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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO
DECRETON.552—DE 29 DE DEZEMBRO DE 1898
AltiOri7A o Poder Ex•eutivo a abrir o credito extraor-

dinario de 9506 para pagamento de etapa ao Dr. João
doed Duarte Guimarães

O Presidente da Republica dos Estados
Uni los .1 n Brasil:

Fa.s•o ?abe, que n ern ;l1.:n40 NaCifilial decre-
tai& e	 II' • :0Lit,a.rvz •111	 50211 ide:

r- 1	 !.	 wite,
.	 Ç •i.ii ..	 1,, •

,...1	 -el. eil.:-
Cttla. 1() I) ii•truniinto	 divi ta para com
Dr.	 t	 i•vovenimito
da etapa rida;4a ao portai() em que tzt.eve
servincla hi	 ta-

raba ao Aragu4a, e de acordo com o titulo
a. 12.135 que lhe foi .passalo por aviso do
referido Ministerio de 30 do junho de 1892.

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em
contrario.

Capital Federal, 29 de dezembro de 1898,
10' da Republica. 	 .

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

J. N. de Medeiros Italie!.

DECRETO N.554—DE 30 DE Ditzmitto DE 1898

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Mintsterio da
Guerra o credito de 74:0758080 oupplementar ás ver-
bas as. 7e 18 do art. fP) da lei n.490, de 18 de de-
zembro de 1897

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional de-
cretou e eu sancciono a resolução seguinte:

Artigo unico. E' o Poder Executivo auto-
rizado a abrir ao Ministario da Guerra o cre-
dito do 74:075$060, supplementar ás verbas
as. 7 e 16 do art. 8" da lei n. 49'), de 16 de
dezembro de 1897, fazendo as neceasarias ope-
rações de credito e revogadas as disposições
em contrario.

Capital Federal, 30 de dezembro de 1898,
100 da Republica..

M. FERRAZ DE CAMPOS SALL118.

J. N. de Medeiros Afolkt.
n•nn

DECRETO N.555—DE 30 DE DEZEMBRO DE 1898

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Idinieterio da
Guerra o credito sapplementar do 004:3356804 ás
verbas no. 15 e 16 do orçamento vigente

O Presidente da Republica dos Estados Uni-
dos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional de-
cretou e eu sano:dono a seguinte resolução:

Artigo unte°. E' o Poder Executivo auto-
rizado a abrir ao Ministerio da Guerra o cre-
dito de 984:835.$804, supplementar ás verbas
ns. 15 e 16 do art. 8" do orçamento vigente
assim distribuido :

§ 15. Obras militares 	 	 10:791Sffl1
§ 10. Material:
N. 25.. . 	 	 39:9888055
N. 27 	 	 57:019$730
N. 32 	 ,• • 	 	 854:280e249
N. 34 	 	 100:00n$000
N.35 	 	 58:755%24
N,3'7 	 	 21:994237
N. 	 	 928.148
A reV rr. ?:MOR	 'i.5P031e1:5 n33

foi , 	1, 30 de	 Lie I13'.)8,
IiJ' da Itepublicil..

DECRETO N. 558—DE 39 DE DEZEMBRO DE 1893

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministerio da
Guerra o credito extraordiaario de 27:4718794 para
pagamento a professores da 'Escola e do Collegio
Militar e a dons co . mandante, de vapores mercantes
em coa:missão do mesmo Minieterio

O Presidente da Republica dos Estalos
Unidos do Brazil :

Faço saber que o Congresso Nacional de-
cretou e eu sancciono a resolução seguinte :

Artigo unico. E' o Poder Executivo autori-
zado a abrir ao Ministerio da Guerra o cre-
dito extraordinario de 27:471$794, sendo :

Para pagamento de gratifica-
ções aos professores do Col-
legio Militar : tenente-co-
ronel Manoel Rodrigues de
Campos, capitão Alfredo
Odoarto da Silva Moraes,
bacharel Francisco lgnacio
Marcondes Homem de ltiollo
e Curiacio Paulo Cabral e
Silva, nos exercidos de
1995 e 1890. • 	 	 7:999$983

Para pagamento dos venci-
mentos dos lentes da Escola
Militar e professor do Col.
legio Militar durante o
tompO em que estiveram .
privados de seu cargos por
acto do Poder Executivo,
considerado posteriorment c
nullo por sentença do Su-
premo Tribunal Federal :
coronel Vicente Antonio do
Espirito Santo, Dr. Arlindo
de Aguiar e Souza e José
Maria Beaurepaire Pinto
Peixoto 	 	 17:295$890

Para pagamento dos venci-
mentos do professor adjunto
do Collegio Militar, bacha-
rel Antonio Henrique de
Noronha, ' a contar de 25 de
novembro de 1892 a 27 de
janeiro de 1896 	 	 714548

Para pagamento das 0311111113-

aões desempenhadas em
1894 por ordem do Governo
pslos comrnandantes dos
vapores Manoel Francisco
Lege* e Servulo Alves da
Silva 	 	 1:432$`:

Fav'nd a nn .-4..s3o,rias errara.3n-.8
revoga-he;	 (.11

d,.
19 ,, da Is.cpublic.i..

M.	 lis CAMPOS SA'Ajade

. W. .1.* Uni
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DECRETO N. 561--DE 31 DE DEZEMBRO DE 1898
Premia que sejam recebidos, como moeda, OU nesta

qualidade circulem no paiz, qua esquer titulos rir Cf'-
dito ao portador, ou dom o nome deste em branco,
que furem emittidos pelos governos dos Estados ou
dos monto pios, sejam taes titulos apolioes ou outros
de denominação differente

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil

Paço saber que o Congresso Nacional de-
cretou e eu sa.neciono a seguinte resolução:

.Art. 1. 0 Não poderão ser recebidos como
moeda, ou nesta qualidade circular no paiz,
quaesquer titulas de credito ao portador ou
com o nome deste em branco que forem emit-
tidos pelos governos dos Estados ou dos mu-
nicipios, sejam taes títulos apolices ou outros
de denominação differente.

Art. 2.° No caso de transgressão, não só
serão milhas de pleno direito todos os cora-
tractos e actos juridicos em que os referidos
tituleis forem empregados, como moeda, mas
Icarão sweitos á sancção do art. 241 do Co-
digo Penal os individuos que, como moeda,
o3 empregarem ou os receberem em troca do
objectes, valores ou serviços de qualquer es-
pecie.

Art. 3.° Os orgãos da justiça federal serão
os com petentes para applica.ção desta lei,
guardada a disposição que se segue

Paragrapho unico. Quando em questões de
cempetenda das justiças dos Estados for por
estas proferida decisão contraria á applicação
da presente lei, ou decisão favorave/ á vali-
dede ou applicação de actos ou leis dos go-
vernos locaes, que tenham sido contestados
com fundamento nas disposições desta lei,
haverá de taes decisões recurso para o Su-
premo Tribunal Federal (Constituição, ar t .59

P ).
Art. 4 • 0 O processo e julgamento destes

crimes serão regulados pelas mesmas dispo-
sições que regem os crimes de moeda falsa.

Art. 5.° Revogam-se as disposições em
contrario.

Capital Federal, 31 de dezembro de 1898,
10" da Repulilica.

M. Flinitaz DE CAMPOS SALLES.

E.pitacio da Silva Pessoa.

ACTO3 DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N . 3.168 --DE 28 DE DEZEMBRO DE 1898

Manda executar o accordo sobre permutação de encom-
meruins postaes, sem valor declarado, entre esta Re-
publica e o Reino de Portugal, firmado nesta Capital
em tl de maio de 1898

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Bra.zil

Havendo o Congresso Nacional approvado,
peh, decreto n. 536, de 17 do corrente mez e
atum, o accordo sobre permutação de encom-
mondas postaes, seio valor declarada, entro
esta Republica e o Reino de Portugal,firmado
nesta.Capita,1 em 9 de Maio de 1898, decreta
que seja observado e cumprido tão inteira-
mente como nelle se contém.

Capital Federal, 28 de dezembro de 1898,
10 , da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Olyntho de .rayallzaes.

O Governo da Republica des Estados lifi idos
do Brazd e o Governo d o Sua Ma,(.ro,4de
ILei de Portugal n des AIgarve,:, dr.,.s.,,jan(10

re!açõz...s	 eni.re
resp	 paizos, por ¡net
por interelotlie dr) Coreto,	 e,),ecnarulas

.) -larada resolverr:un
e

abaixo-assignados, os quaes concordaram nas
seguintes disposições

Art. 1. 0 Podem ser permutados volumes,
sem declaração de valor, sob a denominaçãe
de encommendas postaes, entre os Estalos
Unidos do Brazil, Portugal, Açores e Ma-
deira, até ao peso de 3 kilogrammas por cada
volume.

§ 1. 0 Fica reservada ás administrações dos
Correios dos doas paizes contratantes a fa-
culdade de mutuamente concordarem na
acceitação de encommendas postaes de peso
superior a 3 kilogrammas, logo que as con-
dições do serviço permittirem a adopção desta
medida.

§ 2.° O regulamento especial que for com-
binado entre as direcções geraes dos Cor-
reios dos deus paizes contractantes. deter-
minará as outras condições a que devem sa-
tisfazer as encommenclas postaes para po-
derem ser admittídas a este serviço.

Art. 2.° Cada uma das partes contractan-
tes garante, através do seu territorio, o tran-
sito das encommendas permutadas por in-
termedio dos, seus Correios e assume a re-
spectiva responsabilidade dentro dos limites
marcados no art. 90.

Paragrapho unico. As quantias a abonar
aos Correios brazileiro ou portuguez, pelo
transito das encommendas postaes a que se
refere o presente artigo, serão designados
em mappas enformes ao modelo A, annexo
ao regulamento para execução deste accordo.

Art. 3•° A franquia das encommendas pos-
taes é obrigatoria.

Art. 4•° A franquia das encommendas
postaes permutadas entre os Estadas Unidos
do Brazil, Portugal, Açores e Madeira, com-
põe-se

a) pelo que respeita Portugal, Açores e Ma-
deira, da um porte comp-ehendendo, por
cada enconarnenda, a taxa de expedição de
75 centiinos, a taxa de transito inaritin) de
2 francos e 50 acaimes e a taxa pertencente
ao Correio brazileiro, de 75 centimos.

Sendo as encommendas procedentes da Ilha
da Madeira, addiciona-se ao porte acima indi-
cado a taxa de transito nahritirno de 50 crio-
timos por cada encommenda e sendo proce-
dentes das ilhas dos Açores, addiciona-se ao
referido porte a taxa de transito maritimo de
um franco por cada encommenda

b) pelo que respeita aos Estados Unidos do
Brazir, de um porte comprehendendo, por
cada encommenda, a taxa de expedição de
75 centimos, a taxa de transito rnaritimo
doas francos e 50 centirnos e a taxa perten-
cente ao Correio portuguez, de 75 centimes,
sendo a encommenda destinada a Portugal
(Continente), de uni franco e 25 centirnos
sendo destinada á Ilha da Madeira, e de um
franco e 75 centimos sendo destinada ás Ilhas
dos Açores.

Paragrapho unico. Cada um dos deus
paizes fixará a equivalencia do franco na sua
moeda respectiva para a cobrança das taxas
ou portes das encommendas postaes e p&lera
modificar essa equivalencia conforme a flu-
ctuação do cambio.

Art. 5.° O paiz de procedencia pôde cobrar
do remettente de encommendas pela distri-
buição das mesmas e pelo cumprimento das
formalidades da Alfandega no paiz do des-
tino, um porte addicional, que não pôde ex-
ceder de 25 centimos por encomrnenda, e que
reverterá a favor deste ultimo paz.

Art. 6.° As encommeadas a que se refere
este accordo não podem ser sujeitas a ri o
nhuma taxa postal, além das ineicadas nos
arts. 4G e 5°c no seguinte art. 7'.

Art. 7•° A reexpedição das encammendas
postaes de um peie para nutro era cense-
qtvancia J mut:lança, do residenela ,hos

on a devolução das erteinornelatas
ralua cii rei'ngo, da rogar e. colr-tt.:,-;a sue-
i+ irten-tav dos portes fixados no art. 4 . a
cargo tios dsttnatarios ou dos reinei-lavam
eolifurrne o casa, sein prejuizo do reembolso

' ,e itos de alfandega pagos.
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Art. 8.° E' prohibido expedir pelo Correio
encommenclas postaes contendo cartas, notas
com caracter de correspondencia ou objectes
cuja admissão não esteja autorizada pelas
leis e regulamentos das Alfandegas ou outros
dos dons paizes interessados.

Paragrapho unico. No caso de ser expe-
dida de um para outro dos doas paizes coa-
tractantes qualquer encommenda compre-
hendida em alguma destas prohibições, a
administração do paiz de destino procederá
em harmonia com as suas leis e regulamentos
internos.

Art.9.° Salvo ocaso de força maior,quando
uma encommenda se perder, for subtrahida
ou soffrer avaria, o remettente e, na sua
falta ou a pedido deste, o destinatario, tem
direito a uma indemnização correspondente
á importa.ncia real da perda ou avaria, sem
que, todavia, esta indemnização possa ex-
ceder a quantia de 15 francos.

§ 1. 0 A obrigação de•pagar a indemnização
compete á administração a que pertence a
repartição remettente. Fica, porem, reser-
vado a esta administração o recurso contra
a administração responsavel, isto ô, contra a
administração em cujo territorio ou nó ser-
viço da qual teve lagar a perda ou avaria.

§ 2.° A responsabilidade pertence, em-
quanto não houver prova em contrario, á
administração que, tendo recebido a encom-
menda sem fazer observação, não puder com-
provar a entrega ao destinatario ou a re-expe-
dição regular para outra administração, con-
forme o casa.

§ 3. 0 O pagamento da indemnização pela
administração remettente deverá ser feito
dentro do prazo de um anuo, contado da data
da reclamação. A administração responsavel
é obrigada a embolsar sem demora • a admi-
nistração remettente da importancia da in-
demnização paga por esta.

§ 4. v Fci entendido que a reclamação só-
mente poderá sor admittida, durante o pe-
riodo de um anno, contado da data da en-
trega da encommenda ao Correio; passado
este prazo o reclamante não terá direito a
indemnização alguma.

§ 5.° As administrações deixam de ser
responsaveis pelas encummendas postaes
logo que os interessados as recebam.

Art. 10. A legislação interna de cada,4
dos paizes contractantes continúa a ser
lajeada em tudo o que não se acha proa,.
nas estipulações contidas no presente ao-
cerdo.

Art. II.  As administrações postaes dos
dons paizes coatractantes indicam as repar-
tições ou localidades autorizadas para a per-
mutação internacional de encommendas
postaes, preceituam o modo de transmissão e
adoptam todas as medidas regulamentares
necesearias para a execução do presente ao-
cerdo.

Art. 12. A administração postal de cada
um dos paizes contractantes pódo, em cir-
cumstancias extraordinarias que justifiquem
a suspensão da permutação de encommeudas,
suspender esse serviço, no todo ou em parte,
dando immedia to coahecimento á outra ad-
ministração, si preciso for, pelo telegrapho.

Art. 13. O presente accordo começará a
vigorar no dia que for fixado pelas duas ad-
ministrações postaes, o terminará, mediante
aviso feito por uma das partes contractantes,
com um anno de witecedencia.

Em firmeza do que, os abaixo assignados,
devidamente autorizados para esse rim, as-
sirai ram o presente riccordo e lhe appozeram
o sello das suas armas.

Feito em duplicado,na cidade do Rio do Ja-
mairo aos nore dias do soez de maio de mil
eitocento3 e noveuta e oito.

(1,. S.)— Dionyszo E. d{-, Castro Cerqueira,
Mi „istro de Estado das Relaçõee Exteriores.

(L. S.) Jogo Oliveira de Sá Camelo Lanz-
preia, Plenipotenciario de Vortugal.

1
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Monda executar

DECRETO N. 3.170 — DE 28 DE DEZEMBRO DE 1898

os ajustes constantes da Convenciio Postal Universal, do Accordo sobre a permuta, de cartas e encommcn!rts com valor declarad4
e do Accord° relativo aos vales postaes , et c „ firmados em Washington a 15 de junho de 1897

(Continuado do is. 354.

União Postal Universal
1II

R ÈGLEMENT DE DÉTAIL ET D'ORDRE

Pour l'exdcution de la Conr,ention conclue entre 1' Allemagne et
les Protectorats Allemands, la Rdpublique Majeure de l'Amdri-
que Centrale, les Etats-Unis d'Amdrtque, la Rdpublique Ar-
gentine, l'Autriche . Hongrie, la Belgique, la Bolivie, la Bosnie-
Herzdgovine, le Brézil, la Bulgarie, le Chili, l'Empire de Chine,
la République de Colombie, l'Etat Independant da Congo, le
Royaume de Corde, la Rdpublique de Costa-Rica, le Danemarlt
et les Colonies Dano ises, la Republique Dominidaine, l'Eypte,
l'Equattur, l'Espagne et les Colonies Espagnoles, la France,
les Cobaias Françaises, la Grande-Eretagne et cliverses Colonies
Britanniques, Vinde Br'itannigne, les Colonies Britanniques
d'Australasie, le Canada, les Cobaias Britanniques de l'Afrigue
du Sud, la Grdce, le Guatemala, la Rdpublique d'Ilaiti, la Ré-
publique d'Ilawai, l'Italie, le Japon, la Rdpublique de Libéria,
le Luxembourg, le Mexique, le Montdndgro, la Norvdge,
l'Etat libre d'Orange, le Paraguay. les Pays-Bas, les Cobaias
Nderlandaises, le :Pérou, la Peru, le Portugal et les Colonies
Portugaises, la R,ountanie. la Russie, la Ssrbie, lu Royaume de
Siam, la République Sud-Africaine, la Suède, la Suisse. la Rd-
gence de Tunis, la Turquia, l'Uruguay et les Etats-Unis de
Venezuela.

Les soussignés, vu l'article 20 de h Convention Postale Uni-
verselle conclue á Washington le 15 juin 1897, ont au nom do
leurs Adininistrations respectivos, arrêt é 'al'un commun ancorai
les mesures suivantes, pour assurer l'execution de ladite Conven-
tion.

D1RECTION DES CORRESPON DANCES

1.—Chaque Administration est obligée d'expédier, par Ias
voies les plus rapides dont alie peut disposer pour ses propres
envois, les dépêches ciosos et les correspondances á découvert
qui mi sont livrées par une autre Administration.

2. —Les Adrninistrations qui usent de la faculte de pereevoir
das taxes supplémentaires, eu représentation dos freis extraor-
dinaiees aff;rents á certames voies, sont libres de no pas diriges
par ces veies, lorsqu'il existo d'autres moyens de communica-
tion, celles dos correspondances insuffisamment affranchies pour
lesquelles l'ernploi desdites voies n'a pas été réclamé expresse-
ment par les envoyeurs.

II

EMA NGE EN DÉPÊCHES CLOSES

—I:kliange dos correspondances on dépêches doses, entre
les Admiaistra.tions de l'Union, est régia d'un cornmun accord et
selon les nacessitas du service entre les Administrations gra cause.

2.—S'il s'agit d'un achange k feire par l'entremise d'un ou
de plusieurs pays tiers, les Administrations de ces pays doivent
en etr.: pravenu ssen temps opportun.

3.-11 est, d'ailleurs, obligatoire, dans co dernier cas, de for-
mee dos dépêches doses toutes les fois que le nombre dos cor-
respondances ost de nature it enteaver les opérations d'uno Ad-
ministration interrnesdiaire,d'a.près la déclaration de cotte Admi•
nistration.

4.—Eu cas de changement dans un service d'échange en dé-
pêches doses atabli entre deux Administrations par l'entremise
d'on ou de plusieurs pays tiers, l'Administration qui a pro-
voqu te changement en donne eounaist, ance aux Administrations
des pays par fentremise desquels cot achange s'effectue.

União Postal Universal
11I

REGULAMENTO DE DETALHE E DE ORDEM PARÀ EXECUÇÃO DA.
CONVENÇÃO

Firmada entre a Allemanhá e Protectorados Allernaes, Republiee
Maior da America Central, Estados Unidos da America, Repu-:.
blica Argentina, Amstria-Hungria, Belgica, Bolivia, Bosnia-
Herzegovina, Brazil, Bulgaria, Chile, Imperio da China,
Republica da Colornbia, Estado Independente do Congo, Reino da
Corda, Republica de Costa Rica, Dinamarca e Colonias Dina-
marquez ts, Republica Dominicana, Egypto, Equador, França,
Cobaias Fruncezas, Grã Bretanha e diversas Colortias Britanni.
cae, India britannica, Colonias Britannicas dc Australasia,
Canadá, Colonias Britannicas da Africa do Sul, Grccia, Guete-
mala, Ibpublica do Haiti, Republica do Hawai, Hespanha e
Colonas Hespanholas, Itabix, J tpao, Republica da Liberia,
Luxemburgo, Mexico, Montenegro, Noruega, Estado Livre de
°range, Paraguay, Paizes Brixos, Coloniat Neerllndezas, Porá,
Perste, Portug ti e Calonitts Portuguezas, Rottmania, Russia,
ServiA, Reino de •U79, Republic t Sal-Africtna. •S'aecia, Suissa,
Regencia de Tunis, Turquia, Uruguay c E dados Unidos de
Venezuela

Os absixo assignados, em vista do art. 20 da Convenção Postal
Universal, firmada em Washington a 15 de junho de 1897,
approvaram de commum amarelo as medidas seguintes, para
assegurar a execução da dita Convenção.

DIRECÇÃO DAS CORRESPONDENCIAS

1.—Cada Administração é obrigada a expedir, pelas mais
rapidas vias de que possa dispor para as suas proprias remessas,
as malas fechadas e as correspondencias avulsas que lhe forem
entregues por outra Admintstração.
• 2.—As Administrações que usarem da faculdade de cobrar
taxas supplementares, que representem despeza,s extraordina-
rias inberentes a certas vias, poderão deixar de dirigir por
essas vias, quando haja outros meios de communicação, as cor-
respondencias insufficientemente franqueadas para as quaesa
emprego das ditas vias não tenha sido expressamente reclamado
pelos remettentes.

TROCAS EM MALAS FECHADAS

. — A troca das corresnáciencias em malas fechadas entre
as Administrações da União sara regulada de comam accordo
e segundo as necessidades do servis() entre as Administrações
interessad;is.

2. — Si se tratar de troca que tenha da ser feita por inter-
media de uni ou mais paizes, as Administrações desses paizes
deverão ser preveniaas ein tempo opportuno.

3. —E' além 'disso obrigatorio, neste ulprno caso, organizar
malas fechadas, sempre que o numero das ecirrespondencias fôr
tal que embarace as operações de uma Administração interme.
diaria, segundo a declaração desta Administração.
. 4. — Eia caso de mudança em um serviço de trocas dem alas

fechadas, estabelecido entre duas Administrações, por inter-
media de uni ou de varies outros paizes, a Administração que
provocar a mudança deverá (lar conhecimento às Administrações
uos paizes por cujo intermedio ella se effeetuar.

411*

SER VICES EXTRAORDIN AIRES

Les services extraordinaires do l'Union donnant lieu it des
freis speciaux dont la fixation est ráservée, par l'article 4 de la
Convention, A, des arrangements entre les Administrations ira
taressaes, sont exclusivement

1 0, ceux qui sont entretenus pour le tra,nsport territorial ac-
célara de la Malte dite des Indes

2, celui que l'Administration dos postes des Etats-Unis de l'A-
marique isntretient sur soa territoire pour le transport des de.
'Aches ciosos entre l'Oeá,an Atlantique et l'Ocaan Pacifique;

celui qui est atabli pour le transport dos depêches par
chernin de fer entro Colou et Panam.

IV
FIXATION DES TAXES

1.—En exacution a'article 10 de la Convention, les Adminis-
trations dos pays de l'Union qui n'ont pas les franes pour unitá,
monataire perçoiveuL leurs taxes d'apres les équivalents ci-
dessous

SERVIÇOS EXTROR MN A,RIOS

03 serviços extraordinarios da União, que dão legar ás des.
pezas especiaes, cuja fixação, pelo art. 4 da Convenção, é re-
servada a accordo entre as Administrações interessadas, são
exclusi vamen :

1.° Os cp.: são mant : dos para o transporte territorial accele.
rado da inala da Jadios:

2.° O que a Administração dos Correios dos Estados Unidos da,
America, mantém em seu territorio para n transporte das malas
fechadas entre o oceano Atlantico o o Oceano Pacifico ;

3.° O que está estabelecido para o transporte das malas pela
estrada de ferro entro Colon o Panamá.

IV
FIXAÇÃO DAS TAXAS

I. Em execução do art. 10 da Convenção, as Administrações
dos paizes da União, que não tiverem o franco por unidade mo-
netaria, cobrarão suas taxas conforme os seguintes equiva.
lentes

lii
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PAYS DE L'UN1ON
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25 CENTIMOS

J1.n••••••n••••,

10 CENTDIES

Janeiro — 89 9

5 CENTIMES

Allemagne . 	   

Protectorats allernands

Territoire de Cameroun, Com pagnie de Ia Nouvelle-Guinée,
Territoire de Togo, Territoire de l'Afrique du Sud-Ouest,

20 pfennig 	  10 pfennig 	  5 pfennig.

Territoire	 de	 l'Afriquo Orientale,	 Territoire	 des	 Hes
Marshall 	 20 pfennig 	 10 pfennig 	 5 pfmnig

Argentino (République) 	 8 centavos 	 4 centavos 	 2 centavos.
.Austriche-IIongrie 	  10 kreuzer 	  •	 5 kreuzer 	 3 kréuzer.
Bolivie 	   10 centavos 	 4 centavos 	 	 2 centavos.
Bosnie-Herzégovine 	  10 kreuzer 	  5 kreuzer 	 3 kreuzer,
Brésil 	 100 reis 	 •	 50 réis 	   25 réis.
Canada 	 5 cents. 	   2 centavos. 	 I cent.
Chili 	 5 centavos 	 '2 centavos 	 1 centavo.
Colombie 	   5 centavos 	 2 centavos 	   I centavo
Corée 	 25 poon 	 10 poon 	 5 poen.
Costa Rica 	  5 centavcs 	 2 centavos 	 1 centavo
Danemark. . 	   	 20 ore 	 10 Ore 	   5 üre.

Colonies danoises

Groenland 	   20 ore 	 10 õre 	 	 • 5 ore.
Antilles danoises 	 5 cents 	  2 centavos 	 1 centavo.
Dominicaine (République) 	 5 centavos 	 2 centavos 	 1 centavo:
Egypte 	   	 1 piastre 	 5 millièmes de livre... 2 millièmes de livre.
Equateur 	 5 centavos	 	 2 centavos 	  I centavo.

Colonies espagnoles

Cpha, Porto-Rico, Iles Philippines et dépendances, et éta-
blissements du golfe de Guinée 	 5 centavos• 1 centavos 	 1 centavo.

Etats-Unis	 d'Arnérique 	   5 cents 	   2 cen ts 	 1 cent.
Grande-Brotogne 	 2 1/2 penc,e 	 4 penny 	 1 /2 penny.

Colonies	 britanniques

Antigoa, Bahamas	 (Iles), Bartades. Bermude, Côte'd'Or,
Dcaninique, Falkland (Iles), 	 Gambie,	 Grenade,	 Jamaiq,
Lagos, Malte,	 Montserrat,	 Natal, Nevis, St-Christophe,
Ste-Lucie,	 St-Vicent,	 Sierra-Leone,	 Tabago,	 Trinité,
Turques (lies) et Vierges(Iles) 	 2 1/2 pence 	 1 penny 	 1/2 penny.

Guyane anglaise, Honduras britannique et Terre-Neuve.... 5 eents • 	  2 cents 	 1	 cent.
Hong-Kong, Bristish North Borneo et Laboan 	  10 cents	 de dollar 	 4 cents de dollar 	 2 centavos de dollar.
Sarawak () et Straits Settlements 	 8 cents de dollar 	 3 cents de dollar 	 1 cent de dollar.
Maurica (ile) et dépendances 	  	 18 cents de roupie 	 8 cents de roupie 	 4 cents de roupie.
Chypre 	 2 piastres ou 80 paras. 1 piastre ou 40 paras.. 1/2 piastre ou 20 "paras.
Ceylan• 	 15 cents de roupie 	 6 cents de roupie 	 3 cents de roupie.
Cap de Bonne-Espérance 	 2 1/2 pence.	 . .. 1 peunyp 	 1/2 penny•
Zanzibar et Afrique Orientale 	 2 1/2 atinas.. 	 1 anna 	  1/2 anna
Ascension et Ste-Helène 	   1 1/2 pence 	 1 'Jenny 	  1/2 penny.
Australasie 	 2 1/2 pence 	 1 penny 	  1/2 penny.
Guatemala 	 5 centavos 	 2 centavos	 	 1 centavo.
Haiti 	  5 centavos de piastre.. 2 centavos de piastre.. 1 centavo de piastre.
Ilawa 	 5 cents 	 2 cents 	  I cent.
Inde britannique 	 2 1/2 annas 	 I anna 	 1/2 atina.
Japon 	 5 sen 	 2 sen 	 I sen.
Libéria 	 5 cents 	  2 cents.	 	   1 cent.
Mexique 	 5 centavos 	 2 centavos 	 1 centavo.
Montèoeêro 	 10 soldi. 5 soldi 	 3 soldi.
Norvège 	 20 õrés 	  	 10 õre 	  5 tire.
Paraguay: 	   ti centavos de peso.... 2 centavos de peso.... 1 centavo de peso.
Pays-Bas et adornes Néerlandaises 	 12 1/2 cents 	 5 cents 	  2 1 /2 cents.
Pérou 	  	 10 centavos 	   4 centavos 	 2 centavos.
Perco 	   12 shahis.	 , 	 5 shahis 	 2 •shahis.
Portugal et colonies portugaises, sauf Vinde portugaise et

Macaoj 	 50 r&s 	   20 réis 	 10 réis.
Indo portugaise 	
lacáo 	

	 	 2 tangas 	 10 réis 	 5 réis.

République Majeure de l'Atnérique Central° 	  5 centavos 	 2 centavos 	 1 centavo.
Ru:ssie 	 10 kopeks 	 4 kopeks 	 2 kopeks.
Siam 	 10 atts 	 4 atts.	 , 	 2 atts.
Sud-Africaine (République) 	 2 1/2 pence 	 I penny 	 1/2 penny.
Suède 	 20 õre 	 10 õre 	 5 ore.
Turquia 	 40 paras 	 20 paras 	 10 paras.
Uruguay 	  5 centavos de piastre.. 2 centavos de piastre.. 1 centavo de pitIstre.

—C) Duns le texto signé, ou a urine, par erreur, de taire liga= Nrirateak au tnbleau des equivalentes-
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PAIZES DA UNIÃO 25 CENTIMOS 10 CENTIMOS 5 CENTIKOS

Allernanha 	 pfenning 	 •	 10 prennig 	 5 pfennig.

Protectorados allernites

Territorio de Ca.meroun, Companhia da, Nova Guiné, Territo-
rio de Togo,Territorio da Africa do Sud-OeSte,Territorio da
Africa Oriental, e Terri torio das Ilhas Marshall 	 20 pfennig . . 	 10 pferining 	 5 pfennig.

Argentina (Republiz) 	 8 centavos 	 .. 4 centavos 	 2 centavos.
Austria-Hungria 	   10 kreuzer 	  5 kreuzer 	 3 kreuzer.
13011 via 	  	 •	 • •	 	 10 centavos 	 4 centavos. 	  2 centavos.
Bosnia-Herzegovina 	   	 10 kreuzer 	 5 kreuzer	  3 kretrzer.
Brazil 	  100 reis 	 • 50 róis 	  25 reis.
Canadá. 	  	 5 cents 	 2 cents 	  1 cent.
Chile 	  	 6 centavos 	 2 centavos 	 1 centavo.
Colombia 	 5 centavos 	  2 centavos 	 1 centavo.
Coréa 	  	 25 poon 	  10 poen 	 5 poon.
Costa Rica 	 5 centavos. . 	 2 centavos 	 1 centavo.
Dinamarca 	

colônias dinamarquesas

óre 	 10 óre 	  5 ore.

Groenlandia 	 20 óre 	 10 ore 	 5 ore.
Antilhas 	  5 cents 	 2 conta 	  	 1 cent.
Dominicana (Republica) 	 5 centavos...., 	 2 centavos. 	 1 centavo.
Egypto 	  	 1 piastra 	 5 millesimos de libra... 2 millesimos de	 libra,.
Equador 	  5 centavos 	 2 centavos 	 1 centavo.
Estados Unidos da America.	 , 	 5 cents 	 2 cents 	  	 1 cent.
Grã-Bretanha., 	   	 2 112 pence 	 1 penny 	   1/2 ponny.

Colonias	 britannicas

Antigoa, Bahamas (ilhas), Barbadas, Bermudas, Costa do
Ouro, Dominica, Falkland (ilhas), Gambia. Granada, Ja-
maica, Lagos, Malta, Montserrat, Natal, Neves, S. Chris-
tavão, Lucia, S. Vicente, Serra Le6a,	 Tabago, Trindade,
Turcas (ilhas) e Virgens (ilhas) 	 2 1/2 pouco 	  1 penny 	 1/2 penny.

Goyana ingleza, IIonduras britannica e Terra Nova 	 5 conta 	 2 cents 	 1 cent.
Ilong-Kong, Britsli North Bornewe Laboan 	 10 cents 	  4 cents de deitar 	 2 cent de dollar.
Sarawali e Straits Settlements• 	   8 cents 	 8 cents de 1 cent de dollar.
Mauricio. (ilha)	 e	 dependencias 	   18 cents. de rupia 	 8 cento 	  4 conta de rupia.
Chypre.	 	  2 piastras ou 80 paras. 1 piastra ou 40 paras.. 1/2 piastra ou 20 paras

Colônias Britannicas

Ceylão 	 15 cent. de rupia 	 6 cent. de rupia 	 3 cent. de rupia.
Cabo da Boa Esperança 	 2 1/2 pence 	 penny. 	 1/2 penny.
Zamzibar e Africa-Oriental 	 2 1/2 annas 	 1 anua 	 1/2 anua.
Ascensão de Santa Helena 	 2 1/2 pence 	 1 penny. 	 1/2 penny.
Australa.sia 	 2 1/2 pence 	 1 penny 	 1/2 penny.
Guatemala 	 5 centavos 	 2 centavos. 	 1 centavo.
Haiti 	   5 centavos de piastra... 2 centavos de piastra... 1 centavo, da piastra.
Hawai 	 5 cento 	 2 cents 	 1 cent.

Colonias Hespanholas

Cuba, Porto Rico, Ilhas Philippinas e estabelecimentos do
golpho de Guiné 	

5 centavos. 	 5 centavos 	 1 centavo.

Judia britannica 	 2 1/2 anuas 	 1 anua	 1/2 anna.
Japão 	 5 seu 	 2 sen. 	 1 sen.
Liberia, 	 5 cents 	 2 cents 	   1 cent.
Mexico 	 5 centavos 	 2 centavos 	 1 centavo.
Montenegro 	 10 soldi 	 5 soldi 	 3 soldi.
Noruega 	 20 Ore 	 10 Ore 	 5 tire.
Paraguay 	   5 centavos de peso 	 2 centavos de pesos 	 1 centavo de peso.
Paizes Baixos e colonias nierlandezas . 	 12 1/2 cent. 	 5 cents. 	 2 1/2 cents.
Pelai 	 10 centavos 	 4 centavos 	 2 centavos.
Persia 	 12 shahis 	 5 shahis 	 3 shahis.
Portugal e colonias portuguezas, excepto a India portugueza

e Macaco 	  50 réis 	  20 reis 	   10 réis.
India portugueza 	 2 tangas 	 10 réis. 	 reis..5
Macáo 	
Republica Maior da America Central 	 5 centavos 	 2 centavos 	 1 centavo,
Russia 	 10 kopeks. 	 4 kopoks 	 2 kopeks.
Sião 	 10 atts 	   4 atts. 	 2 atts.
Sul Africana (Republica) 	   2 1/2 pence 	 , 1 penny 	 1/2 penny.
Suecia 	 10 Ore 	 '0 tire. 	 5 bre.
Turquia 	 40 paras 	 20 paras 	 10 paras.
Uruguay 	 5 centavos de piastra.. 2 centavos de piastra... 1 centavo de piastra.
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2.—En cas de changement du système monetiare dans l'un
de,; pays susmentionnes ou de modification importante dans la,
valeur de sa nionnaie,l'Administration de ce pays doit s'entendre
avec l'Administration des postes suisses pour modifier les équi-
valents ci-dessous ; ii appartient à cette dernière Administration
do feire notifier la modifieation à tons les entres Offices de fu-
nion par l'intermádiaire du Bureau International.

3.—Les feactions monetaires resultant, soit du compl‘ment de
taxe applicable aux correspondances insuffisamment affranchies,
soit do la fixation des taxes des correspondances échangees avec
les pays etrangere á l'Union, ou de Ia combinaison des taxes de
l'Union avec les surtaxes prévues 'par l'article 5 de Ia Conven-
tion, peu vent etre arrondies par les Administrations qui en
effectuent la perception. Mais la sornme à ajouter de co cher no
peut, dans aucun cas, exceder la valeur d'un vingueme de franc
(ceei centimes).

V

EXCEPTIONS EN MATIERE DE POIDS

11 est admig, par mesure d'exception, qui les Etats qui,à, cause
de leur regime interieur, no peuvent adoptar le type de poide
decimal métrique, ont la facultá d'y substituer l'once. avoir du
poids (28,3465 grainmes) en assimilant une derni-once à 15 gram.
mas et deux onces à 50 grammes, et d'élever, au besoin, la li-
mite da port simple des journaux à quatro onces, mais sous la
condition expresse que, dans ce dernier cas, le port dos journaux
na soit pas interieur à 10 ce,ntimes et qu'il soit perçu na port
entier par numero de journal, alors même que plusieurs jour-
na,ux se trouveraient groupás dans un même euvoi.

VI

TIMBRES-POSTE

11.—Les timbres-poste représentant les taxes-types de l'Union
ou leur equivalent dans la rnonnaie de cheque pays, sont con-
fectionnes autant que possible dans les couleurs suivantes

leg timbres de 25 centirnes en bleu foncé
les timbres de 10 centimes en rouge
les tire' bres de 5 centimes en vert.
2. — Los timbres-poste doivent porter sur leur faces l'inscri-

ption de la valeur quels représentent effectivement pour
l'affranchissoment des correspondances d'après le tableau das
équivalents insere á l'article IV précédent.

VII

r CORRESPONDANCE AVEC LES PAYS E'TRANGERS Á L'UNION

Los Offices de l'Union qui ont des relations avec des pays
étrangers á l'Union fournissent aux autres realces de l'Union la
liste de cos pays avec les indications suivantes:

10 freis de transit maritime ou territorial applicables au trens-
port en dehors des limites de l'Union ;

20 déeignation des correspondances admises ;
3" affranchiseement obligatoire ou faeultatif ;
4^ limite, pour cheque catégorie de correspondances, de Ia

va 1 idité de l'affra,richissement perçu (jusqu'à destination, jus-
queau port de débarquement, etc.)

5^ étendue de Ia responsabilité pécuniaire en matière d'envois
recoirmandés ;

e,. possibilite d'admettre les avis de réception, et
'7" autant que possible, tarif d'affranchissement en vigueur

dans le pays en dehors de l'Union par rapport au pays de
l' Union .

VIII

APPLICATION DES TIMBRES

1. — Les cortespOndances originaires des pays de l'Union
Sont frappées d'un timbre indiquant le lieu d'origine et la date
da depôt a la poste.
* 2. — A l'arrivée, le bureau de destination applique son

timbre á date au verso das lettres et au recto dos cartes pos-
tales.

3. — Le timbrage des correspondances deposées sur les peque-
'bota dans les bailes mobiles ou entre les mains des comman-
(lents incombe, dans les cas právus par le paragraphe 3 de
l'article 11 de Ia Convention, á l'agent des postes embarque
ou, s'il n'y en a pas,au bureau de poste auquel des correspon-
dances sont livrees. Le cas écheant. celui-ci les frappe de sou
timbre á dato ordinaire et y appose la mention ePaquebote soit
á la main, soit au moyen d'une grife ou d'un timbre.

4. — Les correspoadances originaires des pays étrangers á
sont frappèes, par l'Oflice de l'Union qui les a recueil-

lies, d'un timbre indiquant le point et la date d'entrèe dons le
service de cet Office.

5. — Les correspondances non affranchies ou insuffIsamment
affranchies sont, eu outre, frappées du timbre T (taxe à payer),
dont l'application incombe à l'Office da pays d'origine	 s'agit

2.—Em caso de mudança de systema monetario em um dos
paizes supramencionado ou de modificação importante no valor
de sua moeda, administração desse paiz deverá entender-se cora
a Administração dos Correios Suissos para modificar os equiva-
lentes. Compete a esta ultima Admnistração notificar a modifi-
cação a todas as outras administrações da União por intermedio
da secretaria internacional.

3.—AS fracções monetarias resultantes não só do complemento
de taxa applicavel ás correspondencias insufficientemente fran-
queadas, como da fixação das taxas das correspondencias tro-
cadas com paizes estranhos á União ou das combinações das
taxas da União com as taxas addicionaes previstas pelo art. 50
da Convenção, poderão sei. arrendondadas pelas administrações
que efectuarem a sua cobrança ; mas a somma que por esse
motivo se accreseentar, em nenhum caso poderá exceder ao
valor de um vigesimo de franco (cinco centimos).

V

EXCEPÇÕES EM MATERIA DE PESO

Permitte-se, por excepção, que os Estados que/por causa do
•seu regimen interno, não puderem adoptar o typo de peso de-
cimal rnetrico, o substituam pela onça de peso (28,3405) gram-
mas), equiparando uma meia onça a 15 granunas e 2 onças a 50
e que elevem, sendo necessario, o limite do porte simples dos
jornaes a quatro onças, mas Éob a condição expressa de que, neste
ultimo caso, a taxa dos jornaes não seja inferior é taxa de 10
centimos, e que se cobre taxa integral por numero de jornal,
ainda quando muitos jornaes se achem reunidos em uma mesma
remessa.

VI

SELLOS

1.—Os senos, representando as taxas-typos da Udião ou o seu
equivalente na moeda de cada paiz, serão, o quanto possivel,
das seguintes côres

os sellos de 25 centimos, azul-escuro
os de 10 centimos, vermelha
os de 5 centimos, verde ;
2. 0-0s sellos deverão trazer no anverso a inscripção do valor,

que representam effectivamente para o franqueamento das cor-
respondencias, segundo o quadro dos equivalentes inserto no
artigo IV precedente.

VII

CORRESPONDENCIA COM OS PAIZES ESTRÁNIIOS A' UNIÃO

As administrações da União que tiverem relações com paizes
a ella estranhos, fornecerão ás outras administrações da União
a lista desses paizes com as indicações seguintes:

1 0 , despezas de transito maritimo ou territorial applicaveis ao
transporte fóra dos limites da União;

2°, designação das correspondencias admittidas;
3°, franquearnento obrigatorio ou facultativo;
40, limite para cada categoria de correepondencias, da vali-

dade do franqueamento cobrado (até o destino, porto de desem-
barque, etc.);

5", extensão da responsabilidade pecuniaria em materia de
objectos registrados;

60, possibilidade de admittir os avisos de recebimento;
70, tanto quanto possivel, o preço de franqueamento em vigor

no paiz fera da União com relação ao paiz da União.

VIII

• APPLICAÇÃO DOS CARIMBOS

1.—As correspondencias procedentes dos paizes da União
serão marcadas com uni carimbo que indique o logar de prece-
dencia e a data em que forem postadas no Correio.

2.—A' chegada dag correspondencias, o Correio de destino
applicará seu carimbo de data no verso das cartas e na frente
dos bilhetes postaes.

3.—A applicação dos carimbos nas correspondencias postadas
em paquetes, nas caixas moveis ou em mãos dos commandantes
incumbirá, nos casos previstos pelo § 3 0 do art. 11 da Conven-
ção, ao empregado postal embarcado ou, si não o houver, á Re-
partição do Correio a que as correspondencias forem entregues.

Em tal caso, esta applicar-lhes-lia o seu carimbo de data
juntando-lhes a declaração Paquebot, quer á mão. quer por meio
de carimbo ou sinete.

4.—As correspondencias procedentes dos paizes estranhos á
União serão marradas pelo Correio da União, que as receber,
com um carimbo que indique o ponto e a data de entrada no
serviço do dito correio.

5.—As correspondencias não franqueadas ou insufficiente-
mente franqueadas, serão além disso marcadas com o carimbo er
)taxa a pagar), cuja applicação competirá ao correio do paiz de
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de correspondances originaires de l'Union, et á l'Office du
pays d'entree s'il s'agit de correspondanees originaires de pays
ètrangers á l'Union.

6. — Les envois à remettre par exprès sont frappées d'un
timbre portant en gros caracteres le mot eExprése. Les Admi-
nistrations sont toutefois autorisees á eemplacer co timbre par
une étiquette imprime ou par une inscription manuscrite et
soulignée en crayon de couleur.

7. — Tout objet de correspondance no portant pas le timbre T
est considere comnae affranchi et traité eu conséquence, sauf
erreur evidente.

8. — Les timbres-poste non obliteres ensuite d'erreur ou d'
omission dans le service d'origine doivent retro de la maniere
usuelle par le bureau qui constate l'irrégularité.

IX

INDICA,TION DU NOMBRE DE PORTS

Lorsqu'une lettre ou tout autre objet de correspondance non
affranchi ou insuffisamment affranchi et pa,ssible, eu raison de
sou poids, de plus d'un pert aimples,l'Office d'origine eu d'entrée
dans l'Union, suivant le cas, indique, á l'angle ganche supérieur
de la suscription, eu chiffres ordinaires, le nornbre des porta
de l'objet.

X

AFFRANCHISSEMENT INSUFFISANT

1.—Lorsqu'un objet est insuffisamment affranclii au moyen
de timbres-poste, expediteur indique eu chifres, noirs,
apposés côté dos timbres-poste, le montant de l'insuffisance eu
l'exprimant eu franca et centimes.

2.—D'après cette iwlication, le bureau d'échange du pays de
destination taxe l'objet au double de rinsutlisa.nce constatée.

3.—Dan-3 les cas ore il a été fait usage do timbros-poste non
valables pour l'affranchissement, ii n'en est tenu aucun compte.
Cette circonstance est indiquée par le chifre zéro (0) placé à
côté des timbres-poste.

CONDITIONNEMENT DES

XI

 OBJETS RECOMMÁNDÉS

objecta de correspondance adressés soas dos initiales
et ceux qui portant une adresse écrit au crayon ne sont pas
admis à la recommandation,

2.—Aucune condition spèciale do forme ou de fermeture n'est
exige° pear les objets recommandes. Choque offlee a la faculte
d'appliquer à ces eiveis les règles établies dans soa service in-
térieur.

3.—Les objets receramandés doivent porter une é tiquette con-
forme ou analogue au modele A annexé au présent Reglement,
avec l'indication du nom du bureau d'origine et du numero
d'ordre sous loquei l'envoi est inscrit dans le registre de co bu-
reau.

Toutefois, II est permis aux Administrations dont le regime
intérieur s'oppose actuellement à l'emploi dos étiquettes, d'a-
journer la mise a exécution de cette mesure et de continuer
ernployer des timbres pour la désignation des objets recommandés.

11 est cependant do rigueur de désigner cheque envol recorre-
ma.ndé par un numere d'ordre. Si les règlements internes d'un
Ofilce réexpéditeur comportent la desig,nation dos envois recorre-
Mandes par un nouveau numero d'ordre, cot Office est tenu de
biffar le numero original, tout eu ayant som de le laisser lisible.

4.—Los envois recommandes non affranchis ou insuffisam-
ment affranchis sont transmis aux desturataires seus taxe, mais
le bureau qui reçoit un cavei dans ces conditions est tenu de
signaler le cas pour bulletin de vérification á l'Administra.tion
dont releve le bureau deorigine, Le bulletin doit relator trés
exactement l'origine, la date du dépôt et Ie numero de l'envol.

Cotte prescri p ti on no s'appl i que pas aux envieis recomma dés
qui, par suite de réexpedition, deviennent passible d'une taxe
supérieure. Coo derniers envois soai traités eu conformité dos
dispositious du § 2 de l'article XXV du présent Reglement.

XII

proçedencia, si ee . tratar de cerrespondencias procedentes da
União, e ao correio do pais de entrade, si se tratar de correspon-
dencias procedentes dos paizes estranhos á União.

6.—Os objectes que tiverem de ser enviados por expresso
serão marcados com um carimbo, tendo em grandes letras a
palavra 4cErprès». As administrações são cointudo autorizadas a
substituir este carimbo por um lettreiro impresso, ou por uma
inscripção manuscripta e sublinhada por litpis de dir.

7.—Todo o objecto de correspondencia sem o carimbo 11' será
considerado como franqueado e tratado nessa conformidade,salvo
erro evidente.

8.—Aos sellos não obliterados depois de reconhecido erro ou
omissão por parte do correio de origem, deverá a repartição que
verificar a irregularidade obliteral-os da maneira usual.

IX

INDICAÇÃO DO NUMERO DE PORTES

Quando uma carta ou qualquer outro objecto de correspondeu-
eia não franqueado ou insuficientemente franqueado estiver
sujeita, em razão do seu peso, a _mais do um porte simples, o
correio de procedencia ou de entrada na União, conforme o caso,
indicará, no angulo esquerdo superior do sobrescripto, em alga-
rismos ordinarios, o numero dos portes do objecto.

X

FRANQUEAMENTO INSUFICIENTE

1. —Quando um objecto estiver insuficientemente franqueado
por meio de sellos, o correio expedidor indicará em algarismos
pretos, postos ao lado dos sellos, o importe da insufliciencia, ex-
primindo-o em francos e contimos.

2.—Segundo esta inlicação, o correio do pais destinatario ta-
xará o objecto no dobro da insufficiencia verificada.

3.—Quando os sellos empregados não tiverem valor para o
franqueamento, não serão tomados em consideração. Esta cir-
curnstancia será indicada pelo algarismo zero (0), posto ao lado
dos sellos.

XI

ACONDICIONAMENTO DOS OBJECTOS REGISTRADOS

1.—Os objectes de correspondencia dirigidos sob iniciaes e o,s
que trouxerem endereço escripto a lapis não serão admittidos a
registro.

2.—Nenhuma condição especial de fórma ou de fechamento se
exige para os objectes registrados. Cada correio terá a faculdade
de applicar a essas remessas as regras estabelecidas em seu ser-
viço interno.

3.—Os objectas registrados deverão levar um rotulo conforme
ou analogo ao modelo A, annexo ao presente regu!amento, anu
indicação do nome do correio de procedencia o do numero de
ordem sob o qual a remessa for inscripta no registro do mesmo
correio.

Todavia, é permittido ás administrações, cujo regimen interno
se oppee actualmente ao emprego de rotules, adiar a execução
dessa medida e continuar a empregar os carimbos para a designa-
ção dos objectos registrados.

Comtudo, será de rigor designar cada objecto registrado Teor
um numero de ordem.

Si os regulamentos internos de um correio reexpeditor empre-
garem a designação dos objectes registrados por um novo numero
de ordem, deverá esse correio traçar o numero original, tendo,
porém, o cuidado de deixai-o bem legível.

4.—Os abjectos registrados, não franqueados ou insufficiente-
mente franqueados, serão remettidos sem taxa aos destinatarios,
mas o correio que receber um objecto em taes condições será
obrigado a assignalar o caso por um boletim de verificação é.
administração de que depender o correio de procedencia. O dito
boletim deverá indicar com toda a exactidão a procedencia, data
da entrega ao correio e numero do objecto. 	 eats

Esta prescripção não se applicará aos objectes registrados que,
por motivo de reexpedição. se tornarem sujeitos a uma taxa
superior. Estes ultimes objectes serão tratados de conformidade
com as disposições do § 2 do art. XXV do presente regula-
mento.

XII
INDEMNITÉ POUR LÁ PERTE D'UN ENVOI RECOMMANDÉ

Lorsque l'indemnitè duo pour la perto d'um envoi rocem-
mande a èté payée par une Administration pour le compte d'une
autre Amnistration, rendue responsable, cede ci est tenue d'en
rernbouser le montant daria lo Mai de trois meia après avis du
payeinent. Ce remboursement e'effectue, soit au moyen d'un
mandat de poste ou d'une traite, soit eu espé,ees ayant couro
dans le pays créchteur. Lorsque le remboursement de l'inctem-
nité conporte dos fiais, lis soai toujours á la charge de l'Office
dèbiteur.

INDEMNIZAÇXO POR PERDA DE OBJECTO REGISTRADO

Quando a indemnização devida pela perda de um objecto re-
gistrado tiver sido paga por uma administração, por Jconta de
outra tornada respnsavel, esta eert obrigada a reembolear
quantia, no preze de tres mezes, depois de aviso de pagamento.
Este reembolso se efectuará quer por meio de um vale postal
OU de uma lettra, quer em especies que tenham curso no pais
credor. Quando o reembolso da indemnização comportar deepe-
eas, estas correrá. ° sempre por ceeta do correio devedor.
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XIll

AvIS DE IÚCEPTION DE3 OBJETS RECoMMANDÉS

1. — Les envois dont rexpéditeur demande un avia de réce-
ption doivent porter l'annotation très apparente «Avia de ¡rese-
ption» ou l'empreinte d'un timbre portant: A. R.

2. — lis sont acompagnes d'une formule conforme ou anelo-
gue au modele B cisannexe ; cetta formule est ètablie par le
burease d'origine ou par tout autre bureau á désigner par l'Office
expediteur et rennie,au moyen d'un croise de ficelle,à l'object au-
(piei elle se rapporte.Si elle ne parvient pas au bureau de desti na-
tion, celui-ci dresse d'office un nouvel avia de réception.

Les avia de reception doivent etre formules eu français ou
porter une traduction sublinéaire eu cette langue.

3.— Le bureau de destination, aprés avoir dament rempli
la formule B, la renvoitasous enveloppe et avec recommandation
d'otfice au bureau d'origine.

4.— Lorsque eznédite,ur demande j un acta de, réçeption
d'un objet recommandé posterieurement au dépet de cet ob,jet, le
burean 4' origine reprodult sur une formule B, prea.lablement
revêtue d'un timbre-poste représentant la taxe d'aevis de, Oca-
ption, la description três exacto de l'ebjet recommandê (nature
de robjet,burea.0 d'origine, date de dépôt, numero, suscriptioit).
Cette formule est transmise d' Adtninistration à Administra-
tion avec l'indication de la dépéche dans laquelle robjet receai-
mande t rechercber a ète livre au serviçe d' echange de rofficie
oorrespondant. Le bureau de deetination rempli la formule et
la renvoie au barea.0 d'origine de la maniere prescrito par le à 3
prècedant.

— Si un avia de récreption reguliérerdent demande par
i'expelliteur au nsoment du dépôt, n'est par parvenu dans les
Mais voulus au bureau d'ori,gine, on precede, pour reclamer
l'e.vis manquant, conformément aux régles tracées au § 4 pré-
cédant. Teutefois, elans ce dernier cas, au liou de revétir la
formule B.d'un timbre-poste, le bureau d'origine inscrit en tête
la mention « Réclarnation de l'avis de réception, etc».

ENVoIs RECoMMANDÉS GREvÈS DE REMBOURSEMENT

1. — Les encete reconamandes greves de remboursement
dolvent êtee revêtus de l'empreinte d'un timbre ou d'une
étiquette portant le uaot « Remboursement.

2. — Leeloit montant du remboursement être enonce dana Ia
rnonnaie du pays de destination sur le recto de l'envol eu cara-
cteres latins. en tentes lettres et eu chifres, sana rature ní
surcharge. L'expediteur doit indiquer, au dessous, sou nom et
sou adresse, éga.lemant eu caracteres latins. •

3. — Si le destinateire ne paye pas le montant du rem-
boursernent dans un ddai de 7 sours dans les relations entre
paels d'Europe et dans un delai de 15 jorna dans les relations dos
pays d'Europe avec les pays hora d'Enrope et de c •-ss derniers
pays,entro eux, à partir du Jour qui snit comi de l'arrivee au
bureau destinataire, l'envoi est reexpecli.'s au bureau d'origine.

4. — Sauf antro arrangetrient, la somme recouvree, deduction
falte du ilroit d'er caissernent prevu á l'article 7, § 2, de la Oen-
vention et de la taxe ordinaire des manclats de poste, convertie
eu un mandat de posto portant eu tête du recto la mention
«Remb.» et etabli pour le surplus eu conforrnite du Reglement
an d'execution de rarrangement concernant le service das
mandats de poste. 11 doit être fait mèntion, sur le coupon, du
mandat, du nom et de l'adresse du destinataire de l'envoi centre
rembourseMent, ainsi que du lieu et de la date du &pot de cet
envoi.

5. — Sauí' ,arrangement contrair°, les envois greves de Tem-
boursement peuvent être reexpedies d'un des pays participant
á co service sur un antro de ces pays. Eu cas reexpedition,

p, Vencei conserve intacto la demandado remboursernent originale,
telle que l'expediteur lui-même l'a formulée. L'office de la
destination definitivo doit seul proceder á la conversion dans sa
monnaie du reontant du remboursernent, d.' apres le tatue eu
Tigueur pour les mandats.de poste, dans le cas oú il n'aurait paa
le même systéme monetaire que celui dans leque' le rembourse
ment est exprime ; il lui appartient aussi de transformer le
remboursement en un mandat sur le pays d'origine.

XV

CARTES POSTALES

1.—Les cartes postales doivent etre expediesjá deconvert et
porter, en tête du recto, le titre «certo postale» exprime d'une
maniere apparente eu langue française ou avec traduction
sublinéaire cri cette langue. Co titio est suivi, autant que pos-
sible; dos mentions «Union Postale Universelle» «(Cote reserve
á re.dresse )». Les reste du recto egt, reserve aux timbres
d'affranchissement, aux indications relatives au service postal
(recommande, avia de reception, etc.) et á radresse da destina-
taire, laquelle peut etre écrite á la main ou figurar sur une
étiquette collée n'eXcódant pas deux centimètres sur cinq.

XIII

AVISOS DE RECEBIMENTO DOS OBJECTOS REGISTRADOS

1 . —Os objectas cujo remetente exigir aviso de recebimento
deverão conter a inscripção bem visivel s< Avis de reception»,
ou a impressão de um carimbo contendo A. R.

2.—Serão acompanhados de uma formula conforme ou anae
Ioga ao modelo B annexo, a qual será organizada pelo correio de
procedencia ou por qualquer outro que for designado pelo comas
remettente, e será junta, por meio de barbante amarrado em
cruz, ao objecto a que se referir. Si a dita formula nã'o chegar
ao correio de destino organizará esta, ex-officio, um novo aviso
do recebimento.

Os avisos de recebimento deverão ser formulados em francez
ou trazer uma traclucção sublinear nessa lingua.

3. — O correio de destino, depois de ter devidamente pre-
enchido a formula B, reen vial-a-ha encapada e sob registro ex-
officio.A,o , coereio.de proeedencia.,	 _

.4. — Quando , o rernetteute exigir aviso de rec.•bim-ento de
;lues objecto Tegietrado posteriormente á entrega, ao correio, de
ta .  a. repartição de procedencia reproduzirá ene uma
formula B, previamente revestida de um sello representativo•
da taxa de aviso de recebimento. a descripção exactissinea do
objecto registrado (natureza do objecto, correio de procedencia,
data da sua entrega a este, numero, sobrescripto.) Esta fór-
mula será transmittida de administração a adminisfração com
indicação da mala em que o objecto registrado que se reclama
foi entregue na administração correspondente.

O correio de destino preencherá a formula e a, reenviará ao
• correio de proCedencia do modo prescripto pelo § 3, Precedente.

5. — Si o aviso de recebimento regularmente exi gido pelo
remettente no momento de postar o objecto respectivo, não
houver chegado ao correio de origem nos prazos detertninades,
procedersse-ba, para reclamar o aviso em questão, conforme as
regras éstabelecidas no à 4, precelertte. Todavia, neste ul-
timo caso, em legar de reve,stir de um sello a formula B, o
correio de procedencia mencioaara no alto : Reclamação de
aviso de recebimento, etc.

XIV

OBJECTOS REGISTRADOS SUJEITOS A' COBRANÇA

. 1. ' — Os objectes registrados sujeitos á cobrança deverão
levar a impressão de um carimbo ou de um rotulo com a pa-
lavra Remboursement ».

2. — A importancia da cobrança deverá ser enunciada na
moeda do pais do destino no verso do objecto em caracteres
latinos, por extenso, e em algarismos, sem emendas nenirasuras.
O reinetteute . deverá indicar por baixo seu nome e endereço,
igualmente em caracteres latinos.
. 3. — Si o destinatario não pagar a importancia da cobrança
no prazo de sete dele nas relações entre paizes da Europa, e no
prazo de 15 dias nas relações dos paiziss da Europa com os
paizes fira deita e destes ultimes paizes entre si, a partir do
dia immediato ao da chegada ao correio destinatario, o objecto
será reexpedido ao correio de procedencia.

4. — Salvo outro ajuste, a somma cobrada, deduzido o premio
previsto no art. 7, à 2, da Convenção e a taxa ordinaria dos
vales postaes, será convertida em um vale postal contendo no
alto do verso a indicação e Remb » e organizado, no que res-
peita ao mais, de conformidade com o regulamento do execução
do accordo relativo ao serviço dos vales postaes. Deverão ser
mencionados no canhoto do vale o nome e endereço do destina-
tarjo do objecto,, assim como o togar e a data em que o mesmo
objecto foi entregue ao correio.

5. e- Salvo ajuste em contrario, os objectes sujeitos á cobrança
poderão ser reexpedidos de um dos paizes que tomarem parte
nesse serviço para o outro de taes paizes. Emn caso de re-
expedição, o objecto conservará intacto o pedido original de
cobrança ., tal qual foi formulado pelo proprio retnettente. A
administração do destino definitivo sere a unica que deverá
proceder á conversão em sua moeda da importancia da cobrança
segundo a taxa em vigor para os vales postaes, no caso em que
não tiver o mesmo systema monetario que aquelle em que e
expressa a cobrança; compete-lhe tombem converter a cobrança
em um vale contra o paiz de procedencias.

XV

BILHETES poSTAES

1. — Os bilhetes postaes deverão ser expedidos a descoberto e
conter, no alto do anverso, a designação <c Bilhete Postal » ex-
pressa de modo visível em lingua franceza ou com uma tra•
ducção sublinear nessa lingua.

Essa designação será seguida, tanto quanto possível, das in-
dicações «União Postal Universal» (lado reservado ao endereço).
O resto do anverso será reservado aos sellos de franqueamento,
ás indicações relativas ao serviço postal (registrado, aviso de
recebimento, etc.) e ao endereço do desiiitafterio, o qual poderá ser
escripto á mão ou figurar em um rotulo coitado que n ão exceda
a doas centimetros sobre cinco.
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Lorsque l'expéditeur utilise pour l'étranger un emite postale
du service interien% on donne cours à cette carte, pourvn
qu'elle porte soit le titre, imprime ou écrit, « Carte postale »,'
soit l'équivalent de ce titre dans la langue du pays d'origMe.

Eu outro, l'expediteur a la faculte d'indiqiier au recto son
nom et son adresse, soit par emite soit au rnoyen d'un timbre,•
d'une gritT3 ou de tont antro proc \de typographique.

Dos vignettes ou reclames peuvent être impriinees sur le re-
cto. Toutefois elles ne doivent nuire eu rien á l'indication claire
do l'adresse, ainsi qu'à l'apposition dos timbres et notices du
service postal.

A re.xception dos timbres d'affranchissement et dos Atiquettes
mentionnées au premies atines. et au paragraphe 4 du prasent
article, il est interdit de joindre ou d'attaeh ir aux cartes posta-
les des objets qaelconques.

2.— Les cartes postalas ne peuvent exceder les dirnensions
suivants: longueur 14 cendra tres, largeur, 9 ,centimatres,

3.— Les COXOS postales avec reponse payee doivent presen-
te% au recto, comine titre sur la première partie: « Carte poá-
late av ic repouse payee »; sur la second partie: arte postal
tépoass o. Les deux partias doivimt d' ailleurs remplir,cliacune,
tes autres conditions impes es à la carte•postale simple; alies
sont replié3; Pune sur l'autee et no peuvent être fennees d'une
menière quelconque.

4,— II est loisitde à l'exp kliteur d'une carte postale . avec re
pouse payee (Vindiques .son nem et soa adresse au recto de la
partiu « Reponse », soit par ecrit,soit en y collant une étiquette.

5.— L'affranchissement de la partie « Reponse » au moyen da
timbre-poste,du poys qui a emis la casto /fest valable que si
les deux pardos de Ia carte postale avec reponse pay 'ke sont par-
venues adherentes du pays d'origine et si la partie « Raponse
et expediee à destinetion de co pays. Dans les antros CaS,
est traitee curnme castra postale non affranchie.,

6.— Les dotes postales simples et celles avec rponse payee,
émanant de l'industrie prive, sont admises á la cireulation in-
ternátionale pourvu que lis ngislation du pays d'origine ló
permette et q'uelles remplissent les conditions, dSterminees dans
le present article pour Pa d mission au tarif reduit, dans les
échanges de pays á peys, dos cartas posta,les emises par les

ese.) Administrations des postes et qu'elles soient conformes,en co qui
concerne le format et la consistance da papier, aux cartes
emises par l'Office d'origine.

7.— Los cartes postales no remplissant pas, quant aux indi-
eations prescritos, aux dimensions, t la forme exterieure ,etc.,
les conditions imposees par le pr 'isent article á cette categorie
d'envois soet traitees comine liittres.

Cependant, les cortes postales adressees origineirement
l'interieur da pays d'ori.gine et rSexpediees sur un antro pays
sont admises a beneficiei' da tarif ráduit si .elles remplissent
los conditions preeentes pour la eirculation des cartes postales

l'iaterieur da pays d'origine et no depassent pa.s les dimensions
flxôes au § 2 precedent.

XVI

PAPIERS D'AFFAIRES

1.— Sont considerés -comme papiers d'affaires, et admis comme
tels à la modáration de port consacree par l'article 5 de la Con.
veution, tentes les pièces et teus les documents ecrits ou des
sities en tout OU en parti& à la main, qui n'ont pas le caractère
d'une eorrespondaace actuelle et personnellietels que les piAces
de procedure, les actes do tout genro dresses par les officiers
ministeriels, les lettres de voiture ou connaissements, les factu-
res, les différants documents de service des compagnies d'assu-
rance, les copies ou extraits d'actes sons seing prive emas sur
Papier timbre ou nom timbre, les partitious ou feuilles de mu-
!l igue manuseritsi d'ouvreges ou dejoraaux expedies isolement
'es devoirs corriges d'elevesà l'exclusion de tente appreciation'
sur le tra,vail, etc.

2. — Les pepiers d'affaires soai sournis, en ce qui concerne la
forme et le conditionnement, aux dispositions presentes pour
les imprimes jarticle XVIII ci-après).

XVII
ECHANTILLONS

1. — Les échantillons de marchandises no sont admis à béné-
des de ia modération de port qui leur est attribuée par l'ar-

tido 5 de la Convantien que seus les conditions suivantes
2. — lis doivent être placés dans dos sacs, dos bates ou ries

enveloppiis mobiles, de manière it permettre une Incite véri-
fication.

3. — lis no peuvent avoir aucune valeur marchando, ni
poder aucune émiture à la main que le nom oa lit raison sociale
de Penvoyeur, l'adresse du destinataire, une marque de fabrique
ou de marchand, des numeres d'ordre, des prix e des indications
relatives riu peia, au métrage et à la dimension, ainsi qu'à la
quantité disponible, ou celles qui sont nécessaires pour préciser
ia provenance et•la nature de la marchandise.

Quando o ramettente servir-se para o estrangeiro de um
bilhete postal do serviço interno, dar-se-Ima curso ao mesmo
bilhete, -coratanto que elle mencione ou o titulo, impresso ou
escripto, «Bilhete Postal», ou o equivalente desse titula na
linguit do pais de procedencia.

Além disso, o remettente terá a faculdade de indicar no an-
verso o seu nome e endereço, quer por escripto, quer por meio de
carimbo, chancella, ou qualquer outro proeesso typographico.

No anverso poderão ser impressos vinhetas e annuncios
(rdclames). Todovia, taes annuncios e vinhetas não deverão do
qualquer forma prejudicar a indiesção clara do endereço, nem
a apposição dos sellos e dizeres do serviço postal.

A' excepção dos soltos do franqueamento e dos rotules men-
cionados nos §'S 1', e 40 do presente artigo, será prohibido juntar
ou ligar aos bilhetes postaes quaesquer objectes.

Os objectes postaes não poderão exceder as dimensões se-
gdintes: comprimento, 14 centirnetros; largura, O centimetros.

3.—Os bilhetes postaes com resposta paga deverão apresentar
no anverso, Como titulo, na primeira parte: «Bilhete Postal com
resposta pega»; na segunda: «Bilhete Postal resposta». Cada
uma das duas partes deverá, além disso,' preencher as outras
condições impostas ao biihete postal simples ; serão dobradas,
uma sobre a outra, e não poderão ser feeldtdas de uma forma
qualquer.

4.— Será permittido ao remettente de um bilhete postal com
resposta paga mencienar sou nome e endereço no anverso da
parte «Resposta», quer por escripto, quer colla,ndo nella
rotulo.

5.— O franquearnento da parte «Resposta» por meio do sello
do paiz que emittm o bilhete só será. valido 'si as duas partes
do bilhete postal com resposta paga chegarem adheridas do pais
,de procedencia e si a parte «Resposta» for expedida com destino
a esse paiz. Nos outros casos elle será tratado como bilhete
postal não franqueado.

6.— Os bilhetes postaes simples e os de resposta paga • pro-
venientes da industria particular serão admittidos á circulação
internacional, contanto que a legislação do pais de procedencia
o permitta, que elle preencham as condições determinadas no
preseute artigo para a redacção de preço, nas permutas de paiz
para paiz, a que Icem direito os bilhetes emittidos pelas adini- •
nistrações postaes e que estejam de accordo, no que diz respeito
ao formato e consistencia, com os bilhetes emittidos pela admi-
nistração de proceilencia.

7.— Os bilhetes postites que não satisfizerem, quanto ás in-
dicações prescriptas, dimensões, fôrma exterior, etc., as con-
dicSes impostas pelo presente artigo a esss categoria de objectes,
serão tratadas como certas..

Csintudo, os bilhetes postens dirigidos originarianinte ao
interior do naiz de procedencia et reexpedidos puxa outros paizes
podarão gozar da reilucção de preço, si preencherem as coa-
dições prescriptas para a circulação dos bilhetes postaes no
interior do paiz de procedeucia e não excederem as dimensões
fixadas no § 2 precedente.

XVI

PAPEIS DE NEGOCIO

Manascriptos

1.— São considerados como papeis de negocio (manuscriptos) e
como taes gozarão da moderação de taxa prescripta pelo art. 5
,da convenção, todas as peças e os documentos escriptos ou de-
senhados á mão no todo ou em parte, que não tiverem o caracter
de correspondencia actual epfssoal, como: os autos judiciaes, os
actos de qualquer genero lavrados por agentes miniáteriaes, as
guias de carga ou conhecimentos, as facturas, os differentes
documentos de serviço das companhias de seguro, as cópias ou
extractos de escripturas particulares passadas em papel sediado
ou não soltado, as partituras ou folhas de musica mauuscriptas,
ou manuscriptos de Obras ou de jornaes expedidos iSoladaniente,
os themas corrigidos de estudantes, com exclusão de qualquer 	 es.
apreciação sobre o trabalho, etc.

2.—Os papeis do negocies (manuseriptos) estarão sujeitos, no
que diz respeito á fôrma e ao acondicionamente, ás disposições
prescriptas para os impressos (art. XVIII seguinte).

XVII

AMOSTRAS

1.—As amostras de mercadorias só gozarão da moderação cre
taxa que lhes é concedida pelo art. 5° daConvenção, nas con-
dições seguintes.

2.—Deverão ser collocadas em sucos, caixas ou envoltorios
moveis, de maneira que permitta facil verificação.

3.—Não poderão ter valor mercantil, nem levar nota ma,nu-
scripta que não seja o nome ou a firma social do remettente, o
endereçado destinatario, uma marca de fabrica ou de negociante,
numeres de ordem, preços e indicações relativa.s ao peso, á me-
dida e á dimensão, assim como á quantidade disponivel, ou as
que forem necessarias, para precisar a proveniencia ou a na-
tureza da mercadoria.
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4. -- Les objects en ve,rre, les envois de liquides, bules, corps
gras, poudres eaelles, colorantes ou non, ainsi que les euvois
d'abeilles vivantes sont adinis au transport comln• échantillons
de marcliandises,pourvu qu'ils soient conditionnés do la maniere
suivante

1. 0 Les objets eu verre doivent êtr •e embales solidement
(boite n métal, en bois, eu cuir ou eu carton) de maniere à
prevenir tout danger pour les correspondamos et les agents.

2.° Les liquides, bules et corps facilernent liquéflables cloivent
etre ineérés dons dos flacons eu verre hermétiquement boueliés.
Cheque fincou dott être placé dans une boite em bois gemi() de
aciure de beis, de coton ou de matière spongieus ) em quantité
suffisan te pour absorber le liquide en eas de bris du flacon. Enfim,
la boa- elle-rneme doit ètre enferinée dans un étui eu metal, eu
bois avec couvercle visse ou eu cuir fort et épais.

Lorsqu'on emploie cies blocs perforés ayant au moins 2 1/2 mil-
limètres da,ns la partie la plus	 suffisamment garnis
l'interieur de matières absorbantes et munis d'un couvercle,
n'est pas néeessaire que cos blocs soient enfermes dans un
Second étui.

3.° Les Corps gras difficilement liquéfiables, tels que les
onesuents, le savon mou, les resines, etc., dont le transport offre
moins d'inconvenients, doivent étre enf irmés sous une prémière
enveloppe (boite, sac eu to)le, parchemin, etc.), plecée elle-
même dans une seconde boite eu bois, en metal ou eu cuir fort
et épais.

4.° Les poudres sèches, colorantes ou non, oivent être placées
dans des boites en carton, lesquelles elles-meenes sont enfermées
dans un sac eu toile ou en parchemin.

5. 0 Les abeilles vivantes doivent être renfermées dans dos
boites disposées de façon c éviter tout danger et permettre la

,vérification du contenu.
5. Scout également admis au tarif dos échantillons les objects

d'histoire naturelle, anirnaux et plantes séchés ou conserves,
spéci.mens géologiques, etc., dont l'envoi n'a pas lieu dans un
but commercial et dont l'emballage est conferme aux prescriptions
généra es concernant les echantillons de marchandises.

XVIII

IMPRIMES DE TOUTE NATURE

1 .---Sont cousidérés comme imprimes, et admis comme tels á
la namiération de pot t consacrée par l'article 5 de la Convention,
les jornerux et ouvrages périodiques, les livres broches ou reliés,
les broch ures, les papiers de musique, les cartes de visite, les
camtes-adeesses, leseépreuves d'imprimerie avec ou sans les ma-
nuscrita; s''y rapportant, les papiers revêtus de points en relief à,
l'usage dos aveugles, les gravures, les photographies e les albuns
eontenant d e s photographies, les irnages, les dessins, plans, cortes
géographiques, catalogues, prospectus, annonces et avis divers,
imprimes, gr.avés, lithographies ou autographies, et, en ge-
neral, tentes les impressions ou reproductions obtenues sur
papier, sue ya.rchemin ou sur carton, au moyen de la typo-
graphie, de la jaaeavure. de la lithographie et de l'autographie,
ou de tout autre procédé mécanique facile à reconnaitre, hormis
le decalque et Ia .usaehine à écrire.

Sont assimilées aux imprimes les reproductions d'une co-
pie-type faite á la piume ou à la machine á écrire lorsau'elles
sont obtenues p ir un .procédé mecanique de polygraphie, (chro-
imographie, etc.) ; mais pour jauir de la moriération de port,
ces reproductions doivent ètre dépos 'es aux guichets des bu-
reaux de poste et a,u nombre miai/num de vingt exemplaires
parfaitement i d en ti qu 09.

2.—Son exclus de Ia modération de port les timbres ou for-
mules d'altieanchissement, obliteres ou non, ainsi que tous im-
primes consstituant le signo representatif d'une valeur.

3.—Ne pealvent être expédiés á la taxe ráduite les imprimes
dont le texto i été modifié aprás tirage, soit à la main, soit à
reide d'un procsédé mécanique , ou a été revêtu de signes qual-
c ougues sesceptibles de constituer un langage conventionnel.

4.—Comme exception á la régle déterminée par le paragraphe
3 p,récédent, il est "permis :

a) d'indiquer à Fexterieur de l'envoi le nom, la raison de
comuaerce et le domicile de Fexpéditeur ;
, b) d'ajouter á la main, sur les cartes de visite imprimées,

V adress,e de l'expéditeur, sou titre, ainsi que des souhaits, fe-
licitatioa ts, remerciernents, compliments de condoléance ou
autres eovmules de politesse exprimes eu cinq mots au maximun;
ou au m0y.en Winitiales conventionnelles (p. f., etc.)

c) d'indicauer on de' modifier sur mêrne, la main
ou par un pti •ocde mécanique, la date de l'expádition, la signa-
ture ou la raison de commerce et la profession, ainsi que le
alomicile de l'exisedi t eur ;

prenves corrigees le mannscrit et de feired) d'ajouter atax é
á ces epreuves ;les changernents et additious qui se rapportent
á ia correction, á ja forme et à, l'impression. Eu cas de manque
de place, cm addiCons peuvent etre fait sue des . feuilles spá-
oiales.;

"f-- 4 —Os objectos de vidro, os que contiverem liquidos, oleosa
corpos gordurosos, pós seccos, colarantes ou não. assim como as
remessas do abelhas vivas, poderão ser adinittidas ao t: ansporte
como amostras de mercadorias, comtanto que sejam acondicio-
nadas da seeuinte maneira:

1. 0 Os objectes de vidro deverão ser acondicionados solida-
mente (caixa de metal, de madeira, de couro ou de papelão) de
modo que evitem qualquer risco para as correspondencias e os
empregados.

2.° Os liquides, oleos e corpos de facil liquefacção deverão ser
inseridos em frascos de vidro hermeticamente arrolhados. Cada
frasco deverá sor collocado em uma caixa de madeira, guarne-
cida de serradura de madeira, de algodão, ou de substancia es-
ponjosa em quantidade suficiente para absorver o liquido, no
caso de quebrar-se o frasco. Finalmente, a propria caixa deverá
ser encerrada em um estojo de metal, de madeira com tampa de
parafusos ou de couro forte e espesso.

Quando se empregarem pedaços de madeira perfurados tendo
pelo menos 2 1/2 millimetros na parte mais fragil, suficiente-
mente guarnecidos no interior com materias absorventes e mu-
nidas de tampa, não será necessario que essas peças de madeira
sejam encerradas em um segundo estojo.

3.° Os corpos gordurosos de facil liquefacção, taes como un-
guentes, sabão, resinas, etc., cujo transporte apresenta menores
inconvenientes, deverão ser postos em um primeiro envoltorio
(caixa, sácco de panno, pergaminho, etc.) o qual será colocado
em uma segunda caixa de madeira, metal ou couro forte e
espesso.

4.0 Os pós seccos, colorantes ou não, deverão ser colocados em
caixas de papelão, as quaes p er sua vez serão collocadas em um
sacco de panno ou de pergaminho.

5.° As abell, as vivas deverão ser encerradas em caixas dis-
postas de maneira que evite qualquer perigo e permitta, a veri-
ficação do conteúdo.

5.—Serão igualmente admittidos á tarifa das amostras os obje-
ctos de historia natural, animites e plantas, seccos ou conser-
vados, specimens geologicos, etc., cuja remessa não for feita com
um fim mercantil e cujo acondicionamento se achar de accordo
com as preacripções g,eraes relativas ás amostras de mer-
cadorias.

• XVIII

IMPRESSOS

1.—São considerados como impressos e como taes gozarão da
moderação de taxa prescripta pelo art. 5 da Convenção: os
jornaes e obras periodicas, 03 livros brochados ou encadernados,
as brochuras, os papeis de musica, os cartões de visita, os cartões
de endereço, as provas de imprensa com ou sem os manuscri-
ptos a elas relativos, os papeis com signaes em relevo para
uso dos cegos, as gravuras, as photographias e os albuns con-
tendo photographias, as imagens os desenhos, planos, cartas
geographicas, estalagem, prospectos, annuncios e avisos diversos,
impressos, gravados, lithographades ou autographados, e, em
geral, quaesquer impressões ou reproducções obtidas sobro papel,
pergaminho ou cartão, por meio na typographia, da gravura, da
lithographia e da autographia, ou de qualquer outro procesos
mecanico facil de reconhecer, excepto a contraprova e a ma-
chino de escrever.

Serão assimiladas aos impressos as reproducções de uma
copiatypo feita á mão ou á machina de escrever quando forem
obtidas por um processo mecanico de polygraphia (chromo-
graphia, etc.) ; mas para gozarem da moderação de porte, essas
reproducções deverão ser postadas no numero miuimo de vinte
exemplares, perfeitamente identicos.

2.—São excluidos da moderação de taxa os sellos ou formulas,
de franquia, obliterados ou não, assim como quaesquer im-
pressos que representem um valor.

3.—Não poderão ser expedidos com reducção de taxa os im-
pressos cujo texto tenha sido modificado depois da tiragem, quer
a mão, quer com o auxilio de um processo mecanico, ou tenha
sido revestido de quaesquer signaes constitutivos de uma lin-
guagem convencional.

4.—Como excepção á regra determinada pelo § 3°, prece-
dente, será permittido:

a) indicar no exterior da remessa o nome, a firma commercial
e o domicilio do remettente

b)accrescentar á mão, nos cartões de visita impressos, o en-
dereço do rernettente, seu titulo, bem como felicitações, compri-
mentos, agradecimentos, pezames ou outras formulas de cortezia,
expressos em cinco palavras no maximo ou por meio de iniciaes
convencionaes";

c) indicar ou modificar no proprio impresso, á mão ou por uru
processo inecanico, a data da expedição, a assignatura ou a
firma commercial e a profissão, assim como o domicilio do re-
mette,nte

d) accrescentar nas provas corrigidas o manuscripto e fazer
nessas provas as mudanças e addiçdes relativas á correcção, à
ferina e á impressão. No caso em que não haja espaço, essas ad-
diOes poderão ser feitas em folhas especiaes ;
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e) de corrigor les fautes d'imprission aussi sur les imprimes
a.utres que les Apreuves

f) de biffer certames pa,rties d'un texto imprime pour les
rendre illisibles

g) de faire ressortir au moyen de traits et de soulinger les
mots ou les pa,ssages du teste sur tosqueis on désire attirer
l'attention ;

h) de portes ou de corriger à la 'pIume ou par un procede
mecaniqne les chifres sur les listes (les prix courants, les offres
d'annonces, les.cetes de bourso, les circulaires de commerce et
les prospectus, de même que le nem du voyageur. la  date et le
nem de la localite par laquelle ii compte passes, sur les avie
do pissage ;

i) d'indiquer á la main, sur les avis concernant les departs de
nav ires, la date de coe (epartS ; •

h) d'indiquer sur les cartes d'invitation et de convoca-
tion le nom de Vinvitá, la date, le but et le lieu de la rAunion

1) d'ajouter une dedicace sur les livres, papiers de musique,
journaux, photographies et gravures,cartes de Noel et de nouvel
an, amei que d'y joindre la facture se rapportant à l'objet
/ui-même ;

In) dans les bulletins de commande ou de suscription relatifs
dos ouvrages de librairie, livres, journaux, gravures. mor-

ceaux de musique, (Vindiques à la main les ouvrages demandes
ou offerts, et de biffer ou de souligner tout ou partie des com-
munications imprimes

a) de peindro les images de modo, les cartes geographiques,
etc.

o) d'ájouter à la main ou par un procede mecanique, aux pas-
sages decoupes des journaux et publications páriodiques, le
titre, la date, te numero et l'adresse de la publication dont ras-
teie est extrait.

5.—Sauf les exceptions explicitement autorisees par le pre-
sent article, sont interdites les additions faites à la plume ou au
moyen d'un procede mecanique qui enleveraient à l'imprime
sou caractére de gt :màralitO et lui donneraient celui d'une cor-
respondance

6. —Les imprimes doisent etre, soit pisoes sous bando, sur
rouleau, entre des cartons, dans 'un Atui ouvert des deux côtes
ou aux deux extremites, ou dans une enveloppe non formee,
sou t simplement piles de rnaniére à no pas diesimuler la nature
de l'envoi, sait enfim entourás d'une fieelle Mello á dánouer.

7.—Les ca.rtes-adresses et teus imprirr .3s prósentant la forme
et la consistanced'une carte non pl i ée peuvent etre expedies sans
bando, eaveloppe, lien ou pli. Le recto est reserve aux timbres
d'affeanchissement,aux inclications relativos au service postai et
à l'adresse (lu destinataire.L'expediteur ala faculte d'y indiques
som nom, sa profession et son adresse au moyen d'une timbre
d' une grife ou de tout autre procede typographique.Les bullstins
de'librairie peuvent, en outro, portes l'indication imprimee «Bul-
Ietin de librairie» ou «Comlnande de librairie».

8.—Les cai es portant le titre «certo postale» no sont pas
admises au tarif des insprimes.

XIX

OBJECTS GROUPÉS

II est permis de reunir dans un même envoi des échantil-
lons de marchandises, dos imprimes et dos papiers d'affaires,
mais sous reserve :

1 0 que cheque objet pris isolément no dépasse pas les limites
qui lui sen.`, applicables quant au poids et quant á la dimen-
sion ;

20 que le Ipoids total ne•dépasse pas 2 kilogrammes par
envoi

3° que la taxe soit au minimum de 25 centirnes si l'envoi con-
tient dos papiers d'affaires, et de 10 centimes s'il se compose
d'imprimés et d'échantillons.

XX

FEUILLES D'AVIs

1. —Los feuilles d'avis accompa.gnant les depêches échangees
entre deux Administrations do l' Union sont conforme au
modele C. joint au presente Reglement. Elles sout placees sous des
enveloppes de couleur portant distinctemente l'indication
•sFeuille d'avis».

2.—On indique, le cas echeant, à l'angle droit supérieur le
nombre des sacs ou pa,quets detaches composant l'envoi suguei
la feuille d'avis se rapporte.

Sauf arrangement contraire. dans les rélations par mer qui,
/len que persodiques et régulières, no comportent pas d'échange
quotidien ou á jour fixe, les bureaux expediteurs doivent nu-
mèroter les feuilles d'avis à l'angle ganche superieur, d'aprés
une série annuelle par chague bureau d'origine et pour chaqu e
bureau de destination, eu mentionnant autant que possible,
au-dessus du numero, le nom du paquebot ou du bâtiment qui
emport Ia depèclie.

3.—Ou doit mentionner, em tete de la feuille d'avis, le nombre
totagdes objete rtcommandés, dos paquete ou sacs renfermant
les dits objete, dos objete recommandés eu dehors, des envois

e) corrigir erros de impressão em outros impressos que não
forem provas ;

f) riscar certos trechos do um texto impresso para tomai-os
illegiveis

g) fazer sobresahirem por meio do traços as passagens de um
texto para as quaes se deseje chamar a attenção ;	 •

h) mencionar ou corrigir com a penna ou processo mecanico
os algarismos das listas de preços correntes, annuncios, cotações
da praça, circulares do commercio e prospectos, bem como, nos
bilhetes de passagem, o nome do passageiro, a data e o nome da
loc:lidade por onde elle pretende passar

i) indicar á mão, nos avisos relativos ás sahidas de navios, a
data dessas sabidas ;

h) indicar nos cartões de convite ou de convocação o nome do
convidado, a data, o fim e o legar da reunião

1) accrescentar uma dedicatoria nos livros, papeis de musica,
jornaes, photogrsphias, gravuras, cartões de «boas festas» e bem
assim a factura nelativa ao proprio objecto ;

m)nos boletins de encommentras ou de assignaturas relativos
a obras de livraria, livros, jornaes, gravuras, trechos de musica,
indicar á mão as obras pedidas ou oferecidas e riscar ou su-
blinhar no todo ou em parte as cornmunicações impressas

n) pintar figurinos, cartas geographicas, etc.
o)accrescentar á mão ou por processo mecanico nos retalhos

dos jornaes o publicações periodicas o titulo, data, numero o
endereço da publicação da qual houver sido extrallido o
artigo.

5.—Salvo as excepções explicitamente autori z adas pelo pra-
sente artigo, serão prohibidas addições feitas á penna ou por
processo mecanico que tirarem ao impresso o caracter de gene-
ralibidade e lhe derem o de correspondencia individual.

6.—Os impressos deverão ser, quer cintados ou enrolados e
postos entre cartões, em um estojo aberto dos dous lados ou nas
duas extremidades, ou em uns envoltorie não fechado, quer sim-
plesmente dobrados de modo que não seja dissimulada a natureza,
do objecto, ou, emfim, ligados por um barbante faca do
desatar.

7.—Os cartões de endereço e quaesquer impressos que apre-
sentem a (erma e a consistencia de um cartão não dobrado, po-
derão ser expedidos sem cinta, envoltorio, atadura ou dobra. O
anverso será reservado ao solto do franqueamento, ás indicações
relativas ao s irviço postal e ao endereço do destinatario. O re-
mettente terá a faculdade de indicar nessa parte seu nome, pro-
fissão e endereço por meio de carimbo, cha.ncella ou qualquer.
outro processo typographico. Os boletins de livraria poderão,.
além disso, conter a indicação impressa «boletins do livraria» •
ou «encommenda de livsaria.»

8.—Os bilhetes que tiverem o titulo «bilhete postal» não
serão admittidos á tarifa dos impressos.

XIX

OBJECTOS AGRUPADOS

E' permittido reunir em uma mesma remessa amostras do
mercadorias, impressos e papeis de negocio (manuscriptos), mas
sob reserva das condições seguintes:

1. a Que cada objecto tornado isoladamente não exceda os
limites que lhe são applicaveis quanto ao peso e quanto a di-
mensão;

2.° Que o peso total não exceda a dous kilogramma,s em cada
remessa ;

3. ° Que o taxa seja no minimo de 25 eentimos, si a remessa
contiver papeis de negocios (nanuscriptos) e de 10 centimos, si
se compuzer de impressos e amostras.

XX

FOLIIAS DE AVISO

1.—As folhas de avis) que acompanharem as malas trocadas
entre duas Administrações da União serão iguaes ao modelo C
junto ao presente Regulamento. Serão incluidas em sobrecartas
de cós contendo distinctamente a indicação Fetsille d'avis.

2.—Indicar-se-lia, em tal caso, no angulo direito superior o
numero dos saccos ou dos pacotes separados de que se compuzer-
a expedição a que se refere a folha de aviso. Salvo ajuste em
contrario, nas relações por mar que, embora periodicas e regu-
lares, não admittirem troca quotidiana • ou em dia fixo, os cor-
reios expedidores deverão numerar as folhas de aviso no angulo.
esquerdo superior, em uma serie annual de cada correio de
procedencia e para cada correio de destino, mencionando, tanto,
quanto possivel, abaixo do numero, o nome do paquete ou do
navio que levar a mala.

3.—Dever-se-ha mencionar no alto da folha de aviso o numero
total dos objectos registrados, pacotes ou saccos, que contiverem
os ditos objectes, objectos registrados por fóra, objectes que



44 2nrça-fe1ra 3 DIÁRIO OPPICIAL	 .1-anais° — 1899

false remettre par exprés on distinguant parmi ces derniers, s'il
y a liem les objete recommandês.

1.—Les objete recommandés sant inscrits individuellernent
au taideau n. I dela feel/le d'avis, avec les détails suivants : le
nom du bureau d'origine, et le numero d'inscription de l'objet

co bureau, du: le nora du bureau d'origine, le nom da destina-
taire et le lieu do destination

Dons la colonne «Observations» Ia menden A. R. est ajoutée
en regard do Finscription des envois qui fent l'objet de de-
mandes d.'avis de reieption. Dans la rnême colonne, la mention
«itemb.», suivie de l'indication en chifres du montant du rem-
boursensent, est ajoutée en regard de l'inseription dos envois
reiommandés gi e vés de reinhoursement.

Les avis de réception eu retour sont inscrita au tableau
précité soit individu , lemente, soit en bloc suivant que ces avie
sont pies ou momo nornbreux.

5.—Lorsque le nombre dos objets recommandés expédiés habi-
tuellement d'un bureau d'échange á un autre . le comporte, il
doit être fitit usage d'une ou de plusieurs listes spéciales et
détaehées pour remplacer le tableau ri. 1 de la feuille d'avis.

Le nombre des objets recommandés inscrito sur ces listes, le
nornbre dos listes et te nombre des paquete ou de s sus qui ren-
ferment ecs objets dolvent are portée sur la feuille d'avis.

6.—Au tableau n. II on iwcrit, avec les détails que ce
tableau comporte, les dépêches ciosos insérées dans l'envoi direct
augure ia feuille d'avis se rapporte.

7.—Sons Ia rubrique «Recommandations d'office», on men-
tionne les lettres de service ouvertes, les communications ou
recommandations diversos da bureau expérliteur ayant trait au
service d'Ochange, ainsi que le nombre dos sacs vides eu retour.

8.—Lorsqu'il est jugé nécessaire, pour certames relations,
créer . Pautres tabieanx ou rubriques sur ia feuille d'avis, la
mesure paul être réalisée d'un commun accord entre les Admi-
nistrations intres- ées

9.—Lorsq'un bureau d'échango n'a aucun objet á livres á un
bureau corri- stoonda.nt, ii n'en doit pais moina envoyer, dano la
forme °Mineiro, uno dép:mhe qui se culpou uniquement d'une
fendle d'avis négstise.

10,—Quand des depêches doses sont confiées par une Adminis-
tration á une antro, pour être transmises au moyen de
mento i t e vernmeree, le nombre ou le poids des lettres et entres
objets dolt être indique à la feuille d'avis et sur l'adresse de ces
déeêches lorsque l'Orlice chargé d'assurer l'embarquement dos
dites dépêChes le demande.

XXI

TRANSMISSION DES OBJETS RECOMMANDÉS

1.—Les Objds recommo.ndós, les avie de réception, les envois
exprès et. s'il y a liou, les listes spéciales prévues au § 5 de
Farticle XX, sont reunis eu un ou plusieurs paquets ou saca
(iistincte, qui doivent être convenahleinent enveloppés ou fermés
et cachetés de manière eu pi‘éserver te contenu.

Les objete recorn manda s sont classás dano chague paquet d'aprés.
leur ordre d'inscription. Qua,nd en einplole plusieurs listes dé-
tachées, chaminé d'elles est insérée dans le paquet renfertnant
les objets recommandès auxquels elle se rapporte.

2.—Au paquet d'objets recornmandés est attachée extérieu-
rement, por un croiee de ficelle, l'enveloppe spáciale contenant
la feuille d'avis. Le paquet est ensuite placê au centre de la
depêche.

2. —La prêsence, dons la dépêche, d'un paquet d'obejetsrecom-
rna.ndés dont la description est faite sur la liste spéciaie rnention-
net) au § 1 ci-dessus, doit être annoncée par l'application, eu
téte de la titule d'avis, soit d'une annotation spéciale, soit de
l'étiquette ou du timbre de recommendation eu usage dano le
pays d'origine.

#110 4.-11 est entendu que le modo d'emballage et de transmission
dos objete recornmandés, prescrit parles §§ l er et 2ne ci-dessus,
s'applieue seulement aux relations ordinaires. Pour les sela-
Cais importantes, il appartient aux Administrations intéressées
de prescrire, d'un cominun accord, dos dispositions particulières,
soas reserve, dans l'un comme dans l'autre cas, dos mesures
exceptionnell s á prendro par les chefs dos bureaux d'échange
lorsqu'ils ont á assurer la transmission d'odjets recommandés qui,
par leur nature, teus forme ou leur volume, no seraient pus
suseeptibles d'être inseres dans la dépéche.

Tootefois les bureaux d'échange expéditeurs indiquent eu
téte d la feuille d'avis, le cas échéant, le membro das objets
recommandés qui se trouvent duns la dépêche eu deltors da pa-
quet ou sac special, panai les correspondances ordinaires, et
fent figures sur les listes, dano la colonne « Observations la
mention « eu dehors » eu regard de l'inscription de chacun do
pes objets.

Ceux-ci sont antant que possible reunis eu paquete ficelés munis
d'une . étiquette portant, en caractères appa.rent, les moto
g Reeommandés eu dehors», précédés d'un chifre indiquant le
nombre d'objets que contient cheque paquete

tenham de ser remettidos por expressos, distinguindo-se entre
estes ultimes, si for caso para isso, os objectes registrados.

objectes registrados serão inscriptos individualmente
no quadro n. I da folha de aviso, com os seguintes pormenores:
nome do correio de procedencia e numero de lançamento do
objecto nesse correio, ou: nome do correio de procedencia, nome
do destinatario e legar do destino.

Na columna «Observações» a indicação A. It. será accrescen-
tarda em frente do lançamento dos objectos de que houver pedido
de aviso de recebimento. Na mesma columna, a indicação
«Remb», seguida da indicação em algarismos da importancia da
cobrança, será accrescentada em frente do lançamento dos
objectes registrados sujeitos á cobrança.

Os avisos de recebimento de volta serão lançados no quadro
citado quer individualmente quer em globo, conforme esses
avisos sejam mais ou menos numerosos.

5.—Quando o total dos objectes registrados expedidos habi-
tualmente de um para outro correio o permittir, dever-se-lia
fazer uso de uma ou de varias listas especiaes e avulsas para
substituir o quadro ti. I da folha de aviso.

O total dos objectes registrados mencionados nessas listas, o
total das listas e o dos pacotes ou saccos que contenham taes
objectes deverão ser mencionados na folha de aviso.

6.—No quadro w. 2 mencionar-se-hão, com os pormenores que
esse quadro perrnittir, m malas fechadas incluidas na remessa
directa a que a folha de aviso se referir.

7.—Sob a rubrica «Recommandations d'officeo, serão mencio-
nadas as cartas de serviço abertas, as communicações ou recont-
mendações diversas do correio expedidor relativamente ao ser-
viço de permuta, bem como o total dos saccos vasios devolvidos.

8. — Quando se julgar neeessario, para certas relações, crear
outros quadros ou rubricas na folha de aviso, esta medida po-
derá ser realizada de commum accordo entre as Administrações
interessadas.

9.— Quando algum correio não tiver objecto a remetter para
outro correspondente, não deixará por isso de enviar-lhe, no
fôrma ordinaria, mala que se componha unicamente de urna
folha de aviso negativa.

10. — Em caso de inalas fechadas confiadas por uma Adminie-
tração á outra, para serem transmittidas por meio de navios mer-
cantes, o total ou o peso das cartas e outros objectes deverá
ser indicado na folha de aviso e no endereço dessas malas quando
a Administração encarregada de efectuar o embarque das ditas
malas o pedir.

XXI

TRANSMISSÃO DOS OBJECTOS REGISTRADOS

1. — Os objectes registrados, os avisos de recebimentos, os
objectes impr.issos e, dado o caso, as listas especiaes previstas
no § 5 do artigo XX, serão reunidos etn um ou varies pacotes
ou sacros diatinctos, que deverão ser convenientemente envol-
vidos ou fechados e lacrados de modo que preserve o seu con-
teúdo.

Os objectes registrados serão colocados em cada pacote pela
sua ordem de lançamento. Quando houver diversas listas
avulsas, cada uma delias será inserida no pacote que contiver
os objectes registrados respectivos.

2. — Ao pacote de objectes registrados será ligada exterior-
mente, por meio de barbante em cruz, a sobrecarta especial
contendo a folha de aviso. Em seguida o pacote será collocado
no centro do mala.

3. — A existencia na mala, de um pacote de objecto regis-
trados cuja descripção fôr feita na lista especial, mencionada
no precedente § 1, deverá ser annunciada pela applicação, no
alto da folha de aviso, ou de uma nota especial, ou do lettreircs
ou do carimbo de registro em uso no paiz de procedencia.

4. — Fica entendido que o modo de empacotar e transmittir
objectes registrados, prescriptos pelos precedentes §§ 1 e 2,
sói-pente se applica ás relações ordinarias.
( Para as relações importantes, cumpre ás Administrações
interessadas prescrever, de commum accordo, disposições par-
ticulares, sob reserva, em um como em outro caso, das medidas
excepcionaes que devam ser temias pelos chefes dos correios de
troca, quando tenham do assgurar a transmissão de objectes
registrados que, por sua natureza, fórma ou volume, não
possam ser incluidos na mala.

Todavia os cerreios expedicionarios indicarão, no alo da
folha de aviso, o numero de objectos registrados que remet-
terem na mala por fóra do pacote ou sacco especial, misturados
com a correspondendencia ordinaria, e farão figurar nas
listas supplementares, na coluinna das observaçã'es as palavras —
En dehors — (por fóra.) em freute de cada objecto.

Esses objectes serão tanto quando possivel reunidos em pa-
cotes amarrados com barbaate, trazendo um lettreiro com as
palavras, em caracteres bem visiveis oRecommandés en dehors
Registrados por feira) precedidos de uru algarismo indicando st.

numero dos objectes contidos em cada pacote. •
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XXII

CONFECTION DEZ DEACIIES

1 . —En régio générale. les obj , ts qui eomposent les dépêches
doivent être dosséis et enhassés par nature de correspondances,
en sápitrant les objets affeanclus dos objets non ou insuffisam-
ment affranchis.

Les lettres portant dos traces d'ouverture ou d'avarie doivent
être muniesd'une mention du fait et fra,ppées du timbre à date
da bureau qui a constaté co fait.

2.—Toute dépéche, après avoir été ficelée, est enveloppée de
papier fort eu quantitá suffisante pour éviter toute deteriora-
tion da contente puis tleelée extérieurement et cachetée à la
cire ou au moyen d'un cachet en papier gemine, avee l'em-
preinte du cachet du bureau. Elle est mude (rime suseription
Imprimée portant, eu potits caracteres, te nem da bureau expédi-
teur et eu caractèree plus forts le nom da bureau destinatasre
« de... pour...».

3.—Si te volume do Ia rlópêche le comperte, elle est renfer-
móts dans un sac convenablement remia, cacheté ou plomba et
etiqueté.

4.—Les paquets ou sacs renfermant des envois à remettre
par exprès doivent porter extárieurement une designation si-
gnalant cos objets à l'attention dos agents postaux.

5.—Lorsqu'll et fait usage d'étiquettes eu papier, elles doi-
ven t être colides sur dos planchettes.

6.—Le poids de chague sac d.oit no pas clépasser 40 kilo-
gram ales.

7.—Les soes doivent être renvoyés vides au bureau expé-
ditour par lo prochain courrier, sauf autre arrang,ement entre
atices correspoudants.

XXIII

VÉRIFICATION DES DEnCIIES

1 —Le bureau d'échange qui reçoit une dópêche constate si
les inscriptions sur la feuille d'avis et, s'il y a liou, sur la liste
dos objets recommandes, sont exactos.

Los dépêches cloivent être livraies eu boa état. Cependant, la
réception «une dépêche no peut pas être refusée à cause de sou
mauvais etat. S'il s'agit d'une dépêche pour ou autre bureau
que celui qui eu a pris livraison, elle doit être embai láts de nou-
veau, tout eu cons.ervant, autant que possible, l'emballage

Le reernballage est práciéld de la, varitication da contenu,
s'il est à teeéeuiner que celiii-ci n'est pas restá intact.

2.—Lorsque le bureau d'achange reconnait de s erreurs ou des
omissions, ii opere immédia,tement les rectifications nécessaires
sur les feuilles ou listes, on ayant soja de biffer, criin trait de
pium°, les indications erronées de manjar° à laisser recon-
naltre les inscriptions primitives.

3.—Ces rectitications s'effectuent par le concours de deux'
agents. A moias d'une erreur évidente, enes prévillent sur la
déclaration originale.

4.—Un bulletin de vérification, conforme au modele D annexá
au present Reglement, est dressé par le bureau clestinataire et
envoyé sans débil, sous recommandation d'ollice, nu bureau ex-
péditeur. En même temps, un duplicata du bultetin de voritica-
tion est envoyó par le Miriam destinataire à radministration
dont relève le bureau expediteur.

Deus le cas prévu au paragraphe 1 da présent article, une
copie da bulletin de véritication est insere° dans la dépêche
reernballée.

5.—Le burea,u expéditeur, après examen, renvoie le builetin,
avec ses observations, s'il y a lieu.

6.—En cas de manque cl'une dépêclue d'un objet recommandé,
de la feuille d'avis ou de la liste spóciale, le fait est constata
immediatement deus la forme voulue par deux agents du bu-
rena d'achange destinataire, et porter à la connaissance da bu-
rena d'échange exp :iditeur ou moyen du bulletin de veritication.
Si le cas le comporte; co dernier bureau peut eu outro être
avisá par tálegramme aux freis do POILIce expáditeur da táló-
gramme. En I riênne temps, un bulletin de variricetion est envoyá
par le bureau iiestinataire à l'Administration dont relêve le
bureau expe.liteur.•

Dès la rentroe d'une dépêche dont l'absance avait été signelée
au bureau d'oriaine ou à un bureau intormediaire ii y a Deu
d'adresser au mêm bureau un second bulletin de Vérirication
annonaint ia ráeeption do cette dapêche.

7.—En cas de porte d'une depêche close, les Ofilces intermá-
diaires sent rerulus responsables des objets recninniandás que
renfermait la dópêche, dans les limites de l'articl e 8 ile Ia Con-
vention, à contlition que la nen-ráception de cette dépêche leur
ait ata signali'ke aussitôt que poesible.

8.—Lorsque lo bureau destinataire n'a pas fait parvenir au
Mamam eap etiteur, par le premier courrier aprós Ia sórification,
nu bulletin .constatant dcs erreurs ou deis ineiguliritas que!-.
coaques, l'absence d ce documt vaut comine aceusá de race-
ption de la depèche et cio sun contenu, jusqu'à preuVe du con-
trair°.

XXII

ORGANIZMIO DAS MALAS

I. — Em regra geral, os objectos que compuzerem ás malar ,
deverão ser classificados e emina,çados sigundo a natureza dai"-
correspondencia, separando-se os objectes franqueados dos ob-
jectes não ou insuffieientemente franqueados. 	 •

As cartas apresentando signaes de abertura ou avaria deverão
conter uma indicação do facto e levar o carimba de data do
correio que verificou o facto.

2. — Toda a correspondencia„ depois de atada com barbante,
será envolvida em quantidade do papel forte sutliciente para
evitar qualquer deterioração do conteúdo, atada exteriormente,
applicando-se-lhe então o sinete do correio sobre lacre ou papel
gommado. Será munida de um sobrescripto impresso indicando
eia pequenos caracteres o nome do correio rernettente e; em
caracteres maiores, o nome do correio destinatario de...

3.—Si o volume da correspondenceia o admittir, deverá ser
esta incluida em um sacco, convenientemente fechado, lacrado e
rotulado.

4.—Os pacotes ou saccos que contiverem objectes expressos
deverão ter exteriormente uma designação que chame para esses
objectes a attenção dos empregados postaes.

5. —Quando se empregarem rotules de papel, deverão estes ser
colladcs sobre pranchetas.

6.-0 peso de cada sacco não deverá exceder a 40 kilo:,
gramma.

7.—Os sucos deverão ser devolvidos vasies ao correio remet-
tente na prinieira remessa, salvo outro accordo entre os correios
correspondentes.

XXIII

VehIFICAÇIO DAS MALAS

1 . —O correio que receber uma mala, verificará em primeiro
legar si são exactos os lançamentos feitos na folha de aviso e,
dado o caso, na lista dos objectes registrados.

As malas deverão ser entregues era bom estado. Entretanto, o
recebimento de urna mala não poderá ser recusado por causa de
seu máo estado. Si se tratar de uma mala pára outro correio,
que não aquello a que foi entregue, deverá alta ser envolvida de
novo, conservando o quanto po.esivel o envoltorio original. Antes
de ser a mala novamente envolvida, dever-se-ha verificar o sea
conteúdo, si se presumir que este não chegou intacto.

2.—Quando o correio do destino encontrar erros ou omissões,
fará immediatamente as rectificações necessarias nas folhas ou
listas, tendo o cuidado de inutilizar as indicações erroneas com
um traço de penna, de modo que se possam reconhecer os lança-
mentos primitivos.

3.—Estas rectificações serão effectuadas por deus empregados
em commum. Salvo erro evidente, prevalecerão sobre a declara-
ção original.

4.—Um boletim de verificação, conforme o modelo D, annexo
ao presente Regulamento, será organizado pelo correio destina-
tario e enviado sem demora, sob registro ex-officio, ao correio
expedidor.

Na mesma occasião, uma duplicata do boletim de verificação
será enviada pelo correio destinatario á administração a que
pertencer . ° correio expedidor.

No caso previsto no paragrapho 1 do presente artigo, urna
cópia do boletim de verificação será incluida na mala que fór de
novo envolvida. .

5.-0 correio expedidor, depois de o examinar, devolverá
o boletim com as suas observações, si para estas houver mceivo.

6 —Faltando alguma mala, objecto registrado, folha de aviso
ou lista especial, o facto será iiiimediatamente testeinunhailo na
fórina competente por dous empregados do correio destinatario
e levado ao conhecimento do correio expedidor per meio do bo-
letim de verificação. Sendo neceseario, este ultimo poderá além
disso ser avisado por telegramina á custa do correio que o ex-
pedir. Ao mesmo tempo, um boletim de verificação será remet-
tido pelo correio destinatario á Administração a que pertencer o
correio remettente.

Reentrada que seja uma mala cuja falta tenha sido communi-
cada ao correio do procedencia ou a um correio intermedierio,
deverá ser remettido ao mesmo correio um segundo boletim de
verificação communicando o recebimento de dita inala.

7.—Em caso de perda de urna mala fechada, as repartições in-
termediarias serão respensaveis pelos objectos registrados con-
tidos na mala, nos limites do art. 8 da Convenção, sob condição
de que lhe tenha sido communicado o mais breve poseivel o mio
recebimento da referbla mala,

S.—Quando o correio destinatario não fizer chegar pelo pri-
meiro correio á repert:ção expedidora um boletim de verificação,
mencionando quaeequer erros ou irregularidades; a falt a nesse
documento valerá como certificado de recepção da mala e do teu
conteúdo, até prova em contrario.
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XXIV

DÉPÊCHES ÈCIIANGEES A.VEC DES BATImENTS DE GUERRE

1.—L'établissetnent d'une échange, en dôpêches doses; entre
un Office postal de l'Union et dos divisions navales ou bâtiments
de guerra de même nationalité, doit être notifié, autant que pos-
sible à l'avance, aux Offices intermediaires.

2.—La suscription de ces dépêches est , rediges, comme suit:
De bureau de...
Pour la division navale (nationalité) de (désignation de la di-

vision)
Pour le batiment (nationalité) le (nom du bâtiment)
De la division navale (nationalité) de (désignation de Ia divi-

sion)
Da bâtiment (nationalité) le (nom du bâtiment) à...
Your le bureau de...

(Pays)

3.—Les d.pêches à destination ou provenant de divisions na-
vales ou de 1 .âtiments de guerra sont acheminées, sauf indica-
ton d'une voie spéciale sur l'adresse, par les voies les plus rapi-
des et dans les manes conditions que les depêches échangées
entre bureaux de poste.

Quand les dApêches à lestination d'une division navale ou
d'un bâtiment de guerra sont expédiAes eu dehors, le capitaine
du p iquebot postal qui les transporte, les tient à la disposition

.du commandant de la division ou du bâtiment destinataire pour
le coe on celuici viendrait demandar au paquebot en route la
livraison de ces dApêches.

4.—Si les batiments ne se trouvent pas aU liou de destination
quand les dApêches à leur aclresse y arrivent, ces depêches sont
conservées au hureau de poste, eu attendant leur retrait par le
destinataire ou leur reexpédition sur um entre point. La réex-
pedition peut être demandAe, soit par l'Office post 1 d'origine,
soit par le cammandant de la divislon navale ou du biltiment
destivataire, soit enfim par un Consul de même nationalite.

5.—Celles ries depêches dont il s'agit qui portent la mention
«Aux soins du Consul de...» sont consignees au Consulat du
pays d' origine. Elles peuvent etre ulterieurement, á la demande
de Cons . '', reintegrees deus le service postal et reexpediées sur
le lieu Worigine ou sur une autre destination.

6.—Les depêches à destination d'un bátiment de guerra sont
considérees comme étant eu transa jusqu'à leur remise au com-
rnandant de co bátiment de guerra, alors même qu'elles auraient
ete pritnitivement adressees aux soins d'un bureau de poste ou à
un Constl charge de servir d'ag-ent de transport interrnediaire;
(eles no sont dono pas considerees comine Atant parvenues leur
adresse, tent qu'elles n'auroet pas été delivrees au bâtiment de
guerra respectif.

XXV

coRREspONDANcEs RÉExpEDIÉEs

1.—Eu exeeution de Perneie 14 de la Convention, et sauí les
exceptions prévuee au paragraphe 2 suivant, les correspondam-
coe de tente nature adressées, dons l'Union, à (es destinataires
ayant change de résidence, sont traitées par l'Office distributeur
comine si alies avaient ete adressés directement de liou d'origine
au lieu de la nouvelle destination.

l'égard, soit dos envois du service interne de l'un des
pays de l'Union, qui entrent par suite de réexpédition dans le
sarvice d'un autre pays de l'Union, soit desenvois echanges entre
deux pays l'Union qui ont adopte dans leurs relations recipro-
ques une taxe inferieure à la taxe ordinaire do l'Union, mais
entrant, par suite de réexpedition, dans le service dein troi-
sième paye ile l'Union vis-à-vis duquel la taxo est la taxe ardi-
naare ite l'Union, soft, enfim, des envois échangés pour leur pre-
mier parcours entre localites de deux services timitrophes pour
lesquets il existe une taxe réduite, reais reexpé. liés sur d'autres
localités de coa pays de l'Union ou sur un nutre pays de l'Union,
ou observe les régias suivantes:

1." Les envois non affranchis ou insuffisamment affranchis
pour leür premiar parcours sont frappes, par l'Office distribu-
tour, de la taxe applicalde aux envois de même nature directo-
ment estresses du point d'origine :tu (leu de la destination
nou.volle.

2.—Les envois regulièrement affranchis pour leur prenaier
pareours et dont le complement do taxe afferent au parcours
ultérieur net pas ete aequitte avant leur reexp dition, sont
frapp e, sui vent tear nature, par 1'0111 .Jc disteibliteur, (Pune
tese gale à. la ilifferenee entre la peix d'affeanehissement déjà
acqrete et Mui qui urait AtA perçu si les envois avaient Site
exp dis prirnisiveinent Sur la nouvelle destination: Le mon-
tant de cette diference dolt etre exprime, en trames et centimes,
à yes ries tmhrasposte, par Perece ia.:exp'eliteur.

Dans rua et Veeiro eas, is taxes prevues cielessus restent
exesibies du destinataire alors inane qua, par suite de réexpe-
p vIilion successives, les envois revienaent da,ns li pays
d'origiee.

XXIV

MALAS TROCADAS COm OS NAVIOS .DE GUERRA.

I .—A troca, em malas fechadas, entre uma repartição postal
da União e divisões navaes ou navios de guerra da mesma na-
cionalidade deverá ser notificada, com a maior antecedencia pos-
sivel, aos correios intermediarios.

2. — O sobrescripto dessas malas será redigido do seguinte
modo

Do correio do...
Para:

a divisão naval (nacionalidade) do (designação da divisão) em...
o navio (nacionalidade) tal (nome do navio) em...
ou

Da divisão naval (nacionalidade) de (designação da divisão)
em...

Do navio (nacionalidade) tal (nome do navio) em...
Para o correio de...

3. — As malas com destino ou procedentes de divisões navaes
ou de navios de guerra serão encaminhadas, salvo indicação de
uma via especial no endereço, pelas vias mais rapidas e nas
mesmas condições que as inalas trocadas entre repartições
postaes.

Quando as malas destinadas a uma divisão naval ou a um
navio de guerra forem expedidas por fera, o capitão do navio
postal que as transportar pol- as-ha á disposição do comman dente
da divisão ou do navio de guerra destinatario para o caso em
que o mesmo commandante venha pedir ao navio em viagem a
entrega de taes malas.

4. — Quando os navios não se achem no togar do destino, ao
chegarem edil as malas que lhes forem endereçadas, essas malas
serão conservadas na repartição postal, aguardando que sejam
retiradas pelo destinatario ou re-expedidas para outro ponto.

re-expedição poderá ser pedida, quer pelo correio de proce-
dencia, quer pelo commandante da cliirnião naval ou do navio
destinatario, quer, finalmente, por • um consul da mesma nacio-
nalidade.

5. — As malas de que se trata que tiverem a indicação:
«Aos cuidados do Consul de...» serão consignadas ao conSu-

lado do pais da procedencia. Poderão se ulteriormente, a pedido
do consul, readimittidas no serviço postal e re-expedidas para
a sua procedencia ou outro destino.

6. — As malas destinadas a um navio de guerra serão consi-
deradas como em transito até serem entregues ao commanda,nte
desse navio de guerra, ainda mesmo que tenham sido primitiva-
mente endereçadas aos cuidados de unia repartição postal ou a
uni c. insul encarregado de servir de agente do transporte inter-
mediado ; não serão, pois, consideradas como tendo chegado a
seu destino, emquanto não tiverem sido entregues ao navio de
guerra respectivo.

XXV
cORRES pONDENCIAs RE-EXPEDIDAS

1. — Em execução do art. 14 da Convenção, salvo as exce-
pções previstas no § 2 do presente artigo, as correspondencias
de qualquer natureza dirigidas, na União, a destinatarios que
tenham mudado de residencia, serão tratadas pelo correio dis-
tribuidor como si tivessem sido endereçadas directamente do
logar da procedencia ao togar do novo destino.

2. — A respeito, quer das correspondencias internas de um
dos paizes da União, que entrarem em consequencia de re-expe-
dição no territorio de outro pais da União, quer das correspon-
dencias permutadas entre dons paizes da União, que tenham
adoptado nas suas relações reciprocas uma taxa inferior á taxa
ordinaria da União,mas qne entrem, em virtude do re-expedição
no territorio de um tercairo pais da União para o qual a taxa seja
a taxa ordinaria da União,quer finalmente, das correspondencias
permutarias no seu primeiro percurso entre localidades de dons
territorios linntrophes para os quaos existir uma taxa reduzida,
mas re-expedidas para outras localidades do taes paizes da União
ou para outro pais a elle, pertencente, serão observadas as
seguintes regras:

1 A's correspontlencias não franqueados ou insufficiente-
mente franquearias no seu primeiro percurso será applicada,
pelo correio distribuidor, a taxa a que estão sujeitas as corres-
pondencias da mesma natureza directamente enviadas do ponto
de procedencia do Jogar ao novo destino.

2. a — As correspondencias, regularmente franquearias para o
primeiro transporte, e cujo complemento de taxa pertencente ao
transporte ulterior não tenha sido satisfeito antes da re-expe-
dição, serão sujeitas, segundo a sua natureza, pelo correio eis-
tribuidor, a uma taxa igual à diferença entre o preço de fran-

. quearnento já pago e o que teria sido cobrado, si tivessem sido
endereçadas primitivamente ao novo destino.

A importância dessa diferença deverá ser expressada em fran-
cos e centimos ao lado dos saltos tielo correio reexpedidor.

Em ninhos os casos, as taxas acima previstas deverão ser pa-
gas pelo destinatario, ainda quando, em consequencia de reex-
pedições successivas, as correspondencies voltem ao pais de
procedencia.
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3.—Lorsque des objets primitivement atirasses à l'intérieur
d'un pa,ys de l'Union et affrancihis eu num 'traire sont reexpeclies
à ein nutre pays, l'orlate raexpediteur doit indiquer, sur l'objet,
le montant d la taxe perçue ou numáraire.

4.—Les objets de toute nature mal dirigias sout, saus aucun
delai, reexpedias par la veie la plus prompte sur leur desti-
nation.

5—Les correspondances do toute nature, orclinaires ou re-
comtnandões, qui, portant une adresse incomplète ou erronae,
sont renvoyaes aux expediteurs pene quais la complatent ou la
rectifiant,ne sont pas, quand elles sont remises dans le service
avec une suscription complatée ou rectiatat, considaraes comme
des correspotadances raexpadiaes, mais bien comme de non-
veaux envois, et deviennent, par suite, passible,s d'une nou-
velle taxe.

XXVI

CORRESPONDA.NCES TOMBÉES EN REBUT

1.—Les correepondances de toute nature qui sont tombaes en
rebut, pour quelque cause que ce soit, doivent etre renvoyees,
aussitat après les datais de conservation voulus par les règle-
m tnts du pays destinataire, et au plus tard dans un Mai de
six mois dans les relations, avec les pays d'outre-tner et de
deux mois pour les nutres relations, par l'intermailiaire de:
bureaux d'echange respectifs et en une liasse speciale atiquettaes
«Rebuts» et portant landication du pays d'origine des corre-
spondances. Los termos de deux mois et de six mois comptent
á partir de la fim dl] mois dans loquei les correspondances sont
parvenues au bureau de destination.

2.—Toutefois, les correspondances recommandaes tomb 'tes en
rebtit sont renvoyees au burea.0 d'échange du pays d'origine
coturno s'il s'agissait de correspondences recomma,ndees à desta
nation de ce pays, sauf q tfen regara de l'inscription nominative
au tableau n. I de la telinte d'avis ou sue la liste datachae, la
mention «Rebats» est consignée dans la colonne eObservatioes»
par te bureau raexpaditeur.

3.—Par exception, dos °alces correspondants peuvent, d'un
commun accord, adopter un autre mole de revoi de rebuts,
a.insi que se dispenser de se renvoyer reciproquement certains •
imprimAs consideras comme denues de valeur.

4.—Avant de reavoyer à real ce d'origine los correspondances
non distribuées pour un 'fletir quelconque, l'o rlice destinataire
doit indiquer d'une manière claire et conciso, en langue fran-
çaise, au verso de ces objets, la causo de la non-remise sous Ia
forme suivant: inconnu, refusé, parti, non réciama, dacédé,
etc. Cette indication est fournie par Papplication d'un timbre
ou l'apposition d'une étiquette. Chague Office a la faculta
d'ajouter la traduction, dans sa propre langue, de la cause de
non-cemise et les entres indications qui mi conviennent.

5,—S1 des correspondances mises à la, poste dans un pays de
l'Union et adress'tes a l'interieur de co même pays ont pour
expéditeurs dos personnes habitant un autre pays et doivent,
par suit de non-distribution et de mise eu rebut, être renvoyees

.à l'etrangee pour être rendues à leurs auteurs, elles deviennent
des envens de l'achange International. En pareil cas, l'oface
raexpediteur et l'office distributeur fent application aux dites
correspondances des dispositions des a§ 2 et 3 de l'article XXV
précedent.

6.—Les correspondances pour les marins et autres personnes
adressees aux solos d'un Consul et rendues par celui-ci au
bureau de poste local comum non reclamées doivent être tra,itées
de la manière prescripte par te § 1 pour les rebuts em g néral.
Le montant des taxes perçues à la charge du Consul sur ces
correspondances doit eu même temps mi être rendu par le
bureau de poste local.

XXVII
RÉCIAMATION D"OBJETS ORDINAIRES NON PARVENUS

1 . —Tonto réelarnation relativa à un objet de correspondance
ordineire noa par venu à destina,tion dome 1ieu au procede sui-
vent :

I. II est remis auréclamant une formule conforme au modele
ci-annexé, avec prière d'en remplir, aussi exactement que pos-

sible, la partie, qui le concerne.
2. Le burea,u oú Ia réclamation c'est produite transmet la

formule directement au bureau correspondant. La transruission
s'effectue d'oílice et sa las amua écrit.

3. Le bure tu correspondant fait présenter la formule au des-
tinataire ou á l'expaditeur, selon le eas, avec prière de fournir
dos renseignernent: a ce sujei.

4. n tante de cos renseignemeats, la formule esa renvoyée,
d'office au bureau qui l'a adressée.

5. Dams le cai ou la réaamation est reconnue fotWe, elle est
transmise à l'Aalininistration centrado pour servir de base aux'
i vcsti gat idns ultarieures.

6. A /noites d'entente contrair?, le formulo est vagá en
feançais ou porte une traduction française.

2.-1'oute Administration pent exiger, per une notificetion
adress..ae au Bureau International, que les réclaruations qui con-
cernent sou service soient traustnises à soa ,edministration
contraio ou á iro bureau specialement designe par elle.

3. —Quando objectos primitivamente dirigidos ao interior d
um paiz da União e franqueados a dinheiro forem reexpedidoTa:
outro paiz, deverá a repartição indicar, sobre o objecto, a im-
portancia da taxa cobrada em numerario.

4.—Os objectes de qualquer natureza mal dirigidos serão,
sem nenhuma demora, reexpedidos pela via mais prompta ao
seu destino.

5.—As correspondericias de qualquer natureza, ordinarias ou
registradas, que, tendo um endereço incompleto ou efroneo,
forem reenviadas aos expedidores para que o completene ou o
rectifiquem, não serão, quando forem de novo postadas cone um
sobrescripto completado ou rectificado, consideradas como cor-
respondencias reexpedidas, porém como novas remessas, e serão,
por conseguinte, sujeitas a nova taxa.

XXVI

CORRESPONDENCIAS CABIDAS EM REFUGO

1.—As correspondencias do qualquer natureza caladas em
refugo, por qualquer motivo que seja, deverão ser devolvidas,
logo depois dos prazos de espera exigidos pelos regulamentos do
pais destinatario, e, o mais tardar, em une prazo de seis mezes
nas relações com os paizes de além-mar e de dons mezes para
as outras relações, per meio dos respectivos correios e em une
maço especial, com o distico Rebuts, levando a indicação do paiz
de origem das correspondencias. Os prazos de deus a seis me-
aos contam-se a partir do fim do mez em que as correspondeu-
cias tenham chegado ao correio de destino.

2.—Comtudo, as correspondencias registradas cahidas em
refugo serão reenviadas ao correio de procedenda e como si se
tratasse de correspondencins registradas com destino a esse
paiz, urna vez que, em fronte da inscripção nominativa do qna-
dro n. 1 da folha de aviso ou na lista avulsa a menção Reinas
seja feita na coaunna de observações pelo correio reexpedidorei

3,—Por excepção. dua repartições correspondentes poderão,
de commum accordo, adoptar outro modo de devolução de re-
fugos, assim como exinair-s t de devolver reciprocamente certos
impressos considerados como destitaidos de valor.

4.—Antes de devolver ao correio de procedencia as corres-
pondencias nãe entre gues per qualquer motivo, deverá o cor-
reio destinatario indicar de ume maneira clara e concisa, em
litigue, francesa, no verso dos mesmos objectes, o motivo da não
entrega, seb a fórma seguinte: inconnu, refusd, ptrti, moa rd-
cleeta, ddcddd, etc. Esta declaração deve ser feita por meio de
carimbo ou de um rotulo.

Cada administração tem a faculdade de accrescentar uma tra-
ducção, em sua litigue, do motivo da não entrega e as outras
indicações que lhe convierem.

5.—Si as correspondenclas postadas em um paiz da União e
dirigidas ao interior do mesmo paiz tiverem corno remettentes
pessoas residentes em outro pais e, em consequencia da sua não
distribuição e, de terem cabido em refugo, deverem sor devol-
vidas ao estrangeiro para serem entregues aos seus autores,
taes correspondencias serão consideradas como objectos de per-
muta internacional. Em tal caso, o correio reexpedidor e o
corraio distribuidor applicarão a essas correspondencias as dis-
posições dos §§ 2 e 3 do art. XXV precedente.

6.—As correspondencias para embarcadiço e outras pessoas,
endereçadas aos cuidados de um consul e entregues por este ao
correio local por não haverem sido reclamadas.deverão ser tra-
tadas do modo prescripto pelo a 1, relativamente aos refugos
em geral. A anportancia das taxas cobradas ao consul por essas
correspondencias dever-lhe-ha então ser restitibida pelo correio
local.

XXVII
RECLAMAÇÃO DE OBJECTOS ORDINARIOS NÃO RECEBIDOS

1,—Toda a reclamação relativa a um objecto de correspon-
dencia ordinaria, que não chegue ao seu destino, da togar ao
processo seguinte:

1.° Entregar-se-ha ao reclamante uma formula conforme o
modelo E annexo, pedindo-se-lhe que buena encha, o mais ex-
actamente possivel, a parte que lhe diz respeito

2.° O correio, onde a reclamação lar feita, transmittirá
ormula directamente ao correio correspondente. A transmissão
será feita cx-officio e sem nenhum escripto

3.°' A repartição correspondente fará apresentar a formula ao
destinatario ou ao expalidor, conf,irme o caso, pedindo-lhe que
forneça informações sobre o assumpto ;

4. 0 Munida dessas informações, será a formula reenviada
cx-officio ao correio que a tiver organizado

5. 0 Quando se reconhecer que a reclamação é fundada, será
cila trasmittida á Administração central para servir de .base
investigaçaes ulteriores

6.° Salvo amoedo em contrario, a firraula, será redig,ida em
francez ou acompanhada de uma traduccác franceza ;

2. — Qualquvr Adnaiiiistração deverá exigi'', por uma notifi-
cação dirigida á Secretaria Internacional, que as reclamações
relativas ao seu serviço sejam transmittidas á sua Administra.
ção central ou a uru correio especialmente designado por elle.

a
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XXVIII

RECIAMATION D -OBJETS RECOMMANDÉS

.1.—Pour les réclarnntions d'objets recomrnandés, il est fait
Image d'une formule coefortne au inodèle F annexe au présent
Réglemeut. L'Offiee du pays d'origine, après avoir etabli Ias
dates de transmission dee enatas eu question an service sul-
vent, transinet cette formule directement i l'Office de desta
nation .

2.—Lorsque l'Office destinataire est en état de faurnir
renseignements sue h sort déftnitif de l'envoi réelame, ii ren-
voie cette formule, revatue des renseignemeuts que lo cas com-
porte, á l'Olfice d'origine.

3.— Lorsque la sort d'un envoi qui a passe à décou-
vert par plusieurs services nepeut être imrnediatement constate
dans le service da pays de destination, l'Office destinata,ire
transmet la, formule eu premier Office intermédiaire, qni, après
avoir établi les amues de la transmission de l'objet au service
suivant, transmet la reclamation á l'Office suivaut et ainsi
de surte, iusqu'a ce que le sort definhar de l'object reclame soit
établi. L' ellice qui a ellactué la remis° au destinataire, ou qui,
le eas echaint, ne peut établir, ni la remise, ni Ia transmis-
siou raguliere a une autre Administration, constate le fait sur
Ia formule et la renvoie á l'Office d'origine.

4.—Les formules F sont rédigées ea français ou portent une
traduction sublinedare eu cette langue. Elles sont transmises
:seus lettre d'onvoi seus enveloppe forre, et sotunises ri. la  for-
malitd de la recornmandat i on. Chague Adminietration est libre
de demander, par une notification adressée au Bureau Interna-
tional, que les réclamations qui concernerit soa service soient
transmises, soit á sou Adminisaration centrale, soit á un bureau
spécialement designe, soit eilfin directement au bureau de des-
tination ou, si elle est seulement interesse° á litro de intermé-
diaire au bureau d'échange auquel renvol a étéexpédie.

5.—Les dispositions qui précèdent ne s'appliquerit pas aux
cas de spoliatiou de dapêche, manque de dépêcne,etc. qui com
portent une correspondance plus etendue entre les Administra-
tions.

XXIX

RETRAIT DE CORRESPONANCES ET RECTIFICATION D'ADRESSES

I .—Pour les demandes de renvoi ou de réexpedition de,cor-
respondances, ainsi que pour les demandes de rectification
d'adresses, l'expéditeur doit faire usage d'une formule confor-
me a,u modele G annexé au présent Reglement. E:1 remettant
cette rèclarnation au bureau de . poste, l'expéditeur doit y justa
vier de sou identité et produire, s'il y a lieu, lo . bulletin du
dêpôt. Après la • ustificatioa dont l'Administration du pays
d'origine assume la responsabilité, il est procede de la, maniere
salvante

l er Si la demande est destinee à être transrn ise par veie postale,
la formule, accompag&e d'un fac-simile parfait de l'enveloppe
ou suscription de rena/ai, est expédiée directement, soas pli
recommandé, au bureau de poste destinataire.

20 Si la demande d-it être falte par veie telegraplaque, la
formule, déposée au service telegraphique charge catai trens-
rnettre les termos a.0 bnreau de peste destinataire.

2.— A la ráception de la formule G ou du tahgramme en
tenant liou, le bureau de poste destinataire recherehe la corres-
pondance signalae et donne á la demande la suite nacessaire.

Touteras, s'il s'agit d'un changernent rradresse demande par
vote t'dagraphique, le bureau destivataire se berne á retenir la
lettre et atteud, pour feire druit á la demande, l'arrivée du
file-sinale nécessaire.

Si la recherche est infructueuse, si l'objet a ddjá et." remis an
destinataire, ou si ia demande par veie talégraphique n'est pas
assez explicite pour permettre de reconnaitre salame:a l'objet
de eorresnondance indicara le fait est signalé irmnéaiatement au
bureau d'origine, qui eu prévient le réclamant.

3.—A moins d'antente contraire, la formnle G est rédigée en
français ou porte une traduction sublinéaire en cette langue,
et, dans le cas d'emploi de la veie telegraphique, le telégramme
eet formule en langue française.

1. —Une simule correction d'adresse (sans modification du nom
ou de la cardite da destinataire ) peut aussi être detrandée
direstement au buseau destanataire, c'est•i-dire s ins l'accom-
ptissenJonf das farmalstés prescritos pour le changement d'adresse
prepreinent dit.

-Tn u C ik(iutinistrtion peut exiger, ear reie notification
aareaaa u aarcan int-rnational, que iaehenge dee reclama-
tinas, er ci rtr Ia cencerne, soit &lacrara par l'entrend ias de sen.
Aameastration centeale ou (rui) bureau spécialement désigee.

le eis na l'échange dos reclainaaions s'elfectue par
Pentremisedes Adininistattionscentrales ii doit etre tenu compte

XXVIII

RECLAMAÇÃO DE OBJECTOS REGISTRADOS

1. — Para as reclamações de objectes registrados sera usada
:uma formula conforme o modelo F, annexu ao presente regula-
mento.

A Administração do paiz de procedencia, depois de ter tomado
nota das datas de transtnissa das correspendericias em questão
ao correio seguinte, transnaittira essa formula á Administração
destinataria.

2. — Quando a Administração destinataria puder prestar
infortnaçõ s sobre o . destino definitivo do objecto reclamado,
devolverá á Administração de procedencia a mesma formula,
com 03 esclarecimentos respectivos,

3. — Quando o deStino de um objecto que houver transitaao
a descoberto por diversos carreies não puder ser immedia-
ta,mente averiguado no correio do paiz clestinatario, a Adminis-
tração destinataria transmittirá a formula á primeira Admi-
nistração intermediaria, que, depois de organizar os dados da
transmissão do abjecto ao correio seguinte, remetterá a recla-
mação á Administração imrnediata, e assim por deante, até que
seja conhecido o destino definitivo do objecto reclamado.

A Administração que efrectuar a entrega ao destinatario, e •
que, nesse caso, não tenha realizado a entrega., nem tão pouco a
transmissão regnlar á outra Administração, certificará o facto
na forinula e a devolverá á Administração de peecedencia.

4. — As . fórmulas F serão redigidas em francez ou conterão
uma traducção sublinear nes sa lingua.

Eaas formulas serão transmittidas sem caracter de correspon-
dencia, era sobrectsata, fechada, e sujeitas á formalidade do
registro.

Cada Administração terá a faculdade de pedir, por uma notas
Ideação dirigida á Secretaria Internacional, que as reclamações
relativas ao seu serviço sejam transmittidas, ou á sua Admi-
nistração Central, ou a um correio especialmente designado, ou,
emfim, directamente ae correio de destino, ou ainda, si ella fôr
unicamente interessada como intermediaria, ao correio que
expediu o objecto.

5. — As disposições precedentes não se applicarão aos casos
de espoliação de mala, falta desta, etc., que permittirein uma
correspondencia mais extensa entre as Administrações.

XXIX

RETIRADA DE CORRESPONDENCIAS E RECTIFICAÇÃO DE
ENDEREÇOS

1. — Para os pedidos de devolução ou reexpedição de corres-
Pendencias, asaim corno para os pedidos de rectificação de en-
dereços, o expedidor deverá servir-se de uma formula conforme
ao modelo O, annexo ao presente Regulamento.

Rernettendo essa reclamação á repartição postal, o expedidor
deverá justificar a sua identidade e exhibir o certificado do
registre, si fôr caso disso.

Depois ela justificação, cuja responsabilidade será assumida
pela Administração do paiz de origem, proceder-se ha da ma-
neira segninte

1.° Si o pedido fôr destinado a ser transmittido por via
postal, a formula, acompanhada de um .fiec-sanile perfeito da
sobrecarta ou endereço da remessa, será expedida directamente,
sob capa registrada, á repartição. destinataria •

2.° Si o pedido tiver de ser feito por via telegraphica, a for-
mula será entregue na estação telegraphica encarregada de
aransmittir os seus termos á repartição postal destinataria.

2.—Ao receber a formula G ou o telegramma que a substituir,
a repartição postal destinataria proc trará a correspondencia as-
signalada e dará ao pedido o andamento necessario.

Todavia, si se tratar de uea, mudança do endereço, pedida
por via telegra,phica, a repartição destinataria limitar-se-ha a
reter a carta e esperará, para attender ao pedido, a chegatá do
fac-simile eecessaxio.

Si a busca for infructuosa, si o objecto já tiver sido entregue
ao destinatario, ou si o pedido por via telegraphica não for tão
explicito que permitta reconhecer, com segurança, o objecto de
correspondene:a indicado, o facto será cominunicado immediataa
mente ao correio de procedencia, que previnirá ao reclamante.

3.—Salvo a.ccordo em co arara), a formula G será redigida em
francez ou can ,erá uma traducção sublinear nessa lingua e, no
caso de se empregar a via telegraphica, o telegramma será redi-
gido em lingua franceza.

4.—Urna simples correcção (sem modificação do nome ou da
qualidade do destinatario) poderá tambem ser pedida ao correio
destinatario, isto A, sena o preenchimento das formalidades pre-
scriptas para a mudança de endereço propriamente dita.

se—o:migue. Administração poderá exigir, por uma notifi-
cação dirigala á Secretaria Diterredeiocial, que n. troca das recla-
mações, eo que lhe ei s ser respeito, seja ellactue,da por lia er-
reedio deeue eametristraeão Ceetra,t eu de tuna repartição Cs-

pecla liro, de (lesas ema .
No caso em que a tasca das reclamações se çírectue por inte,r-

medi° das Administrações contates, deverá tomar-se conheci-
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dos demandes expêdiées directement par les bureaux d'origine
aux bureaux de destinatien, dans ce sensoffhe les carresp
dance y rolado ves sent exelitses de la distributien jusqu'a
l'arriv eL la r iielaination de l'Administratien

Les Adrainistrations qui usent de Ia facult prêvue par le
premiei' afine t du prêsent paragraphe prennent á leur charge
les frais que pont entrainer Ia transrnis,ien, dans leur service
intérieur, par veie postaie ou t ikrigraphique, des comrnunica-
tons á échanger o.vec le bureau destinstaare.

Le recours á Ia vaie t ikhgraphique est obligatoire lorsque
l'expêditeur a lui-même fait usage : de cotte veie et que le
bureau destinataire ne .peut pasêtre pr, i3venu eu temps utile par
la veie instile.

XXX

EMPLUI DE TIMBRES-POSTE PRÉiUMES , FR VULULEUI

Sous rêserve -dos disp asai ins que comporte la L'ogislation
cheque pe.ys, même dans les ca.s ou eette rêserve n'est pas
express'iment st i pulée dams les dispositiens .do pr3sent article,
le proc.'id ci-apr s est suivi pear Ia constatation de l'emploi,
peur l'affeanchiesement, de timores . poste franduleux

a) Lorsque la pr itserice, sur no envoi quelcenque, (l'un tina-
breposte frauduleux ( contrefait ou ayant d i3já servi ) est
con-dati iie audêpart, par un Office ilont la lègislation particuliére
n'esige pas la saisie imméeliate de Vonvoi, la figurine n'est
altêrtte d'auciine Alçou. et l'envoi, ins.at ii dans une enveloppe á
l'adressedu bureau tlestinataire, est achemine sons recomman-
dation d' n iffice.

b) Cette formalit it est netifieê, sana dlai, aux Administra-
tions des pays d'origine et de destination, au : tnayen d'un avia
conforme au mod ide II annexê au prásent Reglement. Un exem-
pieira de. eet avis est, eu outro, transmis au bureau de desti-
nation lana renveleppe qui renfeeme Pubjet revêtu do timbre-
poste reput it frauduleux.

c) Le destinataire est cenvoqu's pour constater la contra-
veation.

La retnise de l'envoi n'alieu que dans le cas oti le destinataire
OU suo fond'i de piusreirs consent á faire connaicre le nom et
l'adresse de l'expéditeur, et á medre á Ia dispoeition de la poste,
aprês avoir puis connaissance do contenu, entier s'il est
inséparable du corps do délit ou bien a partie de l'objet ( enve-
loppe, banda, portion de lettre, etc.) qui contient la suscription
et le timbre signalè comme francluleux.

d) Le rásultat de Ia convoc ;Hen et constatê pir un prccês-
verbal conforme au modèle I annexé fu pr Osent Reglement et mi

est fait mention dos incidents survenus, tela que n ti-campa-
ration, rdes de reeevoir l'envoi, lo l'ouvrir ou d'en feire coo-
naitre l'txp'iditeur, etc. Co docurnent est sign it par l'egent dos
postes et par le destinataire de l'envoi ou sou 11md'i de pouvoirs;.
si co dernier refuse de signer, le rafas est eonstat .3 aux lieu et
pla.ce de la signature.

Le proeés-verbals est transinis, avec pi tora l'appni et par
l'intermédiaire do l'Administration cio pays (13 destination, á
l'Administration dos postes du poys d'or;gineequi, a l'aide de
coa documents, fait poursitivre, s'il y a lieu, la riipreseion
l'in"raction d'apriis sa, l'ker islation intArieure.

XXXI
FRAI4 DE TRANSIT

statistique effectuáo au moia de mal 1896 polir le dé.-
compte de irais de transit sortira aos effets jusqu'á l'expiration
de la Convention do 15 juin 1897 et du pr:ksent, It‘glement, seus
rêserve des dispositionsprOvues ali paragraphes 2 et 3 suivants.

2.—Dans le cas d'aecess'on á l'Union d'un pays ayant dos re-
lations importantes, les poys de l'Union dont la situation pour-
rait, par suite de cette eirconstance, se trouver media iie sons le
rdpport do payement des traia de transit, ont ia faculte de ria-
clamer une stattstique sp iadale se rapportant exelusivement au
pays nonvellement entra.

3.—Lorsqu'il se produit une modification importante dans le
mouvernent des correspondances et pour autant que cette
fieation offecte une p"iiiiode de six moia., au moina, loa 011hies
tAressfis s'entendent p)ur r, i3ar ler entre eux, au l: esoiii par hl, vaie
d'une ' nouvetle statistique, le partage dos freis de, traneit pra-
portiounellereent à Ia part d'intervention deslits Caces daas le
areespoes dos correspon lancee auxquelles ces freis serapportent.

4.—Le imple °et rep t, latia nu port, d dapêchs is casses ap_
poritks par nu paquebet et destin ies à ett e reprises par na
antro paquebot, timi dorme pas liou iu payernent lo irais de
transit. territorial au profit de l'011iee dos ,sostes du lieu d'en-
trepa.

XXXII

DECOMPTE DES FRAIS DE' TRAN,IT

1.—Eu voe de l'exêcution des dispositirns drs chiffres 1') et
§ 5" de l'artiele 4 de la Convention, ou prece lera cotnme

suit :

'mento dos pedidos directamente expedidos pelos orreies do Pro-
cedencja aos correios de destino, alim de que as respectivas cor-
respondencias nãe sejam distribuides • afe's á chegilla da recla-
mação iLi Administração Central.

A$ adininistraçaes que usorein da faculdade prevista pela pri-
meira parte do presente parag,rapho amuarão a si as despezis
que podem ocasionai' a transmissão. (In seu serviço interno,
por via postal ou telegraphica, das communicações a trocar com
acorrei° destinatarie.

O recurso á via telegraphica será obrigatorio quando o proprio
remettente tiverempragailo Ç;So meio e o correio destinatario
não puder ser prevenido em tempo util por via postal.

XXX
EMPREGO LE SELLOS PRESUMIDOS FRAUDULENTOS

Sob reserva das disposições pertencentes á legislação de cada
paiz, mesmo nos casos ein que essa reserva não seja expressa-
m ente estipulada nas disposiçõ?s do presente artigo, o processo
abaixo indicado será sege do para a verificação do emprego, no
franqueamento de sellos fraudulentos

e) Quando a presença, em qualqUerrernessa, de um sello frau-
dulento (false ficado ou já servido) for verificada na occasião da
expedição, por uns correio cuja legislação particular não exija
a appreh ensão immediata do obecto, o referido eello não será
alterado de fôrma alguma o o objecto, inettido em una sobre-
carta endereçaria ao correio destinatario, será encaminhado sob.
rego'isEtv.

ie. foürfncailidade será communicada, sem demora, ás admi-
nistrações dos paizes d3 precedencia e destino, por meio de um
aviso conforme ao modelo H, annexo ao presente regula,mento.

Um exemplar desse e aviso será, ai an disso, tramsmittido ao
correio do destino na sobrecarta que contiver o objeeto com o
sello reputado fraudulento.

c) O destinatario será convidado para verificar a contra-
venção.

A en rxega do objecto SÓ será feita no caso em que o destina-
tario, ou quem for por elle investido de p ;deres para isso, con-
sinta tern fazer conliecee o nume e o endereço do remettente, e
ponha á disposa,ão do correio, depois de ter tomado conheci-
mento do canteúdo, tolo o obje.ito, si este for inseparavel do
corpo de dei loto, ou a ptrte do objecto (sobrecarta,.cinta, pedaço
de cada, etc.), que contenha o endereço e e seno considerado
fraudulento.

da O resultado do convite ao destinatorie será documentado
per um auto confo-mit ao modelo I, annex ‘s ao presente regula-
m e nto ie onde se fora menção dos incidentes sobrevindos, taes
como o não comparecimento, recusa eirrrecebtai °objecto, abril-o,
ou fazer conhecer qual o rernettente, etc. Esse documento será
assinado pao empregado do correio e pelo destinatario do
object) ou seu procurador; si este ultimo menear' se a assignar,
a recustseaá certitimda no loga,r competente da n:ssnatura.

t) auto será remettido, 00:0 d . )cninentos comprobatorios o por
interreedio da ad mui nietração do paia de destino, á administração
do paiz de prece tendia, qiu), corri o auxilio desses documentos,
fará proceder, si fôr caso pira isso, á repressão da infraeção se-
gundo a sua legislação interea.

XXXI
DESPEZAS DE TRANSITO

1. —A estatistica effectuaila no mez de maio do 1896 para a
conta das despezas de transito.produzirá sotia offeitos ate a ex-
piração da convenção de 15 de junho de 1897 o do presente re-
gulatnento, sob reserva das disposições previstas nos §§ 2 o 3 se-
guintes.

2. —Ne caso de entrada . para a União de um paiz que tiver
relações itnpoi, tantes, os paizes di "União, cuja situação, em con-
sequencia dessa eiretnistancia, venha a ser modifica 'a com re-
lação ao pagamento das del.r2zas do transito, tn'tio a faculdade
de reclamar uma wtatistica especial relativa exclusivamente ao

. novo paiz alies-ente.
3. —Quanlv se de' uma modificação importante no movimento

das corresponlencias e essa rnorlitiêaçãe abranger une periodo de
seis mezee pelo menos, as administrações lutem casadas se enten-
derão para regularem entre si, por meio de urna nova estltistica,
si for neces,ario, a. p Aralha das despezes de transito, proporcio-
nalmente á parte das ditas xlministraç5e; no trawparte das cor-
respowleneins a que (seis deslocam se referirem.

4.—A simples l'e • maneneia, ens uno porto, de males fechadaa
conduzi ias por um paquete o destinados a ser retornadas por
outro paquete, não dará legar ao p..Igamento de despezas
transito ter itorial em proveito da repartição postal da locali-
dade eito que permanecerem taes malas.

XXXII

CONTAS DAS DEtPEZAS DE TRANSITJ

1 .—Quanto á execução das disposições dos numeres I' o 2' do
§:5') do art. 4'	 cinveaçãe, pro.:eder-se-lia lo seguilite modo:
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a) Cheque Administration de l'Union transmet au Bureau in-,
ternacional, sur une formule ad hoc que co dernier lui aura fait
parvenir, un relevé des sommes á payer ou á recevoir, sur la
base de Ia st itistique de 1896, par chactine des Administrations
correspondentes, da clief da transit territorial, á l'exclusion dos
frais de transit extraordinaires prévus au § 4 c'e l'article 4 de la
Convention et sans terdr compte des reductions prévues au § 5,
chifre 1°, da inale article 4

b) Eu cas de diferences entre les indications correspondentes
de deux Administrations, le Bureau international les invite à se
mettre d'accord et à lui communiquer les sofismes definitive-
'tient fixées ;

c) Dans le cas cid l'une des Administrations correspondentes
n'a pas fourni (t'indication dans te délai determiné par le Bureau
International, les indications de l'autre Administration fent foi

d) Aucune rácIamation n'est admise de lapart des Admhis-
trations qui n'ont pas fourni dans le débil dáterminé par le Bu-
reau Internat'onal les in(lications prévues ci dessas;

c) Le B treau International designe, sai' la base de la, statisti-
que de le96, les pays à exonérer de tout payement da cher du
transit territorial, jusqu'à l'expiration ite la Conveation de
Washington et du pr sent Reglement, releve te total dos som-
MS que ces pays auraient à payer et en op'e'e la déJuction pra-
portionnelle sur le total des créances brutes dos autres paya
afflreutes à co tra.nsit. II efectue em seeond liou
la, u'eluction dátermináe par le § 5, chiffre 1 0 , de l'article 4 de
la Convention et transmet le resultat dáfinitif a toutes les
Administrations, avec indication, pour chacune d'elles (lu
montant de sa dette ou de son asoir vis•á-vis de chacune des
nutres Administrations intéressáes.

2.— Le som n d'établir les comptes des frais de transit ma-
ri time, sur la base des articles 4 et 17 de la Convention prin-
eipale et avec les réductions prévues au chifre 3° du § 5 du
premier de ces articles, incombe à l'Office créditeur, qui )es
transmet debiteur. Celui ci les renvole, acceptés ou
avec ses obseevations, dans te plus bref dalai possible. Lorsqu'il
ne les atira pas renvoyés dans le dálai de six mos, les dácomptes
em/st raits treprès les comptes établis par i'Office créaliteur.

XXXIII

LIQUIDATION DES TRAIS DE TRANSIT

I.— Le solde annuel rósultant de la balance des comptes ré-
cinroques entre deux Offices est payé par l'Office débiteur
l'Office cráditeur, eu franes effectifs et au moyen de traites
tirées sur une pisoe du psys crediteur au gré do l'Office
debiteur. Los frais da payetnent, y compris les freis d'escompte,
reste nt, les écheant, à la charge de l'Office dábiteur.

2.— Le payement dos comptes des frais afférentes á un exer-
cice dois être efectue dans le plus brefdéiai possible, et, au
plus tal d. avens l'expiration du premies semestre de l'exercice
suivant. Eu tout cas, si l'Office qui a enveyá te compte n'a
reçu dans eet intervalle aucune observation rectificative, co
comPte est considérá comme admis de plein droit. Cette dis-
position s'applinue également aux observatioas non coatestées
fades par un Office sur les comptes presentes par um nutre
Office. Passe ce délai de six moia, les sommes duos par un Office
à un autre Office sont productives d'intérêts à raison de 5 pour
cent l'an et à deter du jour d'expiration da clit d

3.— Est réservée, toutetbis, aux Ofidees interesses la faculté
de prendre d'un cosamun accord d'autres dispositions que celles
qui sont formulées dons le pr&ente article.

a) Cada administração da União transmittirá á Secretaria In-
ternacional, em uma formula ad-hoc, que esta lhe houver en-
viado, um quadro, baseado na estatistica do 1896, das quantias
a pagar ou a receber, por cada uma das administrações corres-
pondentes, motivadas pelo transito territorial, com exclusão das
despezas de transito extraordinarias previstas no § 5°, n. I, (lo
mesme art. 4°.

b) Em casos de diferenças entre as indicações correspondentes
de daa,s administrações, a Secretaria Internacional as convidará
a entrarem em um accordo e a informar-lhe quaes as quantias
defieitivamente fixadas.

c)No caso em que uma das administrações correspondentes
não tenha remeltido indicação no prazo determin ido pela Secre-
taria Internacional, merecerão fé as indicações da outra admi-
nistração.

d) Nenhuma reclamação será admitticla da parte das admi-
nistrações que não prestarem no prazo determinado pela Secre-
tara Internacional as indicações acima previstas.

e) 9. Secretaria InternaCional designará, baseada na estatistica
do 1896, os paizes que devam ser exonerados do qualquer pa-
gamento por motivo de transito territorial, até a expiração da
convenção de Washington e do presente regulamento; glosará o
total das quantias que esses paizes teriam de pagar e efectuará
a sua deducção proporcional no total dos debites brutos dos
outros plizes, relativos a esse transito.

Em segundo togar fará a red acção determinada pelo § 5", n. 1,
do art. 4° da convenção e transmittirá o resultado definitivo a
todas as administrações, com indicação para cada uma delias da
importancia de sua divida ou de seu haver relativamente a cada
uma das outras administrações interesss das.

2.—A organização das contas das despezas de transito ma-
ritimo, baseadas nos art. 4° e 17 da convenção principal e com as
reducções previstas no n. 3° do § 5° do primeiro destes artigos,
incumbirá á administração credora, que as transmittirá á ad-
ministração devedora.

Esta as devolverá, acceitas ou com as suas observações, no
menor prazo passivo!. Quando não houverem sido devolvidas
no prazo de seis mezes, essas contas serão feitas de a,ccordo com
as organizadas pela administração credora.

XXXIII

LIQUIDAÇÃO DAS DESPEZAS DE TRANSITO

1.-0 saldo animal resultante do balanço das contas reciprocas
entre as duas administrações será pago pela administração
devedora á administração credora, em francos effectivos e por
por meio de lettras sacadas contra uma praça do paiz credor
escolhida pela administração devedora. As despezas de paga-
mento, inclusive as de desconto, ficarao, em tal caso, a cargo da
administração devedora.

2.-0 pagamento das contas de despezas de transito relativas a
um exercido deverá ser efectuado no mais breve prazo possivel,
e, o mais tarde, antes de expirar o primeiro semestre do exer-
cio seguinte,

Em todo o caso, si a administraaã,o que enviou a conta não
receber nesse intervallo nenhuma ob.:erva,ção rectifirativa, essa
conta não será admittida como de pleno direito. Esta disposição
applicar-se-ha igualmente ás observações não contestadas feitas
por uma administração nas contas apresentadas por outra ad-
ministração. Terminado esse prazo de seis !rezes, as quantias de-
vidas por uma administração a outra vencerão juros na razão
de 5 °is ao anno e a datar do dia em que expirar o dito prazo.

3.—Fica reservado, todavia, ás administrações interessadas a
faculdade de tomarem de commum accorclo outras disposições
além das formuladas no presente artigo.

XXXIV

REPARTITION DES FRAIS DU BUREAU INTERNATIONAL

• 1.— Les frais communs du Bureau International no doivent
pas dépasser, par année, ia semeie de 125,000 francs, moa
compris les freis spéciaux auxquels donne lieu la reuniria d'un
Congrás ou d'une Conference.

2.—L'Administration dos postes saisses surveille dos dépenses
du Bueeau International, fait les avances nécessaires et établit
lo compte annuel, qui est communiqué à toutes les autres
Admiaistrations.

3.— Pour Ia répartition des frais, les pays de l'Union sont
divises en sept classes, contribuant cliacune dans la proportion
d'un cortain nembre d'unités, savoir

XXXIV

DISTRIBUIÇÃO DAS DESPEZAS DA SECRETARIA INTERNACIONAL

1.—As despezas comnsuns da Secretaria Internacional não
deverão exceder, por armo, á quantia cio 125.000 francos, não
comprehendidas as despezes especiaes a que dá togar a reunião
de um congresso ou de uma conferencia.

2.—A administração dos correios Suissos fiscalizará as despe-
zas da Secretaria Internacional, fará os adiantamentos necessa-
rios e organizará a conta annual, a qual será communicada a
todas as outras administrações.

3.°—Para a distribuição das despezas, os paizes da União são
divididos em sete classes, contribuindo cada uma na proporção
de um certo numero de unidades, a saber:

•

1° classe 	 25 unités
2, „	 	

»	 	
20	 »
15

40 10

6,
7°

,
»	 	

5
3»
1 unité

1" classe	 	 25 unidades
2 »	 	 20 »
3. » 	 	 15 »
4' » 	 	 10 »
53 >> 5 »
6e » 	 	 3 »
7d » 1 unidade
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4.— Ces coefficionts sou multipliés par le nombre de pays de
chague classe, et la, somme dos produits ainsi obtenns fournit le
nombre d'unités par lega& la dépense totale doit être divisée.
Le quotient donne le montant de l'unité de depetase. •

5.— Les pays de l'Union sont classées ainsi qu'il suit, eu vue
do la répartition des trais

1" classe : Allemagne, Autriche-Hongrie, Etats-Unis d'Amé-
Pique, Franca, Grande-Bretagne, mdc britannique, colonies bri-
tanniques de l'Australasie, ensernble dos autres colonies et pro-
teciorats britanniques, moias le Canada, Italie, Russie, Tur-
quie ;

20 classe : Espasme
3° classe: Belgique, Brasil, Canada, Egypte, Japon, Pays-

Bas, Roumanie, Suèle, colonies ou provinces espagnoles d'outre-
mer, colonies et protectorats français de l'Indo-Chine et en-
semble das autres colonies françaises, lados naerlandaises

4" classe: Danemark, Norvége, Portugal, Suisse, colonies por-
tugaises

5° classe: Argentino (Rapublique), Bosnie-Herzégovine, Bula
garie, Chili, Colmai°, Grisaas, Mexique, Pérou, Serbie, Tu-
liaste;

G' classe: Rapubliquemsjeure de l'Amérique centrale, I3olivie,
Casta Rica, Republique Daminicaine, Equateur, Guatemala,
Haiti, Luxembourg, Paraguay, Pene, Royaume de Siam, Sud-
Africaine (République), Uruguay, Venezuela, protectorats alio-
mands, colonies dauoises, colado de Curaçao (ou Antilles naer-
la.adaises), colonte de Surinain (ou Guyane néarlandaise);

7° classe: Etat indapendant du Congo, Corée, Hawai, Libéria,
Moa tenegro.

XXXV

COMMUNICATIONS A ADRESSER, AU BUREAU INTERNATIONAL

I.— Le I3ureau International sert d'intermédiaire aux notifi-
cations raguliares et ,rsenarales qui interessent les relations in-
ternationales.

2.—Les Administrations faisant partie de l'Union do'vent se
communiquer, notamment, par l'intermédiaire da Bureau In-
ternational:

1°, Pindication dos surtaxes qu'elles perçoivent par appli-
cation de l'article 5 de lia Coavention, en pias de la taxe de
l'Union, soit pour port inaritime, soit pour Pais de transport
extraordina ire , amei que la nomenclatura des pays par rapport
auxquels ces surtaxes sont p erçucss, et, s'il y a lieu, désignation
dos voies qui en meti vent la perception

2', la collaction eu cinq exeinplaires des leurs timbres-postes,
avec inilication, le c3s échéant, de la date á partir de laquelle
les timbras-pos te des émissions antérieures cesseraient d'avoir
cours

is la vis si elles craca l ent user de la faculte qui est la,issée
aux Administrations d'appliquer ou de no pas appliquer cer-
taines dispositions générales de Ia Convention et du présent
Reglement

les taxes modérees qu'elles ont adoptées, soit en verta
d'arrangements particuliers condais par application de Particle
21 de Ia Convention, soit 00 executa in de Partici° 20 de la
Convention, et Pindication dos relations dans lesquellea cos
taxes modérées sant applica,bles.

3.— Tonto modification apportée ultérieurement á Pégard de
l'un ou l'autro deis quatro points ci-dessus mentionnés, doit etre
notifiée sans retard de la mine manière.

4.— Le Bureau international reçoit également de toutes les
Administrations de l'Uni deux exemplaires de tous les
docuinents qu'elles publieut, tant sor le service interienr que
sur le service international.

XXXVI

STATIS TIQUE GÉNERALE

I Chague Administration fait parvenir, á Ia fia da mole
dejuillet do cha.que année, au Bureau interna,tional. une sadia
aussi complete que possible de renseigalements statistiques se
se rapportant á Pannée preeedente, sous forme de tableaux
conformes ou analoguesaaK mo leles ci-annexs K et L.

2.— Las operations de service qui donnent lieu á enregis-
trement fant l'objet de releves pe.riodiques, d'aprés les aeritures
effectuaes.

3.— Pour ti:iates les autres l'operat‘lona 11 est procede á un
déno:nbrement, pendant une semaine an inoins pour les échan-
ges quotidiens, et pendant quatro semaines pour les échanges
noa quotiffiens, avec facult •,, pour chaque Administration de
fali e nu danombrernent separe p tur chague catégorie de corres-
pandances.

4.— Est reserve á chague Administration le droit de pro-
c'aler é co dénombrement aux épsques qui se rapprochent le
plus de la moyenne de soa trafic postal.

Le Bureau internationd est olutrge de [Sare imprimer et
de •distribuer les formules de statistique á rompia' par chague
Administration. II est charge, eu outra, de fournir aux Admi-
nistrations qui eu teront la demande toates les indications n
cessaires sur les régios à suivre pour assarei . , autant que poa-
sible, l'uniformite tios opèrations de'statistialue,

4.—Estes coeficientes são multiplicados pelos namoros dos
paizes de cada classe, e a somma doa productos assim obtidos
fornecerá o numero de unidades pelo qual a despem, total deve
ser dividida."0 quociente da a importancia da unidade da des-
peza.

5. --Para a distribuição das despezas, os paizes da União são
classificados como se segue:

l a classe: Allemanha, Austria-Hungria, Estados-Unidos da
America, França, Gran-Bretanha, India Britannica, colonias
britannicas da Australasia, o conjuncto das outras colonias e
protectorados britaunicos (menss o Canadá), Italia, Russia, e
Turquia;

2• classe: Hespanha;
3' classe: Belgica, Brazil, Canadá, Egypto, Japão, Paizes

Baixos, ~anta, Suecia, colonias ou provincias hespanholas de
além-mar, colonias e protectorados francezes da Indo-China e o
canjuncto das outras colonias francezss, Judias neerlandezas;

4a classe : Dinamarca, Noruega, Portugal, Suissa, colossias
portuguezas

58 classe : Argentina (Republica), 133snia-Herzegovins, Bul-
gania, Chile, Colombia, Grecia, Mouco, Perú, Servia, Tunisia.;

6° classe : Republica Maior da America Central, Bolivia.,
Costa Rica, Republica Dominicana, Equador, Guatemala, Haiti,
Luxemburgo, Paraguay, Persia, Reino de Sião, Sul-Africana
(Republica), Uruguay, Venezue'a, protectoradia allemães, co-
lenias dinamarquozas, Colonia de Carraça° (ou Antilhas Neerlan-
dezas), Colonia de Surinam (ou Goyana Neerlandcza);

7a classe : Estado Independente do Congo, Cora, Hawai,
beria, Montenegro.

XXXV

COMMUNICAÇÕES A' SECRETARIA INTERNACIONAL

1. — A Secretaria Internacional servirá de intermediaria,
para as notificações regulares e g,eraes que interessarem ás
relações internacionaes.

2. — As Administrações que fizerem parte da União deverão
remetter uma ás outras, por intermedio da Secretaria inter-
nacional, especialmente

1.° A indicação das taxas addicionaes que cobrarem pela
applicação do art. 5 da Convenção, além da taxa da União, quer
pelo transporte maritimo, quer por despezas de transporte
extraordinario, e a nomenclatura dos paizes em relação aos
quaes se cobrarem essas taxas addicionaes, e, si for caso par%
isso, a desaanação das vias que motivarem a sua cobrança ;

2.° A collecção dos seus sellos em cinco exernplares, com
indicação, quando isso se der, da data a partir da qual os Eolloa
das emissões anteriores deixam do ter circulação

3,° Si usam da faculdade permittida tis Administraeõea de
applicarern ou não certas disposições geraes da Consunção e do
presente regulamento.

4. 0 As taxas moderadas que &Ias tenham adoptado, quer em
virtude de accordas particulares perinatales pelo art. 21 da,
Convenção, quer em execução do art, 20 da mesma Convenção,
e a ind ieaçaat das relações em que essas taxas moderadas sejam
applicaslas,

— Qualquer modificação feita ulteriormente, a respeito de
um ou outro dos quatro psnto3 supra-mencionados, deverá ser
notificada da mesma maneira e sem demora.

4. — A Secretaria Internacional roubará igualmente do
todas as 4drninistrações da União deus exemplares de todos os
documentos que ellas publicarem, tanto sobre o servisse, interno,
como solaro o serviço interitacional.

XXXVI
ESTATISTICA GERAL

I. — Cada Administração remetterá, no fim do mez de julho
de cala anuo, a Secretaria Internacional, uma serie. a mais
completa possivel, de informações estatisticas, relativas ao anuo
precedente, em farina de quadros conformes ou analogos aos
modelos aqui annexos K e L.

2. — As operações de serviços que derem legar a registro
farão o objecto de extractos periodicos, segundo os lançamentos
effectuados.

3. — Pelo que respeita a todas as outras operações, far-se-ha
uma relaçao, durante uma semana pelo menos, para as trocas
quotidianas, e durante quatro semanas para as trocas não quo-
tidianas, tendo cada Aininistração a faculdade de fazer uma
relação separada de cada c itegoria de correspondencias.

4. — Reserva-se cada Administração o direito de fazer zssa,
relação nas épocas que mais se approximarein da média do seu
trafico postal.

5. — A Secietaila Internacional é encarregada de fazer im-
priinir o distribuir as formulas de estatística que cada Mini-
cistraçã,o deverá encher. Fica alam disso incumbida de for-
necer és Administrações que lhe pedirem todas as indicaçõts,
necessarias sobre as regras que devem ser seguidss para asse-

. gurarem, tanto quanta far possivel, a, uniformidade das ope-
rações de eatattistacaa
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XXVII

ATTRIBUTIONS DT/ "BUREAU INTER,NATIONAL

1—Le Bureau international dresse une statisquo se5n5rale
pour cheque armee.

2-11 redige, á Nide dos documents qui sont mis á sa disposi-
tion, un journal special en langues allemande, anglaise et
fra nçaise.

3-1,e Bureau international publiq, d'apres les informations
fournies en verta des prescriptions de radica; XXXV, prece-
dont, un recueil officiel de tous les reaseignements de int5ret gá-

concernant l'execution de la Convention et du prásent
Reglement dans cheque peys de l'Union. Les rnodifleations ui-
terieures sont publiees par siipplements semestriels. Toutefois,
dans les eas trurgonce, lorsepfune Administration demande ex-
pre.seiment la publication imm5diate d'un changement qui
s'est prod tia dans son service, le Bureau interna,tional eu fait
l'objet d'une &santeiro speciale.

Des recueile analognes concernartt l'execution dos Arrange-
mente speciaux de l'Union peuvent ètre publies par le Bureau
international sur Ia demande dos Administrations participant
ces Arrangements.

4—Tons les documente publiés par le, Bureau international
sont distribues aux Admioistrations de i'Union dans la propor-
tion do nombre demites contributives assignees á chacune par )
l'article XXXIV pria-edent.

5 —Les exemplaires et documente suppl •mentaires qui seraient
reclames par coe Administrations sont payes á part, d'apres leur
peix do rovient.

6—Le Bureau intornational doit, d'ailleurs, se tenir en tout
ternas á la disposition dos membros de l'Union,pour leur fournir,
sur los questions relativos au service international dos postes,
ler reuseignements speeiaux dont il3 pourraient avoir bocejo.

7—Le Bareau International instruit les demais les de malifi-
enfiou ou d'interpretation dos dispositi els quiregis.sent
II notiGe les iasultats do chague instruction, et tout modifica-
tion ou resolution adoptee reest executoire que trois mais, au

après sa notillcation.
8—Le Bureau international opre Ia balance et la liquidation

dos deeomptes do tonta niiture entre les Adrninistrations de
l'Union qui déelarant vouioir einprunter l'intermédiaire de ce
Bureau dans les emditions determinées par l'article XXXVIII
ci-apres.

9--Le Bureau internationel prepere les travaux dos Cangrés
ou Conf Tence-3. 11 poarvolt aux copies et impressions n 5cos-
saires, á la redaction et à la distribution dee amendements,
proces-verbaux et antros renseignements.

10-1.e Directeur de co Bureau assiste ene seances des C,on-
grés ou Conférences et premi part aux discussions sane veie d,5
tiberative.

11-11 fait sue sa gestion un rapport onnuel qui est co:ninu•
nique à toldes les Arlministrations de l'Unien.

12—I.a langue officielle du Bureau International est la langue
iram (Ais .

13 — IA Bureau international est charge de publier un
dictionaire alphab'itique de tous les bureaux de pest du monde,
avec une mention sp iciale pour ceux :do ces bureaux charges
de services qui no sent pis encare gen5ra1ises. Co dictionaire
est tenu au courant au moyen do suppl5ments ou de tonto antro
maniere que le 13areau international sacra convenablo.

Lo dictionnaira mentionn5 au present paragraphe est liv_rá
au prix de revient aux Administratious qui eu font la de-
smande.

XXXVI

ATTRIBUIÇÕES DA SECRETARIA INTERNACIONAL

1.—A. Secretaria internacional organizará ume ES'atistici
geral para cada anno.

2.—Redigirá, com o auxilio dos documentos postos á sua dis-
posição, um jornal especial . nas linguas allemã, ingleza e
franceza.

3.—A secretaria internacional publia,rá, de accerdo com as
informações prestadas em virtude das prescripções do art. XXXV
precedente, uma compilaçãe ofilcial de to los 03 esslarecimentos
de interesse geral relativas á execação da Convenção e do pre-
sente Regulamento cru cale pais da União. As modificações
ulteriores serão puelicadas por suplementos semestraes. Toda-
via, nos casos de urgencia, quando uma administração pedir
expressaments a publicação im meliata de urna mo lificaçã,o, que
se tenha dado em seu serviçe, a secretaria internacional fará de
tal cacto objecto de uma circular especial.

Pela secretaria internacional, a pedido das administrações, que
participarem dos acordos especiaes da União, po lerão ser publi-
cadas compilações analogas relativas á execução dos mesmos
accor los.

4.—Todos os documentos publicados pela Secretaria Inter-
nacional serão distribuidos ás administrações da União, na pro-
porção do numero de unidades contribuitivas determinadas para
cada urna deltas pelo precedente art. XXXII.

5.—Os exemplares e documentos supple isentares pedidos por
essas administrações serão pagos á parto e pelo seu custo.

6.—Além disso, a Secretaria Internacianel deverá estar sem-
pre á disposição dos membros da União para lhes fornecer
sobre as questões relativaseao serviço internacional dos Correios
as inforina,çõe3 especiaes de que precisarem.

7.—A Secretaria Internimional informará sobro os pedidos de
moditicição ou de interpretação das disposições, que regem a
União. Notificará os resultados de cada informação, e nenhuma
modificação ou resolução adoptada será executoria sinão deus
mezes, polo menos, depois de notificada.

8.—A Secretaria Internacional fará o balanço e a liquidação
das contas de qualquer natureza entre as administrações da
União, que declarem querer servir-se do intermedio dessa áecre-
teria ea,s condições determinadas pelo art. XXXVI seguinte.

9.—A Secretaria Internacional preparará os trabalhos dos
congressos ou conferencias. Eacarregae-se-ha das cópias e im-
pressões nece3sarias, da relacção o eia distribuição das emendas,
actas e outras informações.

10.—O director desta Secretaria a3sistirá ás sessões dos con-
gro sus ou conferencias e tomará parte nas discussões, sem voto
deliberativo.	 •

11.—Fará a respeito de sue gerencia uru relatorio annual,
que será communicado a todas as administrações de União.

12.—A lingua,ofilcial da Secretaria internacional é a franceza.

13.—A Secretaria Internacional será encarreg ela de publicar
um diccionario alphabetico de todas as repartições positaes do
mundo, com urna menção esp :ciai daquellas de tece repartições
encarregadas de serviços, que não se achem ainda generalizados.

XXXVII

OFFICE CENTRAL DE COMPTABILITE ET DE LIQUIDATION DE3 COMPTES
ENTRE LES ADMINISTRATIONS DE L'UNION

1—les Bureau International do l'Union postale universelle est
• ch aeop 'rer la balanse et lá liquidation des decomptes de

toutenatere retatife au service international des pastes entre les
Aininistrations dos pays da l'Union qui ont le franc polir unit.5
monetaire ou eui se sont mises d'accord sur le taux do canver-
SIOU de tear mcnuaie en francs et contimes rnetalliques.

Los adiniaistretions qui ont Fintention de reclamar, pour co
service de liquidation, le conconrs . du Bureau international, se
concertent, à cet effet, entre &les et avec co Bureau.

NIalgr5 sou adliesion, cheque adtninistration emserve le droit
d'éteblir ii son choix dos decomptes speciaux pane diversos
beanclies do servira et d'en operer sa cenvenance le réglernent
avec scs corresporelants, sans employer lanterna 'idiaire do Bureau
international, auquel, à teneur do ealinea qui prec ele, elle se
born e á indiquier pour quelles brauches de service et pour quels
pays elle réclaine ees oilices.

Ser la demande dos administrations interessees, los decomptos
telegraphiques penventaussi eti e indiques au Bureau interna-
tional pour entrer dans la compensatlon dos soldes

Les administration e qui aerom.. ensprunte Fintem 'idiaire du
Be teau iemeeational pour la balance et la Iiquidatioi .do s de-
coleptee peuvent cessei' d'user de ciit intermediaire trois mois

aPrés iereel les eu auront averti te dit Bureasl.

REPARTIÇÃO CENTRAL DE CONTABILIDADE E DE LIQUIDAÇÃO DAS
C r.:NTA.S ENTRE AS ADMINISTRAÇÕEi DA UNIÃO

I .—A Secretaria Internacional da União Postal Universal será
encarregada do proceder ao balanço e liquidação das contas de
qualquer natureza, relativas ao serviço internacional dos Correios
entra as administrações dos paizes da União, que teem o franco
por unidade rnonetaria ou que estejam de accordo sobro as taxas
dó conversão de sua moeda ern francos e centimos metallicos.

As administrações, que quizerem reclamar para esse serviço
de liquidação, o concurso da Secretaria Internacional, combina-
rão nesse sentido entro si e com a mesma Secretaria.

Não obstante a sua adhesão, ceda Administração conservará o
direito de organizar á sua votado contas especiaes para diversos
ramos de serviço e de effectuar, como lhe convenha, o modo de
regulal-as com os seus correspondentes, sem se servir do ador-
mece() da Secretaria Internacional, á qual, nos termos do para-
grapho precedente, limitar se-ha a indicar para que ramos de
serviço e para que paizes pediu o seu auxilio. .

A pedido das administrações interes ,a . las, as contas tele-
graphicas poderão ser tombem indicadas á Secretaria Inter-
nacional peei entrarem na compensação dos saldos.

As administrações, que se servirem do intermedio da Secre-
taria Internacional para o balanço e liquidação das contas, po.
derão deixar de usar desse interme rtio tres mezes depois que o
tiverem communicado á referida secretaria.

•



Fler ça-fainv ã Janeiro-1899DIAIttà áFÉMIAL

Depois de verificadaa e acc,eitas de commum accordo as4
contas particulares, as adminisieaa ões devedoras transtnittirtio
ás adnainistraçoet# Credoras, relativanterata a cada nature,-,Ao
operações, um reconhecimento, em francos e centimosi-da
portancia do balanço das duas contas particulares, cata indicação
do objecta da divida e o periolo a que esta se referir.

Todavia, no que diz respeito á troca de vales, o reconheci-
mento deverá ser transmittido pela administração devedora,
desde a organização da sua propria conta particular e o recebi-
mental dit conta particular da administração correspondente,
sem attender a que se tenha procedido á verificaçao da detalhe.

As differenças ulteriormente encontradas serão mencionadas
na primeira canta a expedir.

Salvo ajuste em contrario, a administração que desejar, rela-
tivamente á ufa contabilidade interior, ter contas geraas, terra
que organizahas por si propria e submettelaas é acceitação
administração correspondente.

As admrniatrações poderão entender-se para pôr em pratica
outro systsma nas suas relações.

3. — Cada administração enviará mensalmente á Secretaria
Internacional, um quadro indicando o sou debito em virtude de
contas particulares, assim como o tntal das sommas de que é
credora para com cada uma das administrações contractantes ;
cada credito que figurar nesse quadro deverá sor justificado por
Um reconhecimento der Correio devedor.

Esse quadro deverá cagar á Secretaria internacional a 19 de
cada mez, o mais tardar, sob pena de aó ser adrnittido na liqui-
dação do mez seguinte.

4.—A Secretaria Internacional veriticará, confrontando os re-
conhecimentos, si 03 quadros. são exactos. Toda a rectificação
necessariaaerá notificada aos correios interessados.

O debito de cada administração para com outra será lavado a
um quadro recapitulativo ; afim de conhecer o total de que é
devedora cada administração, I; iata sommar as diversas co-
lurnnas desse quadro recapitulativo.

a. —A Secretaria Internacional reunirá os quadros a as roca-
adulações ein'um balanço geral indicando : •

0,) o total do debito e do credito de cada administração ;
b) o saldo devedor ora o saldo credor de cada administração

representando a diferença entre o total do debito e o total do
credito ;

e) as sornrnas a pagar por uma parte dos membros da União
a um'a administração, ou reciprocamente as sommas a pagar por
esta ultima á outra parte.

Os totaes das duas catsgorias de saldos designados pelas lattras
a e b deverão necessariament; se: . iguaes.

Dar-se-hão providencias, o quanto possivel, para que cada-
administração não tenha de efectuar, para quitar-se, sinão urn
ou dous pagamentos distinctos.

Todavia, a administração, que habitualmente dever á outra
uma sornam superior a 50.000 francos, terá-o direito do efectuar
parcialmente o pagamento.

Esses pagamentos parciaes serão mencionados, tanto pela
administração credora, como pala admipistração devedora, em-
baixo dos quadros qua tanliam de ser enviados é Secretaria
Internacional. (Vide a aa) 	 •

6. —Os rasonhecimentas (vide a transmittidos á Secretaria
Internacional com os quadros serão classificados por admi-
nistração.

Servirão do base para ser procedida a liquidação de cada uma
das admiaistrações interessadas. Nessa liquidação deverão
figurar:

a) as sumas relativas ás cantas especiaes sobre os diversos
serviços;

b) o total das irnportancias resultante de todas as contas aspe-
ciaes relativameute a cada ninadas Administraçõesinteressadas;

c) os totaes das importancias tdevidas a todas as Adminis-
--- trações credoras por cada ramo de serviço, bem como a sua

importancia total.
Esse total deverá ser igual ao total do Debito que figura na

recapitulação.
Em baixo da liquidação, o balanço será escripto entre o total

do Debito e o total do Credito resultante dos quadros dirigidos
fielas Administrações á Secretaria Internacional. (Vide § 3.)
'A somma liquida do Debito ou do Credito deverá ser igual ao
saldo devedor ou ao saldo credor transportado para o balanço.
Além disso, a liquidação estipulará o mudo de liquidação, isto
é, indicará as Administrações em favor das quaes o pagamento
deverá ser effectuado pela Administração devedora.

As liquidações deverão ser rernettidas ás Administrações
interessadas, pela Secretaria Internacional, o mais tardar a 22 de
cada maz.

7.— O pagamento das quantias devidas, em virtude de uma
liquidação, por uma Administração a outra, deverá ser efectuado
logo que' for possivel e o mais tardar quinze dias depois de
recebida a liquidação pela Administração devedora.

Os saldos devedores ou credores que não excederem a, 500
francos poderão ser levados á liquidação do mez seguinte, sob a
conffição, porém, de que as Administrações interessadas tealiarn
relações mensaes com a Secretaria Internacional. Desse trans-
porte far setha mensaa nas recapitulações e nas liquidações

2.—Aprés que les damptes particullers ont ate dabattus et
arrt	 d'un eommun acata . I, les a Iministrations
transmettent aux administrations créditrices, pour chague na-
tura d'opérations, une reconn assam°, atablie en francset cen-
times, du rnontant de Ia balame des deuk comptas particulierst
avec Eindication da l'indication de Ecajet de la créance et de la
p(riode á laqueia) eito se rapporte. -

Toutefois, en co qui concerne l'achanga das mandats, la recon-
naissance doit atra transmise par l'Office débiteur dês Véta,
blissement dc sou prop.e particulier et la racoption du campte
particulier de l'Office correspondant, sans attendre qual ait ata
procadé la varification de datai'. Les differeaces ultarieure-
ment constatées sont reprises dans le premiar compte à inte-.
venir.	 •

amar entanto contraire, Eadministration qui dasirerait, poisa
sa comptabilité int Irieure, avoir des comptes gratáraux, aurait
á les atablir elleanê, [e ont et â les soumettre Eacceptatien de
Eadministration correspandante.

Les administrations penvent s'entendre pour pratiquer un
antro systéme dans leurs relations.

3.— Chague administratio x atirasse mansuelleanent, au Bu-
reau intas,nxtional, uri tableau in•iquant soa Av rir da cher dos
a:icor/iates particuliers, atuai que le total dos soturnas dont elle
est cralitrice ativera chaeune das admitiistratioas contractantes;
chaqne craance tiguraat 'lana ce t tbleau doit atra justifiáe par
une reoonnaassance tio ['Office ri ábitertr.

Co tableau doit parvenir au Bureau international le 19 de
cbaque rnois au plus tard, sous pearia de n'êtaa compris que

a s-- - dans le liquidation du mais suivant.
4.— Le Buroau international constate, en rapprechant les

reconnaissances, si les tableaux sont exacta. Tonto rectification
nècesaaire est notifiée a,ux Offiees intaress

Le Doit de chague admirastration envers ura'autre est rea
port dans uri tableau récapitulatif ; afia d'atablir le total dont
chague administi ation est dèlntrice, ii suffit d'additionner.les
colonnes de co tildem racapitulatif.

5.— Le Bureau internationaI raunit les tableatix et les réca-
pitulations eu une balance g "i.nérala indiquant

a) le total du Doit et de l'avoir de c lia.que administration
b) le solde dabiteur ou le solde craditeur de chague admi-

nistratasn, reprèsentant la diference entre le total du Doit et
le total de Eavoir

c) les soturnas à payer par une rartie dos membres de l'Union
a une administration, ou réciproquement les sommes à payer
par vete dernière à Nutre partia.

Les totaux des deux catagories de soldes sons a ettb do'svent
nècessairement être agaui. .

Ou pourvoira autant que possible' á co que chague adminis-
tration n'ait à offectuer, pour se libarea, qu'un ou deux paye-
ments distincts.

Toutefois, Padtninistration qui se trouve habituellement à
daconvert vis-à via d'une autreadministration pour une sornme
suparieuro à 50.000 francs a le droit de raclamer des acomptes.

Ces acomptes sont inscrita. t uit par Eadministration cre
trica; que par Eadministration dabitrice, ait bas dos tableaux
aclresser au Bureau int ;rnational (voir a 3).

6.—Lea reconnaisaancea (voir a 3) transmises au Bureau
international avec les tableaux sont classaes par Administra-
tion.

Elles servent de base pour l'atablissement de la liquidation
de chacine des Adminiatra,tions intaressees. Dans cette liquida-
tion doivent figurar

a) les somares affárentes aux dacomptes sp";ciaux portant sur
les divers achanges;

b) le total des sommes résnitant de tons Ies deeomptes sp:;-
ciaux par rapp.)rt à cliacuno des Administrations intiiressees ;"

e) las tota.ux dos somrnes dues à toutes les Administrations
craditrices pour choque branche du service, ainsi que leur total
Cr f.' n;Sral .

Ce total doit être égal a.0 total du Doit qui figure dans la
capitulation

Au bas do la liquidation, la balance est établie entre le total
du Doa et le total de l'Avoir rasultant des tableaux adressas
par les Administrations au Bureauanternational (voir a 3). Le
montant uet dii Doit ou de l'Avoir doit être agal pai solde da-
biteur ou au solde craditeur para.; dans la balance g'',Taárale. Eu
outra, la liquidation, sastue le mede de liquidation, c'est-à-
dire qu'elle indique les Administrations en fa,vour desquolles le
payement doa être elfectué par l'Administration débitrice.

1.4(44 liquidations doivent êtro transmises nux Administrations
intaressaes, par le Bureau international, au plus tard le 22de
abulia; mois.

7.—Le payement dos aomtnea duas, eu verta d'une liquida-
tion, par une Administration à une autre Adminiatration, doit
atro (atascara aussitôt que possible et au plus tard quinze jours
après réception de la liquidation par l'Administratioa dabitrice.

Lea soldes débiteurs ou créditeurs n'excédant pas 500 franes
peuvent &c.a reportai; á la liquidation du moia suivant, é la
condition toutefois (pie les Administrations intéresses soient eu
rapport avte !o I3ureau International. II ost fali men-
tion de co rapport dano les racapitulations et dons les liquida-

_
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tions pour les Administrations ereditrices et débitrices. L'Admi-
nistration debitrice fait parventr, le cas écheant,à l'Admi-
nistration creditrice une reconnaissance de la somme duo, pour
être portée au prochain tableau.

XXXIX

LANG UE

1 .—Les feuilles d'avis, tableaux, releves et alares formules á
l'usage des A lministrations de l'Union pour leurs relations re-
ciproques doivent, en règle generale, être réfigás en langue
frança.ise, á moins que les Administrations intéressees n'en dis-
posent autrement par uno entente directo.

2.—Eu co qui concerne la correspondance du service, rétat de
choses actuei est erintenu,sauf autre arrangement á intervenir
ultorieurement et d'un cemmun accard ,entre les Administra-

, floris intéressées.

XL

RESSORT DE L'UNION

'1.—Sont considérés comme ã,ppartenantà l'Union postale uni-verselle
bureallx de poste allernands établis á Apia (iles Samoa),

à Shang-1, á Tien-Tein et á Chefe° (Chine), comme relevant de1 A(115inistration des postes d'Allemagne
2e le prinoipautá de Liechtenstein, comme relevant de

rAdministration des pestes d'Autriche;
30, l'Islande et fies Féroê, comme faisant parti() du Danemark;
40, les possessions espagnoles de la cõte septentrionale d'Afri-

qUe, comme faisant partie de rEspagne; ia Republique du Vai
d'Andosre, et les etablissements de poste de l'Espagne sur Ia
cote occidentale du Mame, comine relevant de l'Administration
des postes espagnoles

54, l'Algérie, comme faisant partie e la Franco ; la princi-
'paute de Menem) et les bureaux de poste français établis au
Marco, á Shaw s-Hai et á Tien-Tsin (Chine), et á Z Anzibar,comme
relovant de l'Administration des pestes de Franco

6°, les agences postales que l'Ad ministration des postes ade Gi-
braltar entretient á Tanger, LaraIche; Rabat, Caseblanca,
Maza.gan et Mogador (Marco)

7', les bureaux de poste que rAdministration de ia colonie
anglaise de Kong-Kong entretient á Hoikow (Kiung-Schow)
Cantem Swatow, Amoy, Foo-Chow, Ningpo, Shang-Hai et
Hankew (Chie);

80 , les établissements de poste indiens d'Aden, de Mascate,
du golfe Persique et de Guadur, comme relevant de l'Admi-
nistration dos postos de l'Inde britannique;

Ia Republique de Saint-Marin et le bureau italien de
Tripoli de Barbaria, comme relevant do l'Administration des
postes crItalie;

10°, ha bureaux de poste que l'Adrninistration japonaise a
êtablis à Shang-Ilii, à Tientsin et á Chefe° (Chino), á Fusanpo,
á G inzanshin et á Jinsen (Corée);

11 0 , le Grand-Duché de Finlancle, comme faisant partia inté •
grante de l'Empire de Russie;

12e Basutoland, comine ralevant de l'Administration dos pos-
tes de la colonie da Cap de Bonne-Espérance;

13% Waltisch-Bay, comme faisant partie de la colonie da
Cap de Bonne,Esp3rance.

2.—Dans l'intervalle qui s'écoule entre les réunions, les
Administrations des pays de l'Union qui ouvrent dans des pays
étrangers á l'Ilnion dos bureaux de poste qui doivent être-
considárés cerume appartenant á l'Union, en tent communica
tion aux Administrations de teus les autres pays de l'Union,
par rintermádiaire du Bureau interriational.

XLI

PROPOSITIONS PASTES DANS L'INTERVALLE DES RFUNIO.NIS

1.—Dans l'intervalle qui s'ecoule entre les réunions, tonto
Administration dos postes d'un pays de l'Union a 13 droit
d'adresser aux nutres Adrninistrations participantes, par
rintermediaire du Bureau international, dos propositions con-
cernant les dispesitions du present Reglement.

2.—Toute propasition est soumise au procád s; suivant:
Un 'Mai de six mais est laisse aux Administrations pour

examinei' les propositions et ' pour feire parvenir au Bureau
international, le cas echéant, leurs observations. Les amen-
dements no sont pas admis. Les repenses sont réunies par
les soins da Bureau international et commaniquées aux
Administrations avec l'invitation do se prononcer pour ou
contre.

Les Adininistrations qui n'ont peint fait parvenir latir
vote dans tan delai de six mois, á compter de la date de
la seconde eireulaire du Bureau international lenr notiflant
les observatious apportées, sont considéras comme s'abstenant.

para as Administrações credoras e devedoras. A Administração
devedora fará chegar, quando se der o caso para isso, á Admi-
nistração credora, um reconhecimento - da smnma devida para
ser levada ao proximo quadro.

XXXIX

LINGUA

1.— As folhas de aviso, quadros; extractos e outras fórmulas
para uso das Administrações da União em suas relações reci-
procas deverão, em regra geral, ser redigidas na lingua fran-
ceza, salvo si as Administrações interessadas dispuzerem de
outro modo por meio de accordo directo.

2.— Pelo que diz respeito á correspondencia de serviço, man-
ter-se-ha o actual estado de cousas, salvo outro ajuste feito
ulteriormente e de commum accordo entre as Administrações
interessadas.

TERRITORIO DA UNIÃO

1.-r• São considerados pertencentes á União Postal Universal:
I.° Os Correios .allemães estabelecidos em Apia (ilhas Samoa),

em Tien-Tsin, em Shang-Hai e em Chefoo (China), como depen-
dentes da Administração postal da Allemanha ;

2.° O principado de Lichtenstein, como dependente da Admi-
nistração dos Correios da Austria ;

3. 0 A Islandia o as ilhas Feroê, como parte da Dinamarca
4.° As possessões hespanholas da costa septentrional da

Africa, como parte da Hespanha ; a Republica do Valia de
Andorra, os estabelecimentos postaes dés Hespanha, na costa
occidental de Marrocos, como dependentes da Administração dos
Correios hespanteies ;

5.° A Algeria, como parte da França ; o Principado de
Monaco e as agencias de correio francez is estabelecidas em
Marrocos, em Shang-Hai e em Tien-Tsin (China), e em Zanzibar,
como dependentes da Administração dos Correios de França ;

6.° As agencias postaes que a Administração dos Correios de
Gibraltar mantem em Tanger, Laraiche, Ra,bat, Casa Blanca,
Saffi, Mangai' e Mogislor (Marrocos)

7. 0 As agencias postaes que a A . Iministração da colonia
ingleza de Hong-Kong mantem em. floihow (Kiung-Schow),
Cantão, Swatow, Amoy,Foo-Chow, Ningpó, Shang-Hai e Hankou
(China) ;

8.° Os estabelecimentos de Correio indianos de Aden, de Mas-
cate, do Golfo Perdoo e de Guadur, como dependentes da Admi-
nistração dos Correios da India britanica ;

• 9.° A Republica de S. Merino e as agencias italianas de
Tripoli e de Barbaria como dependentes da Administração dos
Correios da Italia ;

10.° As agencias postaes que a Administração japoneza esta-
beleceu em Shang liai, em Tied-Tsin e em Chefoo (China), em
Fusarnpo, em Genzanshin e em. Jinsen (Corea);

11.° O grão-ducado de Finlandia, como parte integrante do
Imperio da Russia;

12. 0 Basutoland, como dependente da Administração dos Cor-
reios da Colonia do Cabo da Bõa, Esperança ;

13.° Walfisch-Bay, como fazendo parte da Colonia do Cabo
da Bôa Esperança.

2.—No intervallo que decorrer entre as reuniões, as Adminis-
trações cies paizes da União que estabelecerem em paizes a ella
extranhos agencias postaes que devam ser consideradas como
pertencendo á União deverão communical-o ás Administrações
de todos os outros paires da União, por intermedio da Secre-
taria Internacional.

XL

PROPOSTAS FEITAS NO INTERVALLO DAS REUNIÕES

1 .—No intervallo que decorrer entre as reuniões, qualquer
Administração •tos Correios de um paiz da União terá o direito
de dirigir ás outras Administrações co-participantes, por inter-
medio da Secretaria Internacional, propostas relativas ás dispo-
sições do presente Regulamento.

2.—Toda a proposta será sujeita ao processo seguinte
Será concedido um prazo cio seis mezes, ás Administrações

para examinarem as propostas e para fazerem chegar á Secre-
taria Internacional, quando fôr caso para isso, suas observações.
As emendas não serão permittidas. As respostas serão reunidas
pela Secretaria Internacional e communicadas ás Administrações
afim de que estas se pronunciem a respeito pró ou contra. As
Administrações que não fizerem chegar seu voto em um prazo
de seis mezes, a contar da data da segunda circular da Secre-
taria Internacional communicando•lhes as• observações feitas,
serão consideradas como se tendo abstido.



Terça-feira	 3	 DIARio	 Saneíro-1899	 EU;

3.—Pour devenir exécutoires, les propositions doivçnt reunir,
savoir:

1 0 , l'unanimit‘ dos suffrages, s'il s'agit de l'addition de
nouvelles dispositions ou de Ia modification dos dispositions
do présent adiete et des articles III, IV, II, XII, XXIX, XXX,
XXXI, XXXIII et XLII;

2*, tes deux tiers dos suffrages, s'il s'agit Ia modification
dos dispositions dos adietes I, II, V, VI, X, XI, XIII, XIV. XV,
XVI. XVII, XVIII, XIX, XXI, XXIII, XXIV, XXV, XXXII,
XXXVI, XXXVIII, XXXIX et XL;

3°, la simple majorite absolue, s'il s'agit, soit de la modi-
fication dos disposittoni autres que celles indiques ci.dessus,
soit do l'interprátation dos diversos dispositions do Reglement,
sauf le cas de litigo prevu á l'article 23 do • la Con-
vention.

4.—Les n'isolutions valabler sont consaerees pir une sirnple
fleti fication da 13ureati International á tentes los Administrations
do l'Union.

5.—Touto modifintion ou résolution adopto n'est executoire
que trois mois, au moins, aprás sa notification,

DUREE DIJ REGLEMENT

Le prás int Reglement ma exécutoire á partir du jour de
la mise eu vigueur do la Convention do 15 juin 197. II
aura Ia mêmo durée que cetto Convention, á moios qu'il
no soit renouvelé d'un cominun accord entre les parties
int 'iressáes.

Fait à WAHIINGTON, le 15 juin 1897.

3.—Para se tornarem executorias, as propostas deverão
reunir :

1 0, unanimidade de votos, si se tratar da addição de novas
disposiçõn ou da modificação do presente artigo e dos arts, III,
IV, VII, XII, XXIX, XXX, XXXI, XXXIII e XLII;

20, dons terços dos votos, si se tratar da modificação das dis-
posições dos arts. I, II, VIII, IX. XI, XIV, XV, XVI, XVIII,
XIX, XX, XXI, XXIII. XXIV, XXV, XXVI, XXVIII, XXXIV,
XXXVI, XXXVII e XXXVIII;

3°, simples maioria ab;oluta, si se tratar ou da modificação
das dispsições que não sejam as acima indicadas, ou da inter-
pretação das diversas disposições do Regulamento, salvo o caso
de litigio previsto no art. 23 da Convenção.

4.—As resoluções validas serão sanccionadas por uma simples
notificação da Secretaria Internacional a todas as Adminis-
trações da União.

5.—Qualquer modificação ou resolução adoptada só será ex-
ecutoria tres mines, pelo menos, depois da sua notificação.

XLI

DURAÇÃO DO REGULAMENTO

O presente Regulamento começará a sor executado desde o dia
em que fôr posta em vigor a Convenção de 15 de junho de 1897.
Terá a mesma duração dessa Convenção: excepto si fôr reno-
vada de commum accordo pelas partes interessadas.

Feito em Washington, aos 15 de junho de 1897.

Pour l'Alleinagne et les pro-
tectorats allemands:

NEUMANN.
Pour les Etats-Unis d'A-

mérique
GEORGE S. FIATCIIELT,ER.
EDWARD ROSEWATER.
JAS N. TYNER.
N. M. BROOK-8.
A. D. HAZEN.

Pour Ia Republique Argen.
t n ne
M. GARCIA. MERou.

Pour l'Autriehe
DR. NEUBAUER.
HABBERGER.
STIBRAL.

Pour la Belgique
LICHTERVELDE.
STERPIN.
A. LAMBIN.

Pour la, Bolivie
T. ALEJANDRO SANTOS.

Pour la Bosnie-Herágovine:
KA.MLER.

Paus le Brésil
A. FONTOURA XAVIER.

Pour Ia Bulgarie
STOYANOVITCH.

Pour le Chili
R. L. IRARRAZAvAL.

Pour l'Empire de Chino

Pour la R publique de Co-
lombie :

CLIMACO CALDERON.
Pour l'Etat indépendant da

Congo.
LICHTERVELDE.
STERPIN.
A. LAMBIM.

Pour. la Republique Majeure
do l'Amerique Centrale:

N. DOLET PERAZA.

Pour le Royaume de Coroe:
CAIN Pom YE.

Paus lo celonel Ilo Sang MIN:
JOHN W. HOYT.
JOHN W. HOYT.

Pour la Républiqtie de Costa-
Rica.

J. B. CALVO.
Pour le Danemark et les co-

lonies danaises
SVENDSEN.	 .

Pour Ia 'Republique Domini-
caine

Pour l'Egypte:
Y. RAM.

Pour l'Equateur
L. F. CAKB.).

Pour l'E-pagne et les colonies
espagnoles

ADOLPHO RozABAL.
CARLOS FLOREZ.

Paus la Franco
ANSAULT.

Pour les colonies françaises :
ED. DALMAS.

Pear la Grande-Bretagne et
(tivesses colonies britanniques

S. WALPOLE.
H. BURTON FORMAN.
C. A. KING.

Pour l'Inde britannique
H. M.

Pour les colonies britanniques
de l'Australasie

JOHN GAVAN DUFFI.

Pour le Montenegro :
DR. NEUBAUER.
HABBERGER.
STIBRAL.

Pour Ia Norváge
Tini. HEYERDAIIL.

Pour /Etat libre cl:Orange

Pour lê Paraguay :
JOHN STEWART.

Pour le Pays-Bas
por MR. HAVELAAR

VAN DER VEEN.
YAN DER YEEN.

Pela Allemanha e protectorados
allemães

FRITSCII.
NEUMANN.

Pela Repablica. Maior da Ame-
rica central

N. B.)LET PERAZA."
Pelos Estados Unidos da Ame-

rica
GEORGE S. BATCHELLER.
EDWARD ROSEWATER.
JAS. N. TYNER.
N. M. Bancas.
A. D. HAZEN,

Pelo Brazil:
A. FuNTOURA XAVIER.

Pela Bulgaria:
Iv. STOYANOVITC/I.

Pelo Chile:
R. L. IRARRÁZAVAL.

Pelo Imperio da China:

Pela Republica da Colombia:
CLLMACO CALDERON.

Pelo Estado ,independente do
Congo :

LICHTERVELDE.
STERPIN.
A. LAMBIN.

Pelo Reino da Corea :
CHIN FM YE.

pelo coronel Ho Lang Min:
JOHN W. HOYT.

Pela Republica de Costa Rica :
J. B. CALvo.

Pela Dinamarca e colonias cli-
namarquezas

C. SVENDSEN.
Pela Republica Dominicana:

Pelo Egypto
Y. SABÁ.

Pelo Equador :
L. F. CARBO.

Pela Hespanlia e colonias hes-
panholas 

ADOLFO ROZABAL.
CARLOS FLOREZ.

Polo Japão:
KENJIRO KOMATSU.
KWANKICIII.
YUKAWA.

Pela Republica da Liberia:
CHAS. HALL. A DAMS.

Pelo Luxemburgo:
pelo Sr. Ilavelaar

VAN DER VEEN.

Pela Republica Argentina:
M. GARCIA MEROU.

Pela Austria
DR. NEUI3AER.
HABBERGER.
STIBRAL.

Pela Belgica
LICHTERVELD.
STERPIN.
A. LAMBIN.

Pela Bolivia
T. ALEJANDRO SANTOS.

Pela Bosnia-Herzegovina :
DR. KAMLER.

Pela França:
ANSAULT.

Pelas colonias francezas:
Em. DALMAS.

Pela Grã-Bretanha e diversas
colonias britanuieas:

S. WALPOLE.
H. ElIxTON FORDIAN.
C. A. KING.

Pela 'adia britannica,:
H. M. Xiscir.

Pelas colonias britannicas da
Australasia:

JOHN GAVAU DUFFY.
Pelo Canadá:

Wsr. 'Mura.
Pelas colonias britannicas

Africa do Sul:
S. R. FRENCII,
SPENCER TODO.

Pela Grecia: •
ED. HorrN.

Pela Guatemala:
J. NOVELLA.

Pela Republica do Haiti:
J. N. LEGER.

Pela Republica do Hawai:

Pela Hungria :
PIERRE DE SZALA.Y.
G. DE HENNYEY.

Pela Italia :
E. CHIARADIA.
G. C. VINCI.
E. DELMATI.

Pela Persia:
MIMA ALINAGIII KIIAN.
ABUSTECIIARUL-VEGAREII.

Por Portugal e colonias por-
tuguezas:

SANTO-TIIYRSO.
Pela Rumania:

C. CHIRU.
R. PRIMA.

Pela Russia:
SEVASTIANor,

Pour le Canadá
WH1TE. •

Pour les colonies britanni-
ques do l'Afrique du Sud

S. II. FRENCII
SPENCER TODD.

Pour Is, Gráce
ED. HOIIN.

Pour Ia Guatemala
J. NOVELLA .

Pour Ia R spublique
J. N. LEGER.

Piur la Réptiblique crida-
vai
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Pour la Hongrie
Pisáai na SZALAY.

G. DE HENNyEy.
Pour Pltelie :

G, DE CHIARADIA.
O. C. Vrscr.
E. r.EIMATI.

Pour li Jopon
Kex.isim Kostarsu.
KWANKICIII YUKAWA.

POur la Republique de L i bé-
ria:
CHAS. HALL ADAMS.

Pour te Luxembourg
pour MR. HAVELAAR
VAN DER VEEN.

Pour le Mexique
A. M. CHAVEZ.
I. GARFIAS.
M. ZAPATA.-VERA.

Pour Ia R ipubique Sud-
Africa.ine.

. IsAAC VAN ALPHEN.
Peur ia Su ,de
' E. H. SIICLYTERN.
Pour ia S u isso . :	 . •

J. B PI0DA.
A. STAGER.
C. DELESSERT.

Pour la R .igerice 'de Tunis
TH ÊBAUT.

Pour les colonies n4r1an-
daises
JOHN J. PBRK.

Pour lê Pérou
ALBERTO FALCON.

.Pour Ia Perse :
MIRZA ALINAGIII KHAN.

MUSTECHARUL-VEzAREII.
Pour te Portugal et les colo-

nies portugaises
SANTO-THIRSO.

Pour Ia Rounaanie
C. CH1RU.
R. PREDA.

Pour la. Russie
• SEBASTIANOF.
Pour la Serbie

PlERRE DA SZALAY.
G. DE HANNYEY.

Pour le Royaume de Siam
ISAAC TOWNSEND SMITH.

Pour ia Turquia
MOUSTAPIIA.
A. FARRI.
Pour l'Uruguay
PRUDENCIO DE atuneumenso.

Pour les EtatUnis de Vene-
zuela

1SE ANDRADE.
ALYJANDRO YBARRA.

-asem Mexice:
A. M. CHAVEz.
Y. GAIXIAS.	 •
M. ZAPATA-VERA.

pa) Montenegro:

DR. NEUBAUER.
HABBEROER.
STIBRAL.

Pela Noruega:
THB. HEYERDAlit..

Pelo Estado Livro de °range:

Pelo Paraguay.

JOHN STEWART.

Pelos' Paiz o e Balires:
pelo Sr. Havelaar :

VÁN DER VEEN.
VAN DER VEEN.

Pelas Colonlas Neerlandezas:
Jetts, J. FERE,

Pelo Perú:

ALBERTO FALCON.

Pela Servia:
PIERRE DE SALAY. -
G. DE Ihi.'NNYEY.

Pelo Reino de Sido:

ISAAC TOWNSEND SMITH.

Pela Republica Sul-Africana
ISAAC VAN ALPHEN.

Pela Suecia.:

F. H. SCIILYTERN.
Pela Suisse :

J. B. Pron.
A. STXGER.
A. DELESERT.

Pela Regencia de Tuins:

TmEBAUT.
Pela Turquia:

MOUSTANIA.
A. FAHRI.

Pelo Uruguay:

PRUDFNCIO DE MURGUIONDY.
Pelos Estados Unidos de Vene-'

zuela.

JOSE' ANDRADE.
ALEJANDRO YBARRA.

•

DECRETO N. 3.183— DE 31 DE DEZEMBRO DE 1898
Dà. instruções provisorias para a eleição de intendentes municipaes do

'District° Federal

O Presidente da Republica dos 'Estados Unidos do Brazil, a•
vista do disposto no decreto legislativo n. 543, do 23 de dezembro
corrente, resolve que na eleição a que se tem de proceder no dia •
29 de janeiro próximo vindouro, para os cargos de intendentes
municipaes do District° Federal,se observem as instrucções que a
este acompanham, assignadas pelo Ministro de Estado da Justiça
e Negucios Interiores.

Capital Fe leral, 31 do dezembro de 1898, 10 . da Republica.

M. FERRA.Z DE CAMPOS SALLES.

Epitacio da Silva Pessoa.

Instruções previsorias para a eleição de intendentes municipaes, a que so refere o

Decreto u. 3133, destA data.

Art. 1. 0 No dia 29 de janeiro proximo vindouro se procederá
no Districtfe Federal á eleição para os cargos de intendentes
municipaes.

(Decreto Legislativo

• 

n. 543, de 23 de dezerniiro corrente,
art. 5.°)

Art. 2.° A eleição se fará por lista incompleta, votando o
eleitor do cada districto eleitoral em quatro nomes.

(Doer. • Leg. n. 543, art. 5.")
Art. 3.° Não podetcão ser votados para membros do . Conselho

Municipal;
1." Os que não. ((irem eleitores municipaes ;
2.° Os que não tiverem, pelo menos, seis mem de residência

no municipie
3.° As autoridades judiciarias, os commandantes do força

naval e do tlistricto militar, os commandantes de força policial,
o chefe o del egad os do policia', os commissarios de hygiene e os
inspectores escolores, (pie tiverem exercido seus cargos dentro
do seis rnezes anteriores á eleição

4. 0 Os que tiverem litigio com a Municipalidade
5. 0 Os empreiteiros de obras municipaes
[O.° Os directores, sub-directores, olliciaesemaiores, chefes de

sáção e givieSquer outros funccionarios que dirijam ou adininis-
Irem ropartiçõee municipaes, ferleraes ou suas dependências;

7." Os engenheiros de obras empreliendidas no municipio por
conta ou em virtude de contrato com o governo municipal ou
federal ; •

8." os membros do Conselho que findar
9.° Os ascendentes ou descendentes, directos ou collateraes,

consangnineos ou affins do Prefeito do dietricto, até ao-2° grão ;
10. Os aposentados cai cargos municipaes e federes ;
11. Os que estiverem directa ou indirectamente interessados

em qualquer contrato oneroso com a Municipalidade, por si ou
como ledores.

Esta isicompatjbilidado não attinge os possuidores de acções
de sociedades anonymas que tenham contrato com a Munieipa-

lidado, -salvo si fôrem gerentes ou fizerem parte da director ia
das mesmas sociedades.

(Lei n. 85 de 20 de setembro de 1892, art. 4'; Lei n. 248
de 15 de dezembro de 1894, art. 14, e Decreto Leg. n• 513,
art. 4.$)

Art. 4. 0 No dia 9 de janeiro prestam, os pretores dividirão
suas respectivas circumscripções em seCções, que não poderão
ter menos de 50 nem mais de 2..0 eleitores, e designarão o's
editicios onde devem funccionar as mesas eleitoraes, nomeando
para cala uma deltas cinco eleitores; dos quaes uni expressa-
mente para siee,illesite.

§. 1.° As nomeações de eleitores para mesarios e as desi-
gnações dos edilicieS para funccionarem as mesas eleiteraes serão
pelos pretores communicadas por officio ao Prefeito e a cada um
dos nomeados e publicadas por editaes o pala imprensa.

§ 2.° Na falta ou omissão dos pretores, o Prefeito fará as
alludidas nomeações e designações.

§ 3. 0 Ao Prefeito incumbe a remessa ao pretnr, cem ur-
gencia, dos livros, urnas e mais objectes necessarios ao serviço
eleitoral.

§ 4.° A numeração das secções e designação dos editicies
não poderQo ser alteradas até á eleição ; salvo quanto á dita
designação, que só por motivo de força maior, provada, po-
dera : er modificada, tornando-se publica a alteração com
antecedencia, ao menos, de oito dias.

§ 5.* Si não houver recebida ( s objectes precisos para o acto,
o presidente-da mesa eleitoral providenciara sobre o que faltar
e mandará, por um eleitor, que lhe servirá de secretario, lavrar
os competentes termos deabertura e de encerramento, em livros,
que serão numerados o rubricados pele mesmo presidente,
devendo tudo constar da respectiva acta.

(Lei n. 85, arts. 61 a 64 ; Lei n. 248, art. 5° e §§, e Lei n. 35
de 26 de janeiro de 1892, art. 39, § 1 0 .)	 -

Art. 5.° Os cidadãos que devem formar as mesas eleitoraes,
não podendo comparecer, por qualquer„motive, deverão porticipar
o seu impedimento, até ás 3 horas da tarde da vespera da eleição,
ao pretor, que providenciara sobre a substituição, ou ao Prefeito,
no caso do § 2 . do artigo antecedente.

(Is n. 85, art. (i5, o Lei n. 248, art. 5°, § 1".)
Art. 6.° Os membros da mesa eleitoral, entre os quaes não ha

incompatibilidade de- natureza alguma, serão substituidos do
seguinte modo, no dia da eleição

1. 0 O presidente, pelo cidadão cujo nome se seguir immediata-
mente na lista dos nomeados

2.° Qualquer outro inundo, por um eleitor da secção, a convite
do presidente da mesa.

(Lei n. 85, art. 66, e Lei n. 426 de 7 de dezembro de 1896,
art. 11.)

Art, 7.° Os trabalhos eleitoraes começarão ás 10 horas da
manhã., depois de reunida a mesa, que deverá ser installada
vespera, I igual hora.

§ 1. 0 Si a instellação da mesa não se tiver effeituado na
vespera, deverá re.alizar-se no dia da eleição até ás 9 horas
da manhã. •

§ 2." O escrivão do preto % ou, em sua falta, um eliderãe
nomeado . ed Iwc pulo presdente da mesa, lavrara • logo a acta
de installação, no livro que tiver de servir para'a eleição.	 ,
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á 3." Na falta absoluta de inesiaries até ás 9 horas do dia
desigualo, os eleitores presentes acelamarão um, de entre si,
peva presidir a eleialo e e este couvidará mais quatro eleitores
para mesarios, os quites funccionarão até terminar o processo
eleitoral.

§ 4.° O recinto onde deve funccionar a mesa eleitoral será
separado 'do resto da sala, de modo que os eleitores presentes
possam fiscalisar tolo o processo eleitoral ; dentro do recinto,
junto aos meaarios, estarão os asmas dos candidatos, e só poderão
atai entrar os eleitores, á proporção que-fororn chamados para
votar.

(Lei n. 85, art. 67' e §§ '• Lei n. 248, art. 6^ ; Lei n. 35, art. 43,
§ 5', e Decr. n. 1910 de 18 • de dezembro de 1894, art. 10.)

Art. 8.° Compete ao presidente da masa regular a policia
da assembléa eleitoral, chaman d o á ordem os que deita se
desviarem ; fazer sahir aquellies que injuriarem os membros da
mesa ou qualquer eleitor, mandando lavrar antes o respectivo
auto o ramettendo-o á autoridade competente. No caso de offen-
sas physicas ou de outro crime contra qualquer mesario ou
eleitor, o presidente prenderá o ai seaieseor e O enviará á au-
tocidale competente, acompanhado do auto de flagrante, para
ulterior proc3dimonto.

Paraeaapho [Mie°. E' expressamente prohiblila a . presença de
força publica dentro do edificio em gnose proceder á eleiçãe e em
suaa immediaçaes, sob qui dmier fundamento, ainda mesmo, á
requ i sição dt mesa, para manter a ordem.

(Lei n. 35, art. 43, §§ 23 (3 26, o Decr. n. 1910, art. 11.)
Art 9 " Não será vaiada a eleiçãe feita perante mesa que

não fôr organiatila pela farina estabelecida nestas instrucçõàs,
nem em local diverso (I apielle que tiver sido deaignado.

(Decreto o. 1910, art. 12.)
Art. 10. Todo candi lato tom direito é apresentação de um

fiscal, em cada unia, das Ines s eleitoraes.
§ 1.° Podara ser fiscal o cittdão brazileiro que . tenha as

Cofl-Iiçõrs dl elegibilalaile, einbeea, não estej mi alistado eleitor.
§ 2. 0 O canlidato poderá tamboril apre;entar como fiscal, em

qualquer secçao do municipiO r um eleitor de outra secção os
parochia, senda, na secçtie que tisceliser, apurado o seu voto.

§ 3. 0 A apresentação dos fisamea caia assistencia não se po-
derá recusar sob motivo algum, será feita, por escrito, aos
presidentes das mesas eleitoraes. O oficio de flúmen -mo do fiscal s
poderá ser entregue e este tu accionar em qu dquor estado em
(pie se ache o processo eleitoral.

§ 4. 0 Sempre que um grupo do 39 eleitores, polo menos, da
secção, indicar, em documento assignado, o Mane de qualquer
eleitor para fiscal fia eleição, devera este ser ailaiittido na mesa,
gosando dos direitos conferidos aos asseei dos candidates.

§ 5." Os (Isoles terão assinto O Is 111)545 eleitorais, 'não p0-
donde, porém, tomar parte nas suas deliberações.

g Ca n A ensancha das liscaes, ou sua recusa de assignatura,
não trará interrupção dos trabalhos, nein os anivillará. Não
é Umbela motivo de nullidade a falta de assignetura ou rue
brica, de algum dos me-eidos, desde que a mesa declare o motivo
por que deixou de fazel-o o não tique provado que cila o
houvesse obstado.

§ 7." Podarão os fiemos exigir la mesa, conelubla a apuração
e antes de lavrar-se a acta dos trabalhos, um boletim, assigma lo
pelos mesarios, contendo • os nomes dos csandidatos, os votos
recebidos, e o numero dos eleitores alue cornp ireceram á eleição,
e disto passarão o resirctivó recibo, que deverá ser mencionado
na acta, bem assim a recusa, si a houver por parte dos mesmos
flscaes.

Estes boletins, com as firmas doamesarins reconhecidas , por
tatieltião, pódern ser apresentados, na .apuração geral da eleição,
para substituir a acta.

, (Lei n. 35, art. 43, §§ 16 e 17; Doer, n. 1910, art. 13, §53' e
40 ; L. n. 426, amas. 3, 4°, 5 0 , 6, 9 e 13, e Lei n. 479 de 9 do
dezembro de 1897, art. 'a".)

Art. 11. Antes de começarem os trabalhos eaeitoraes, esteado
reunida a mesa, o presidente nomeara, um dos mesa rios secre-
tario, designara outro para fazer a chamada e uni terceiro para
examinar os titulas dos eleitores. Neste oecasiãe a urna será
aberta o mostrada ao eleitorado, para que verifique estar vasia.

( Decr. n. 1910, art. 14, o Lei n. 35, art. 43, § 8.^)
Au t. 12. Haverá uma só chamada ; mas, finda esta e não

estando ainda aberta a urna que contiver os votos, a qual se
conservará fechada, á chave, °invento durar a votação, serão
recebidas as cedidas dos eleitores da secção .quo não tiverem
votado, as dos meseries cujos nomes não estiverem in e luidos na
lista da chamada, por se acharem alistados em outra, secção, as
dos fiseaes quando Wein eleitores o alistados em secção ou paro.
chia differente, e, em separado, as dos eleitora; de outras secções
em que não se houver instellialo a mesa respectiva. Neste ultimo
caso oadiplomas serão detidos até terminar ia apuração.

( Lei n. 35, art. 43, § 6 0, 21 parte, e § 11 ; Decr. n. 1910,
art. 15, e Lei 11. 426, art. 1°,	 4", a	 5-`)

Art. 12. O eleitor não ,z era, admil tido a votar sem apresentar
o e en t i tule, não pahmilo, exhibido osta, 1h er rainsado o
voto, nein tomado em separado, salvo nos casJs praia iates nestas
inetrucções.

á I." Na hypol hese de não haver lista de eleitores, a eleição
s realizara fazen . lose a (alameda por qualquer cópia, que será

• depois authenticada, ou mesmo, na falta de cópia, se procederá
á eleição sem chamada, sendo admittides a, votar todos OA elei-
tores da secção que 50 apresentarem munidos de seus titules.

§ 2. 0 As mesas eloitorees competencia para lavrar auto
de flagrante contra o cidadães que vota' ou tentar fazei-o com
titulo que lime não pertença, o para apprehender o titulo
suspeito ; devendo livrar-se solto, independentemente do fiança,
o delinquente, logo que estiver lavrado o auto, que será reinet-
tido, Com as provas do crime, á autoridade competente.

(Lei n. 35, art. 43, a 4^, e art. 65.)
Art. 14. C mdt c:1 ator, á proporção que fór chamado, deposi-

tará, na urna uma cedida, contendo quatro nomes, e assiguará o
seu no livro propele.

Paragrapho unam. Quando o eleitor não souber ou não puter
assigner o nome, assignará outro em semi togara por ello indicado
o convidado para esse tini pelo prosai mote da mesa.

(Decr. n. 1.910, art. 17, ae Doer. Leg. n. 543, art. 5a)
Art. 15. O voto s eia mannscripte, ou imp eesao, em papel

branco nu anilaido, não devendo ser transparente, nem ter mirea,
signa ou numeração.

1.° A cedula deverá conter quatro nomes por extenso, sem
abreviaturas, nem emendas, e será fechada por todos os lados.

§ 2." Das cedidas que contiverem mais de quatro nomes, só se
apurarão os quito primeiros, aenito desprezados os outros ; das
que contiverem menos de quatro, serão apurados os nomes que
existirem, fazendo-se menção especial deste facto na acta da
eleição, para explicar, na coubgem final, a falta-dos votos eli-
minados. .

a 3.° Serão apuradas em separarlo as cedilhas que contiverem
signaes exteriores ou interiores ou alteração por falta, angniento

suppressão de flama, sobrenome ou appellido do cidadão vo-
tado, ainda que se reit ra.visivelmente a indiviihao determinado,
e as que Wein escriptas em papel de outras côres ou transpa-
rente. Não serão apuradas as cedulas que contiveram nome
riscado ou suhstitmuido ou quando se encimar a" mais de uma em
um só involuero. Todas estas cedidas, depois do rubricades pelo
presidente da mesa, serão remettidas, com Os respectivas netas,
à secretariado Governo Municipal, para serem presentes A junta
de apuração geral, composta dos pretores, o qual as enviará ao
poder verificador.

§ 4. 0 Embora não se ache fechais por _todos os lados alguma
cochila, seca, não obstante, mi purachx.

(Dnr. na 1910, arta. 18 e 19 Lei n. 35, art. 43, § 13, e
Decr. Leg. n. 543, art. 50.)

Art. 16. Sera licito à qualquer eleitor votar per voto dias2o-
berto, não po lendo a mesa recusar-se a aceita 1-o.

Paragrapho imuico. O voto descoberto será dado aprosentanao
o eleitor dmias cedidas, que assig,nará perante a mesa, urna ilims
quites será depositada na urna e a outra lhe -sela restituida,
depois de datada e. rubricada pela mesa e pelos liscaes.

(Lei n. 426, art. 8'.)
Art. 17. Finda a votação o cru seguida á assignatura do

ultimo eleitor, o presidente da mesa mandará lavrar um termo,
que sara assignedo pacas mesarios, declarando o numero de elei-
tores que tiverem votado.

(Lei n. 35, art. 43, a, 10, e Doer, n. lata, art. 20.)
Art. 18. Lavrado o assignado o termo de que trata o artigo

antecedente, o presidente da mesa anum-miara que se me pro-
ceder á apuração, e designará um dos membros para fazer a
leitura. das eedult , dividindo pelos outros as letras do alpha-
beto para o trabalho da apuração.

§ 1." As eedulas serão lidas, uma a uma, peio mesma:). disso
encarregado, o qui]. tamb3m as receberá, uma a uma, das mãos
do presidente.

á 2.° Os manrios escrutadoree annanciara,io, em voz alta, a
votação que fôr obtendo aida um dos candidatos.

(Der. n. 1910, art. 21, o Doer. Leg. n.,543, art. 5".)
Art. 19. Finda a apuração

'
 o me-acto que servir do secre-

tario organisará uma lista, de tolos os cidadãos que hou-
verem obtido votos, pela ordem nume-rica da votação.

Paragrapho unico. Esse resultado será immaliatamente pu-
blicado por meio de edital, que' o presalente da mesa mandará
afixar na porta do ()Inicio onde 53 tiver effeituado a eleição, e
deverá ser assignado por todos os mamares da mesa

( laser. n. 1910, art. 22, e Decr. L eg. n. 543, art. 50.)
Art. 20. A votação e apuração deverão ficar terminadas até ás

5 flores da tardo. A confecção da acta po-lerá prolongar-se, som
int irrupção, o tempo necessario para a conclusão dos trabalhos.

(Lei n. 85, art. 68, o Lei n. 248, art. 7 0 .)	 •
Art. 21. Concluida a apuração dos votos, será lavrada pele

secretario e assignada pelos mesnrios, a acta dos trabalhos elei-
tornas, logo oro seguida á do instalação, devendo conter o
numero des eleitores que não tiverem comparecia° . o os nomes
de todos os cidadãos que houverem alcançado votação, pela
o demo namorica desta, bem assina a designação minuciosa do
todos os factos occorridos durante a eleição. 	 •

par aera pho mien. A neta mencioaera, no alto dia primeisa,
folba, o (listra:10 de reeil it tale pertencer riseeeão.
. (Lei n. 85, art. 69; Deu. n. 1910, art. 24,e Doer. Leg. u. 543,

art. 50.)
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Art. 22. Essa acta será transcripta em livro eapeciel, por
tabellião ou pelo escrivão da preteria, ou, na falta destes, per
qualquer cidadão, a convite do presidente da mesa.

A transeripção da acta .deverá ser assignada pelos membros
da mesa o pelos tiscaes e eleitores presentes que o quizerern.

(Lei u. 85, art. 69; Doer. n. 1910, art. 25, e Lei n. 35 1 art. 43,
§20, letra, c.)

Art. 23. A mesa fará extralair duas cópias dessa acta, bem
assim das assignaturas dos eleitores que tiverem votado, devendo
todas ner assignadas pela mesa e concertadas por tabellião ou
pele escrivão do pretor.

Paragrapho unico. Uma des s as cópies será remettida ao pretor
e outra à secretaria do Governo Municipal ; esta ultima será
acompanhada do 'cópia authentica da acta de iustallação da mesa
°le i tora 1.

(Lei n. 85, art. 70, e Dicr. n. 1910, art. 26.)
Art. 24. O livro de assignaturas dos eleitores e os das atas

eleitoraes serão enviados pelo presidente da mesa á secretaria
do Governo Municipal, juntamente com as cópias a que se refere
e paragrapho milico do artigo antecedente.

(Lei a. 85, art. 71, o Doer. n. 1910, art. 27.)
Art. 25. Todos os livros que tiverem de servir na eleição

serão rubricados pelo protor, salvo o caso do § 5" do art..4°
destas instrucções.

(Leia. 85, art. 72, e Decr. ri: 1910, art. 28.)
Art. 26. Oito dias após a eleição, os pretores se reunirão

no editicio ds Municipaletaele, e, depois do elegerem de entro si
uni para presidir os trabalhos, darão começo á apuração geral.

(Lei n. 85, art. 73, e Doer. n. 1910, art. 29.)
Art. 27. Os trabalhes da apuração geral deverão principiar

às 10 horas da manhã ; findos elles, lavrar-se-ha uma acta
circumstanciada„ que contenha os 'meies do todos os cidadãos
votada, pela, ordem numerica de -rotação em ceda districto,
considera nsle-se eleitos es cinco mais votados em cada um dos
mesmos districtos.

Paragrapho unico. Essa acta será enviada ao Tribunal Civil
e Criminal, onde ficará archivada ; della se extrahirá uma cópia
para sor remettida á secretaria do governo municipal.

(Lei a. 85, art. 74, e Doer. Leg. n. 513, art. 5°.)

Art. 28. A cada um dos 15 intendentes eleitos dirigirá o
pretor presidente um officio communicando-lhe o resultado da
apuração na parte que lho disser respeito.

(L Ia. 85, art. 75; Lei n. 248, art. 9 0, e Doer. Leg. n. 543,
arte 5°..)	 -

Art. 29. O pretor que não pudor comparecer aos trabalhos da
apuração fará a devida communicação ao presidente, remet-
tendo-lhe as actas do seu dietricto.

(Lei n. 85, art. 75, e Doce. Leg. n. 543, art. 5°.)
Art. 30. A apuração só se fará achando-se reunidos mais

de metade dos pretores do District° Federal. •
(Lei n. 85, art. 77, e Doer. Leg. n. 543, art. 59.)
Art. 31. Os membros do Governo Municipal eleitos se reunirão

no editicio da Iatendencia Municipal vinte dias depois da eleição,
para darem'começo ás sessões preparatorias, elegendo um presi-
d3nte interino.

(Leia. 85, art. 78, e Doer. Leg. a. 543, art. 50.)
Art. 32. A posse terá togar togo que estejam reconhecidos

dois terços, pelo menos, da intendentes eleitos, e será dada pelo
anterior Conselho de Intendente ou, na sua falta, pelo Prefeito.

(Lei n. 85, art. 79; Lei n. 218, art. 10, e Doer. Leg. n. 543,
art, 50.)	 -

Art. 33. Ainda que não esteja terminado o prazo do duracão
(biennio) do Conselho que fôr eleito na conformidade - destas
instrucções, cerserá e seu mandato si nova oreanisação do Dis-
trict° Federal fôr deeretada pelo Poder Legislativo.

(Der. Leg. n. 543, arts.,40 e 80.)
Art. 34. Não poderão servir conjuntamente no Conselho

Municipal
1. 0 Os escendentes e descendentes, irmãos, cunhados, sogro e

genro, tio e sobrinho
2.° Os socios da mesma firma commercial.
Paragrapho unico. Si a eleição designar cidadãos nestas condi-

ções, tomará assento o mais velho, considerando-se nula
eleição do outro ou outra.

(Lei n. 85, art. 14.)

• Capital Federal, em 31 de dezembro de 1898. —Epitacio da
Silva Pessôa.

DECRETO N. 3.169-DE 28 DE DEZEMBRO DE 1898

Manda executar a convenção firmada em 21 de de-
zetTile-o de 1805 entre a Republica (1,s Estados Unidos
do Drazil o os Paizes-Baixos pata a extradição de
criminosos.

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil,

Havendo o Congresso Nacionel approvado
pelo decreto n. 502. de 12 de setembro deste
armo, a convenção firmada em 21 de dezern-
bro de 1895 entre a Repub s ica dos Esteclos-
Unidos do Brazil e cs Paiz es-Baixos para a
extradição de criminosos, e tendo sido tro-
cadas as respectivas ratificações nesta cidade
em 17 do corrente mez, decreta que seja
observada e cumprida tão inteiramente como
nella se contem.

Capital Federal, 28 de dezembro do 1898,
10" da Republica.

M. FERRAZ DE .CAMPOS SALDES.

Olyntho de Magalhaes.

Artiele 1. Le Gonvernement da Brésil et
le Goavernement dos Pays-Bas s'engagent
se livrer réciprequement. d'après les règles
determinees par les articles suivants, à l'ex-
ception de leurs nationaux, les individus
condamnés ou prévenus à raison, d'un des
fade ci-après enumeres, commis hors du t e r-
ritóire de d'Esat auquel l'extradition est de-
mandee.

1° a—Attentat centre ia vie ou In, liberte
da PréMent dela Republique des Etats Unis
du Bresil OU du Chef d'un s l es Etats de la
dite Republique, du Rei, de la Reine Re-
gnante, du Régent da Royaume des Pays-
Bas, ou entrepris dama le dessein de les rertire
incapables e regner ou de tenir le Gou;er-
nement;

b—Attentat com, la vie ou la liberte du
vice-président de la Republique des Etats-
Unis du Brésil ou du Vice-Président ou
vice-Gouverneur d'un des Etats de la dite
Republique, de la Reine non Regnante, de
l'héritier peescanptif du trône ou d'un ti-lem-
bre de Ia famille souveraine des Pays-Pas;

2."—Meurtre ou assassinat, meurtre ou
assassinat commis sur un enfant;

3."—Menaces, Peites par écrit et seus une
condition déterminée, pour autant que les
bis des deux pays permettent l'extradition
de co cher;

4. 0—Avortement, procure par la femrne
enceinte ou par d'autres;

5."—Sevices, ayant occasionné une grave
lésion corporelle ou la mort, sévices commis
avec preméditation, ou sévices graves;

6."—Viol; attentat à la pudeur; le fait
d'avoir, em dehors du mariage, ua commercé
chamei avec une filie ou une femme
au-dessous de l'âge de seize ans, ou avec une
femme au dessus de cet âge lorsque le cou-
pable sait qu'elle est evanouie ou sans con-
naissance, actes d'immoralite, lorsque le
coupable sait que la personne avec laquelle
il les cemmet, est evanouie ou sans connais-
sanes, ou lorsque cette personne pas
atteint l'âge de seize eus; exeitation d'une
persenne auedessous de eet âge à commettra
ou à subir dos actes d'Unmoralite ou à
avoir, eu dehors da raariage, un commerce
chamei avec un tiers;

7.° Excitation de mineurs à la debauche
et tout acto ayant polir objet de favoriser
la débauche de mineurs, punissable d'après
les leis des deux pays;

8.° Bigamie ;
9.° E ilè,'ement, recel, suppression, sub-

stitution ou supposition d'un enfant ;
10. Enlèvement de mineurs ;
11. Contrefaçon ou altération de monnaies

ou de papier-monnaie, entreprise dans le
dessein d'émettre ou de feire émettre ces
meneia ou co papier-monnaie comme nem
contrefaits et non alteres, ou mise en cir-
culation de monnaies ou de papier-monnaie
contrefaits ou altérés, lorsqu'elle a lieu à
dessem n ;

12. Contrefaçon da falsification de timbres
et de marques de l'Etet ou de marques
d'ouvrier exigées par ia loi, pour autant
que les leis des deux pays permettent l'ex-
tradion de co chef ;

13. Faux em écriture et usage fait à„ des-
sem de l'écriture fausse ou falsifiée, pour
autant mie les bis des deux pays permettent
l'extradition de ce chef, la détention ou
l'introduction de l'étranger de billets d'une
banque de circulation fondée en vertu de
dispositions légales, dans le dessein de les
mettre eu circulation comrne n'etant ni faux
ni falsifiés, lorsque l'auteur savait au mo-
ment ou il les a rema, qu'ils étaient faux
ou falsitles ;

14. Faux serment ;
15. Corruption de fonctionnaires publica,

pour autant que les bis dos deux pays per-
mettent l'extradition de ce chef; concussion ;
dôtournement commis par des fonctionnaires
ou par aux qui sont considera comme
tola;

16. Incendie allurno à dessein, lorsqu'il
peut em résulter un danger commun pour
des biens ou um danger de mort pour a.utrui ;
inc;endie allumé dans le dessein de se pro-
curer ou de procurei' à um tiers un preta
illágal au détriment de l'assureur ou da
porteur legal d'un contrat à ia grosso;

17. Destruction illégale commise à dessein
d'un edifico appartenant em tout ou en partie

un entre ou d'un editiee ou d'une con-
struction, lorsqu'il peut eu résulter um dan-

Le Président de la Republique des'Etats
Unis du Brésil et $.a Majesté la Reine des
Pays-Bas et eu Soa nein Sa Majesté la Reine
Regente du Royaume des Pays-Bas, ayant
resolu d'un cumula accord de conclure une
nouvelle • convention pour l'extradition dee
mal faiteurs, ont nomme à cet effet pourleurs
plenipotentiaires, sa.voie:

Le President da la Republique dos Etats
Unis da Brésil Carlos Aut.) riste do Carvalho,
Ministro d'Etat des Relations Extérieures;

Sa Majosté la Reine Reeente du Royaume
dos Pays-Bas F. Palm, chevalier de l'Orclre
du Lion Néerlandais, Com mandeur de l'Or-
dre aboli de la Rose du Brésil, dos Ordres de
la Couronne de Chêne du Luxembourg, de
la l r° Classe de St. Olave de Nurvège, de
N. S. Jesus-Christ du Portugal et du Libá-
reteur de Vézuela, Chevalier dos Ordres
d'Isabolle la. Catholique d!Espagne et de la
Couronne d'Italie, Consul General de Se. Ma-
geste la Reine dos Pays-Bas au Bresil;

Lesquels, après s'être communique leurs
- pleins pous;oirs, tranves eu benne et duo

benne, sont convenue des articles suivants:
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ger commun pour dos biens ou un danger
de mort pour autrui ;

18. Artes de vialence comtnis en public,
forces seunies, contre des personnos ou dos
biens •

19. 'Le fait 111 \gal commis à ,dessein de
claire couter à fend, de feire échouer, de
detruiro, de rendre impropre à l'usage ou
de détáriorer un navire, lorsqu'il peut eu
rásulter un (tanger pour autrui;

20. Enleaste et insubordination dos pas-
sagers à bord d'un navire centre le capi-
taine et dos gens de réquipage centre leurs
superieurs ;

21. Le fait commis à dessein d'avoir mis
eu peril un convol sur un chemin de fer ;

22. Vol ;
23. EProquerie ;
24. Abas de blanc-seing ;
25. Dátournement
26. Banqueroute frauduleuse.	 -
Sont comprises dans les qualifications prá-

cádentes Ia tentativo et la complicità lorsqu'
elles sant punissables d'après la I \gislation
da pays a,uquel l'extradition est dornande.

Articie 2. L'extradition n'aura pss lieu
I — Lorsque le fait a été commis dans un

pays ties•st, et que le gouvernement de co
pays requiert l'extradition ;

2 — Lorsque la demande en sera motivee
par le même fait, pour lequel l'indiviiu
reclame( a átá jaze dans le paya auquel l'ex-
tradition est demandáe et du chef duquel
ii y a ete conclarnn 5, absous ou acquitt

3.—Si, d'après lea bis da pays auquel
l'extradition est dereandee, la, prescription
de l'action ou de la poine est acquise avant
rarrestation de l'individu reclame, ou,
l'arrestation n'ayant pas encore eu liou,
avant qu'il n'ait eté cite devant le tribunal
pour etre entenda.

Article 3. L'extradition n'aura pas lieu
anssi longtemps que l'individu ráclaine est
poursuivi pour le même fait dans le pa,ys
auquel l'extra,dition est demanclee.

Artiele 4. Si l'individu reclame est pour-
suivi ou subit une peine pour une autre in-
fraction que celle qui a donné lieu à la de-
mande d'extradition, sou extradition no sera
accordée qu'après ia fia de ia paursuite
dano le pays auquel l'extradition, eat de-
mandée, et, eu cas de condamnation, qu'après
qu'il aura subi sa peine ou qu'il aura Até
gracié. Neanrnoins, si d.' après les leis da
pays qui demande rextradition, la prescri-
ption de la poursuite pouvait resulter de ce
delai, sou extradition sera accordee, si dos
cansidárations speciales no s'y opposent, et
sous l'obligation de renvoyer rextrade aus-
sitôt que Ia poursuite dans co pays seria
finie.

Article 5. L'individn extradé no pourra
être ni poursuivi, ni puni, cano le pays
quel rextradition a Até accoriée, pour
fait punissable queleonque non prévu par la
presente convention et antérieur à son ex-
tradition, ni extrasle à un Etat tiers sano le
consentement de cellii qui a accmalé l'extra-
dition, à moino qu'il n'ait eu Ia liberte de
quitter de neuveau le pays susdit pendant
un mois après avoir Até jugé et, en cas de
condamnation, aprè3 avoir subi sa pouse ou
après avoir étè gracié.

II no ponera rias non plus être porsuivi, ni
puni du cias(' d'un crime ou d'un délit prova
par la convention, antérieur à rextralition,
sons ie consentement du Gouvernement qui a
livre l'extrade et qui pourra, s'il le jugo con-
venable, exiger la production de l'un dos do-
cumento mentionnes dons Vadieis) 8 de la pre-
sente convention. Toutefols, co consent3ment
no seri p35 necessaire broque l'incelpe aura
demande spontanement á être jugs .3 ou à su-
bir sa peine ou lorqu'il n'aura pasquitt 1/2, dano
te delai fixe plus tient, le territoire da pays
auquel 11 a Até

Article G. Les dispositions do la presente
convention no sont point applicables aux
d1its politiques. La personne qui a ete
extradéo à aison de l'un dos faits de
droit coraraun mentionnes à rarticlo ler,
no peut, par consequeut, eu aucun cas,

etre poursuivie et puni° dons l'Etat au-
quel l'extradition a Até accord'ae, à raison
d'un.delit politiquo comi/lis par elle avant
reXtraditica, ni à raison d'un nat con-
nèxe à un sembla,ble dlit politique. à moia

n'itit eu la liberté de quitter de nou-
veau le pays p3ndant un moio après avoir
Até jugee et, eu cas de condamnation, après
avoir subi sa polue ou après avoir Até gra-
ciee.

L'extradition sera accordee, abro même
que le coupablo alleguerait un motif ou un
but pAitique, silo UR' pour lequel elio est
demandée constitue principalement mi delit
COMM1111.

Article 7. La remis° de l'extra.de, no soro
remisse effective qu'après audierre, au
du Procureur Genáral de la Republique et
sons prejudice da recnurs à l'habeas-corptcs,
et aux Pays-Bas, de l'officier de justice au-
près du tribunal de l'arrondissement dans le-
quel l'individu reciamá a Até arrêté.

Article 8. L'extradition será demandée par
la vaie diplomatique et no sera accordee que
sur la production de l'eri essinal ou d'une ex-
p \tildeis aathen'sique, soit d'un jugement
condamaation, soit d'une ordonnance de alise
eu accusation ou de renvoi devant la justiee
repreeelve avec rnandat d'arrêt, soit d'un
mandat d'arrêt delivrá dano les formes pra-
seriptes par la legislation de l'Etat qui fait
Ia demande, et indiquant suffisarament le
fait dont il s'agit, pour mettre l'Etat, requis
á même de juger s'il constitue, d'après sa
I Saislation, un cas prevu par Ia presente
convention, ainsi que ia disposition penale
qui fui , est applicable.

Artiele 9. Les objeto saloio en la posses-
sion de l'individu riscianae seront livres á
l'Etat requárant, si l'autorite compátente
de, l'Etaa rectais eu a ordonni ia remise.

Article 10. Eu attendant la demande d'ex-
tradition paria vaie diplomatiqua l'arresta,-
tion provisoire de l'individu, dont l'extra-
dition peut être requise aux termos de la
presente convontion,pourra être demandée:

da eôte du Bresil
par le Ministre dela Justice;
par le President da Suprem' Tribunal

F3dáral
par le Procureur fiSneral de la Ré,pu-

Migue ;
par le President de Ia, Cour .d'Appellation

du District Fáderal
par le Procureur General da District Fe-

deral
par les Présidents des Tribunaux Sapé-

rieurs des Etats;
par les chefe du Ministère Public dos

Etats ;
da cêtá des Pays-Bas
par tout officier de justice ou tout jugo

d'instruction (jugo commissaire),
Elle pourra être obtenue, par télegramme

collationne co conformité des dispositions da
reeslement annexé à la Convention Télégra-
phique Internationale conclue à St. Péters-
bourg Ie 22 juillet 1875.

Articie 11. L'étranger arrêté provisoire-
ment, aux termos de l'article précédent, sera,
à moios que soa arrestation no doive être
maintenue pour un autre motif,mis en liberte,
si dano le delai de deux mais après la date
du mandat d'arrestation provisoire, la de-
mande d'extradition par la voie diplornati-
que, avec remise dos documento prescrito
par la presente canvention, n'a ias Até
faite.

Article 12. Lorsque dano ia poursuite
d'une affaire p3nale non politique nu des
gouvernements jugera nécessaire raudition
de témoins se trouvant dans l'autre Etat, une
comrnission ràgatoire sara envoyée à eet
effet par la vaie diplornatique, et il y sera
donné suite, en observant les leis du pays
ou les térnoins seront invitea à cornparaitre.
Eu Ca3 d'urgence toutefois une coarnission
regateiro pourra être directement adressee
par l'autorite judiciaire dana un des Etats à
l'autoritè judiciaire dano Ventre Etat.

Tente commission rogatoire, ayant pour
but de demander une audition de temoins,

(lavra être accompagnee d'une tradusstion
française.

Article 13, Si dans :une cause penale noa
politique la comparution personnelm d'un
témoin dans l'a.utre pays est nécessaire ou
désirée, son gouvernement l'engagera à se
rendre à rinvitation qui liii sera faite, et
en cas de consentement, ii iui soro accordé
dos fraisdo voyage et de sejour. d'après is
tarifo et règlements en vigueur dano les pays
oú l'audition devra avoir lieu, sauf le ca,s
eis le gouvernement requérant estimera
devoir allouer au temola une plus forte
indemnite. •

Aucun témoin, quelie que soit sa na,tiona.-
lite, qui, cite dano l'un eles deux pays, com-
paraitra volontairement devant les juges der
l'autre pays, no pourra y être poursuivi
ou détenu pour dos faits ou condamnations
crimineis anterieurs, ni seus pretexte de
complicité dans les faits objects da procès ou
il figurem comine témoin.	 •

Artiele 14. Lorsque dans une cause penale
non pslitique la confrontation de crimineis,
Menus dano rantre Etat, ou bien Ia com-
munication de pièces de conviction ais de
documento, qui se trouveraient entre Iet3

mains des autor ites de l'autre pays,sera juges)
utile ou necessaire, la demande eu cera fito
par Ia, veie diplornatique, et l'on y donnera
salte à moino de considérations speciales
qui s'y opposent, et seus robligation de ren-
voyer les crimineis et les pièces.

Article 15. Le transit,à tra,vers le territoire
do l'un des Etats contractants, d'un individu
livre par uno tierce puisssnce à l'autre
parti° et n'appartenant pas au pays da
transit, cera aceorde sur Ià simplo produ-
ction, en original ou en expédition authen-
tique, de l'un des actes de procédure men-
tionués á l'article 8, pourstu que le fait ser-
vant do base à l'extradition soit compris
dans la presente convention et no rentre pas
dans le3 previsions des articies 2 et 6, et que
le transport ait lieu, quant à l'escorte, avec
le concours do fonctionnaires du pays qui a
autorisé le transit sur sou territoire.

Les reais du transit seront à la charge de
l'Etat requérant.

Art'cle 16. Les gouvernements respectifs
renoncent de part et d'aatre à toute reela-
rnation paur Ia restitutioo dos (raio d'entre-
tien, de transport et autres, qui pourrait
résuiter, dans les limites respectifs, de l'ex-
tradition des právenus, adeuses ou condam-
nes, ainsi que do ceux resultent de l'ex-
écution dos cornmissions rogat)ires, da
transport et da renvoi dos crimineis á con-
fronter, et de l'envoi et do la restitution dos
piè3es de conviction ou dos documento.

L'individu á extrader sara conduit au port
que designera l'agent diplomatispre ou con-
sulaire du gouvernernent requárant, aux
freis duque' ii cera enabarquá.

Articie 17. La presente convention, /a-
quelle n'est pas applicable aux eolonies,
entrera eu vigueur six semaines aprè3
l'échange des ratifications.

A partir de sa mise à exéeution la con-
vention do ler juin 1881 cessera Tare eu vi-
gueur et sara remplac 'e par la presente eon-
vention, laquelle continuera á sortir soe
effets jusau'à six moia après décla,ration
contraire de la part de l'un des deux gou-
verne mento .

Elle sera ratifiée et les ratifications en
seront echangées à Rio de Janeiro, aussitõt
que possible après l'approbation par le
grés dos Etats-Unis da Bresil.

Eu foi de gni les plenipotentiaires re-
spectifs ont signá • la presente convention et y
ont appose leurs cachets.

Fait eu double exp .3ffition à Rio de Janeiro
le 2/ (tecem/má 1895.

(L. S.) Carlos Augusto de Carvallto.

(L. 8.) F. Paint.



CO	 Terça-feira 3	 VIL	 OPIPICIAL	 .laneire —1809

TRADTJCSIÃO

O President° da Republica dos Estados
Unia os do B sazil e Sua Magestaile a Rainha
dos Paizes-Baixos o em Seu nome Sua Ma-
gestade a Rainha Regente do Reino dos
Paizes-Baixos, tendo resolvido de communt
accordo celebrar uma nova convenção para a
extradição de criminosos, nomearam para
esse fim	 plenipotenciarios, a saber:

O Pie 'ente da Republica dos Estados
Unidos de Rrazil, Carlos Augusto de Car-
valho, lro de Estado das Relações Ex-
teriores;

Sua Magesiade a Itainha Regente do Reino
dos Paizes Baixos, F. Palrn, cavalheiro da
ordem do Leão Neerlandez, commendiador da
extineta ordem da Rosa do Braziled is ordens,
da Co ôa de Carvalho do Luxemburgo, da
1 a casse de S. Olavo de Noruega, de N. S.
Jesus Christo de Portogal e do Libertador de
Venezuela. cavalheiro das ordens de Isabel, a
Cathotica de Ilespanha, e da Corôo de Batia,
consul Geral de Sua Magestade a Rainha dos
Paizes Baixos no Brazil

Os cumes, depois de se communicarem os
seus plenos poderes, que 'acharam em boa e
devi l a forma, convieram nos artigos se-
guintes :

Art. 1." O Governo do Brazil o o Governo
dos Paizes Baixos se obrigam a entregar reei-
proc 'mente, de conformidade com as regras
estabelecidos nos • artigos s ,guintes. á excep-
ção dos seus nacionaes, os. individuos con-
demnados ou n oocessa rloe por algum dos
.factos fiblixo enumerados, coMinettidos Pira
do territorio do Estado, ao qual a extradição
for pedida.

lei— a) attentado contra a vida ou a libar-
dade . do presidente da Republica dos. Estados
Unidos do Brazil, do chefe de um dos Estados
(la, dita. Republica, do Rei, da Rainha Reinante
ou da Regente do,Reino dos Paizes Baixos ou
praticado com o thn de 03 tornar incapazes
de reinar ou de assumir o governo

I)) attentado contra a vida ou a liberdade
do Vico-Presidente da Republica dos Estados
Unidos rio Brazil, do Vice-Presidente ou Vice-
Governador de um dos Estalos da dito Repu-
blica, da Rainha não Reinante, do heraeiro
presurnptiva do throno ou de um membro da
família soberana d, s Paizes-Baixos ;

homicidio ou assossinato, infanticidio
( meurtre ou assassinat commis sur un
enfant ) ;

3', ameaças feitos por eacripto e em con-
dii,eles determinadas, uma vez que as leis dos
deus paizes perinittom a extradição por este
crime

4°, aborto provocado pela mulher gravida
ou por outrem

51, sevicias, das quaes resulte grave lesão
corroral ou a morte, sevicias commettidas
com premeditação, ou sevicias graves;

6', estupro; attentado ao pudor; o facto de
ter, fôra do casamento, commereio carnal
com mulher virgem ou mulher menor de 16
annose ou com mulher acima dessa idade,
desde que o criminoso saiba que elle est5.
privada dos sentidos .(qu'ello , est c'i.vanonie
ou sons connoissance); actos de im moralidade,
desde que o criminoso saiba que a pessoa
com a qual alie os commette está privada
dos sentidos (est évanonie ou sons connais-
sance). ou quando esta pessoa não tenha
attingido a idade de 16 aflitos; excitação de
pessoa abeixo dessa idade para cornmetter
ou prestar-se a actos de h-Imoralidade ou
para ter, fóra, do casamento, comrnercio car-
nal core um terceiro

7° excitação de menores á libidinagem e a
todo acto que tenha por fim favorecer a,

libidinagem de menores, punivel segundo as
leis dos deus pai zes

8°, bigamia ;
9, rapto, °ocultação, suppressão, substi-

tuição ou supposição de creança
10, rapto de menores
I i, contrafacção ou alteração de moedas

ou de papel-moeda, praticada com o dm de,
einittir ou fazer emittir essas moedas oa esse
papel-moeda, como não contrafeitos e não

alterados, ou introducção na circulação de
moedas ou papel-moeda contrafeitos ou alta-
trados, quando ela é feita proposital-
mente ;

12, contrafeeção oti falsificação de carim-
bos e de cunhos do Estado ou de-marcas de
industrio; (marque d'ouvrier) exigidos pela
lei, comtanto que as leis dos dons paizes per-
matam a extradição por este crime

13, falsificação de escriptura e uso inten-
cional de escriptura falsa ou falsificada, com'
tanto que as leis dos dons paizes per-
inittam a extradição por este crime; a deten-
ção ou importação de bilhetes de banco de cir-
culação fundado em virtude de disposições
legaes com o fim de os pôr cru circulação
eorno não sendo falsos nem falsificados, desde
que o autor saiba, quando os recebe, que São
falsos ou falsificados

14, juramento falso
15. corrupção de funecionarios publicas,

comtento que as leis dos dous poizes permi-
tam a extradiçáo por este crime; concussão,
extravio commettido por funccionarios ou
por aqueles que são assim considerados

16, incendi° proposital, desde que possa
resultar perigo commura á propriedade oupe
rigo de morte para outrem; incendio ateado
com o fira de obter para si ou para terceiro
proveito ilegal com prejuizo do segurador ou
do proarietsrio legal de um contracto de
risco mari timo

17, destruição illegal, feita proposital-
mente, de um edificio pertencente no todo
ou .eirl parte a outrem ou de um edificio ou
de uma construcção, desde que possa resul-
tar perigo commum á propriedade ou perigo
de morte para outrem

18, actos de violencia commettidos por
agrupamentos em publico contra pessi:as ou
bens ;

19, o facto illegal commettido com o fim
de fazer submergir, encalhar, destruir, tor-
nar imprestavel ou deteriorar um navio,
desde que p.ssa resultar perigo para ou-
trem ;

20, revolta, insubordinação passageircs
a bordo de uru navio contra o capitão e da
equipagem contra seus superiores

21, o facto commettido com a intenção. de
pôr em perigo um cnnboio do estrada de
ferro ;

2.?, roubo
23, estellionato (escroquerie)
24, abuso de assig: natura em branco
25, desvio de dinheiros
26, bancarrota fraudulenta.
Estão comprehendidas nas qualificações pra

cedentes a tentativa e a cumplicidade quando
sejam punidas pela legislação do paia, ao
qual a extradição é solicitada.

Art. 2.° A extradição não terá togar
1°, quando o facto for comrnettid o em nm

terceiro pai e e que o governo desse paiz re-
querer a extradição t

2o, quando o pedido fôr motivado pelo mes-
mo facto, qual o individuo reclamado houver
sido julgado no paiz a que a extradição é so•
licitada o em virtude do qual foi ahi con-
demnado, absolvido, ou tenha cumprido a
sentença

3°, si, de conformidade com as leis do paiz
ao qual a extradição é solicitada, estiver
prescripta, a acção ou a pena antes da prisão
do individuo reclamado ou, não se tendo
ainda efectuado a prisão, antes de ter sido
citado a comparecer perante o tribunal para
ser 'ouvido.

Art. 3. 0 A extradição não terá legar em-
quanto o individuo reclamado estiver sendo
processado pelo mesmo facto no-paiz, ao qual
a extradição é solicitada.

Art. 4. 0 Si o indivicluo reclamado está
sendo processado ou cumprindo sentença por
urna infracção diversa daquela que motivou
o pedido de extradição, sua entrega não
será efectuado, sinão depois de terminado o
processo no paia ao qual a 'extradição A so-
licitada è, no caso de condernnação, sinão
depois que elle tiver cumprido a pena ou for
perdoado.

Entretanto, si de conformidade com as leis
do paiz que solicita a extradição, a pre-
scripção do processo posa resultar dessa de-
mora, sua extradição será conw.clida, si con-
salerações especiaes não se oppuzerem a isso
e com a obrigação de fazer regressar o indi-
viduo entregue, logo que o processo nesse
paiz estiver terminado.

Art. 5.° O individuo entregue não poderá
ser nem processado, nem punido no paiz tio
qual a extradição for concedida, por, qual-
quer crime não previsto na presente conven-
ção e anterior á sua extradição, nem en-
tregue a uru terceiro Estado sem o conheci-
mento do que concedeu a extradição, salvo si
tiver tido a liberdade de deixar novamente o,
dito paiz durante um mez depois de ter sido
julgado e, no caso de condemnação, depois de
haver cumprido a pena ou de ter sido per-
doado.

Não poderá tombem ser processado, nem
punido por motivo de um crime ou de um
delicto previsto pela convenção, anterior á
extradição, SOM o consentimen'o do Governo
que o entregou e que poderá, si julgar con-
veniente, exigir a predileção de um dos do-
cumentos mencionados no art. Bo da presente
convenção.

Comutado, este consentimento não será ne-
cessaria quando o accusado tiver pedido ex-
pontaneamente para ser jalgado ou para
cumprir a pena, ou quando não tiver dei-
xado, no prazo octana fixado, o territorio do
paiz ao qual foi entregue. .

Art. 6. 0 As disposições da presente con-
venção não são.applicOveis aos dlictos poli-

.ticos.
O individuo, que for entregue em canse-

quencia de um dos crimes de direito commum
mencionados no art. 1^, não pôde, portanto,
em caso algum, ser processado e punido
no Estado ao qual a extradição tiver sido
coneedila, por um delicto politico, commet-
tido por ele antes da extradição, nem por
crime connexo a semelhaate delicto politico,
salvo si alie tiver tido a liberdade de deixar
novamente-o paiz durante um mez depois de
haver sido julgado e, no caso de condernna-
ção, depois de ter cumprido a pena ou de ter
sido perdoado.

A extradição será concedide ainda mesmo
que o criminoso alegue um motivo ou fim
polit i co, si o Noto polo qual alta é solicitada
constituir principalmente um delido com--
MUM.	 „

Art. 7.° A entrega do criminoso não se
tornará efectiva sinão depois da audiencia,
no Broa', do Procurador Geral da Republi-
ca, saiu i prejuizo do recurso de

 Geral ,
	 >as corpus

e, nos Paizes Baixos, do Mil dal do justiça
junto ao Tribunal da circumscripção,na qual
o individuo reclamado for preso.

Art. 8,° A extradição será solicitada •por
via diplomatica e não será concedida sem a
apresentação do original ou de cópia reUtlien-
rica, quer da sentença de condemnação, quer
do desencho de pronuncia, quer I lo mandado
de prisão expedido com as formalidades pre-
scriptas pela legislação do Estado que faz o
pedido e indicando claramente o crime de que
se trata,,afim de habilitar o Estado requerido
a julgar si elle constitue, segundo sua le-
gislação, um caso previsto pela presente con-
venção, o bem assim a disposição penal que
lhe é applicavel. •

Ari. 9.° Os objectos encontrados em poder
do individuo reclamado serão entregues ao
Estado requerente, si a autoridade compe-
tente do Estado requerido ordenar a sua en-
trega.

Art. 10. Ernquanto se não fizer o pedido
de extradição por via diplomatica, a prisão
provisoria do indivicluo, cuja extradição pó le
ser solicitada nos termos da presente con-
venção, poderá ser pedida :

por parte do Brazil ;
pelo Ministerio da Justiça
pelo Presidente do Supremo Tribunal Fe-

deral;
pelo Procurador Geral da Republica; 	 •
pelo Presidente da Côrte de eAppeliação do

District° Federal ;
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pelo Procurador Geral do Districto Federal;
pelos Presidentes dos Tribunaes Superiores

dos Esta bis
p.ilos chefes dos alinisterios Pablicos dos

Estados
por parte dos Paizes Baixos
por qualquer official de justiça ou qualquer

juiz de instrucção (juiz commissario.)
ERa poderá ser obtida por telegramma au-

thenticado, de conformidade com as disposi-
ções do regulamento annexo á convenção te-
log,raphica intet •nacional,concluida em S. Pe-
tersburgo em 22 de julho de 1875.

Art. 11. O estrangeiro preso provisoria-
mente, nos termos do artigo precedente, será,
a menos que a sua prisão deva ser m Latida
por outra causa, posto ern liberdade si, no
prazo de dous MUS', contados da data do
mandado de prisão provisoria, não tiver sido
feito o pedi to de extradição por via diluo-
motica, acompanhado des documentos pre
scriptos nu presente convenção. •

Art. 12. Quando no seguimento de Urna,
causa penal, não pohtica„ um dos Gover-
nosjulgar necessaria a audição de testemu-
nhas que se achem no outro Estado, será
para esse fim enviada carta Ingatorin, por
via diplomatica e dar-se-lhe ha andamento,
observando-se as leis do paiz onde as te Ate-
manhas forem convidadas a comparecer.
Coratudo, em casos urgentes, uma carta
rogatoria poderá ser directamente dirigida
pela autoridade judiciaria de um dos k-Es-
tados á autoridade judiciaria do outro.

Qualquer carta rogatoria, que tenha por
fim pedir audi& do testemunhas, deverá
ser acompanhada de uma traducçã,o frau-
etza.

Art. 13. Si em uma causa penal, não po-
litica, o comparecimento pessoal de uma
testemunha no outro paiz for necessario ou
desejado, seu Governo se esforçará para que
ella aeceite o convite que lhe é feito e, no
no caso de acquiescencia, ser-lhe-hão conce-
didos meios para a viagem o para a estadia,
de conformidade com as tarifas e regula-
mentos em vigor no paiz onde a audição
deverá realizar-se, excepto quando o Governo
requerente entender que deve dar á teste-
munha maior indemnização.

Nenhuma testemunha, qualquer que seja
a sua nacionalidade, que, citada em um dos
doas paizes, comparecer voluntariamente
perante os juizes do outro paiz, não poderá
ser ali processada ou detida por factos ou
condenmações criminaes anteriores, nem sob
pretexto de complicidade nos factos que con-
stituem o objecto do processo em que elle
figurar como testemunha.

Art. 14. Quando oro ma causa, penal não
politica, a confrontação de criminosos, detidos
no outro Estado, ou a cornmunicação de peças
de convicção ou de documentes que se achem
em poder das autoridades do outro pais., for
julgada util ou nocessaria, o pedido será feito
por via diplomatica e será attendido,si consi-
derações especiaos não se oppuzerem a isso e
com obrigação do fazer regressar os crimi-
nosos e de restituir os documentos.

Ai t. 15. O transito pelo territorio de um
dos Estados contractantes, de um individuo
entregue por terceira potencia à outra parto
e não pertencente ao paiz do transito, será
concedido mediante a simples exhibição, em
original ou Por cópia authentica, de um dos
actos do processo, mencionados no art. 80,
comtanto que o facto que servir de base para
a extradição esteja compeeheedide na pee.
sento convenção o não se ache previsto nas
disposições dos arts. 2 o 6, o que o transporte
se effectue, quanto á escolta, com o concurso
de fouccionarios do paiz que autorizou o
transito pelo seu torritorio.

As despezas do transito correrão por cont
do Estado requerente.

Art. 16. Os dons Governos renunciam reei-
proeamonte a qualquer. reclamação para re-
stituição (10 despezas do manutenção, trans-
porte e outras que resultem, nos limites re-
spectivos, da extradEção dos indiciados, ac-
cusodos ou conclamados, assim como das pro-
venientes do cteeprimento das cartas rogato-

rias, do transporte e do regresso de crimi-
-nosos acareados, e da remessa o da reetitni ,•ão
das peças (le convicção ou dos documentos.

O individuo entregue será conduzido ao
porto que o agente diplomado) ou consular
do Governo requerente designar, á custa do
qual será embarcado.

Art. 17. A prosente convenção, que não é
applicavel ás cobaias, entrará em vigor seis
semanas depois da troca das ratilicaçõoe.

A contar da data em que ella fôr posta em
execce;ão, a convenção do 1 do junho de 1881
cessará de vigorar o será sul.atitnida pela
presente, que continuará a produzir seus
effeites até sois mozos depois de declaração
etn contrario por parto de um dos dous-Go-
vernos.

Será ratificada e as ratificações trocadas no
Rio de janoiro, o mais breve passsivel, depois
da approvação polo Coagresso dos Estalos
Unidos do Brazil.

Era fé do que Os respectivos plenipoten-
ciados assignaram a 'presente convenção
e nella puzeram seus soltos.

Feito em duplicata no Rio de Janeiro aos
21 de dezembro 1893.-(L.S.) Carlos Augusto
de Caroalho.—(L.S.) l. Palm.

DECRETO N. 3.17S—DE 31 DE DEZEMBRO DE 1898

Abre ao Miuisierio da Guerra o credito supplementar
de 964:835$801 ás verbas ns. 15 e 15 do orça-
mento vigente

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brasil, usando da autorização con-
feridg pelo decreto legislativo n. 555, de 30
do cWrente, resolve abrir ao Minieterio
Guerra o credito supplementar de 961:835a304,
ás verbas 15 e /6 da art. 8 0 do orçamento
vigente, assim distribuido

§ 15: Obras militares 	 10:791$561
§ 15. Material
N. 25 	 39 :936%55
N 27 	 57:0l9$730
N	 32 • 654:260$249
N	 34 	 100:000$300
N 35 	  5S:755$524
N. 37 	  	 21:994$237
N 33 	  22:08$148

Capital Federal, 31 de dezembro de 1893,
100 da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

J. N. de Medeiros Malbt.

DECRETO N.3.170 —DE 31 DE DEZEMBRO DE 182

Abre ao MMisterio da Guerra o credito extro,ordinario
de 956$ para pagamento de etapa ao Dr. João José,
Duarte Guimarães

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, usando da autorização con-
ferida pelo decreto legislativo n. 552, de 29
do corrente, rosolve abrir ao Ministerio da
Guerra o credito extraordinaria da quantia
de novecentos o cincoenta e seis mil reis,
para ser effectuado o pagamento da divida
para cora o Dr. João José Duarte Gui-
marães, proveniente da etapa relativa ao
perlado em qu m esteve servindo na cot-missão
telegraphica de Uberaba. ao Aragnaya, o de
accordo com o titulo n. 12.135, que lho foi
passado por aviso do referido alinisterio do
30 de junho de 1892.

Capital Federal, 31 de dezembro de 1898,
10 da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

J. N. de Medeiros Mallet.

DECRETON.3.180—ea 31 DE DEZEMBR , ) DE 1898

Abre ao MinisterM Ia Cue7ra e ere,lito extraoalinario
de 27: i71Si para pagaarniLn a p.ofessore3
Escola e do Collegio Milhar e a doas rommanJantes
de vapores mercantes em commissão do mesmo Mi-
nisterio

O Presidente da Republica • dos Estados Uni-
dos do Brazil, usando da autorização confe-
rida pel decreto legislativo n.556, de hontern
datado, resolve abrir ao MiniStet • io da Guerra
o credito extraordinario de 27:471$791,sendo:
Para pagamento de gratificações

aos professores do Collegio Mi-
litar: tenente-coronel Manoel
Rodrigues de Campos, capitão
Alfredo odva.rto da Silva Mo-
raes, bacharel Francisco Igna-
cio Marcondes Homem de Mello
e Curiacio Paulo Cabral o
Silva, nos .exercicios de 1895 e
1869 	 	 7:909$968

Para pagamento dos vencimen-
tos dos lentes da Escola Mili-
tar e professor do Collegio
Militar, durante o tempo em
que estiveram privados de seus
cargos por acto do Poder Ex-
ecutivo; considerado posterior-
mente nullo p )r sentença do
Supremo Tribunal Federal :

Coronel Vicente Antonio do Es-
pirito Santo, Dr. Arlindo de
Aguiar e Souza o José Maria
I3eaurepaire Pinto Peixoto 	  17:295$82

Para pagamento dos vencimen-
tos do professor adjunto do
Collegio Militar bacharel An-
tonio Henrique de Noronha, a
contar de 25 de novembro de
1895 a 27 de janeiro de 1896 	 	 713$548

Para pagamento das cominissões
desempenhadas . em 1394 por
ordem do Governo pelos com-
mandantes de vapores Manoel
Francisco Lagól e ervulo Al-
ves da Silva 	
Capital Federal, 31 de dezembro de 1808,

1W da Republica.
M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES'.

J. N. de Medeiros Mallet.

DECRETO N.3.181'--DE 31 DE DEZEMBRO DE 1893
Abre ao Ministerio da Guerra o orada) 74 :075$060,

supplementar ás verbas os. 7 e 16 do art. ti n da lei
n. 490, do 16 de dezembro do 1897

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, usando da autorização con-
ferida pelo decreto legislativo n. 554, de 30
do corrente, resolve abrir ao Ministerio
Guerra o credito de 74:075$060, supplemen-
tar ás verbas as. 7 e 16 do art. 8° da lei
n. 493, de 16 do dezembro de 1897.

Capital Federal, 31 do dezembro de 1898,
10° da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLE3.

J, N. de Medeiros Mond,

Sr. Presidente da Camara, dos Deputados
—Tendo sanceionado a resolução do Cangresso
Nacional, constante do decreto n. 561, de 31
do corrente mez, que prohibe sejam rece-
bidos como moeda, ou nesta qualidade cir-
culem no paiz, quaosquer titules de credito
ao portador ou com o nome deste em branco,
que forem emittidos pelos governos dos Esta-
dos ou dos municipios, sejam tios titules,
arolices ou outros do denominação differente,
cubo- une devolver-vos dous dos autographos
que acompanharam vossa mensagem de e0
do mesmo mez.

Capital Feleral, 31 de dezembro do 1808.-
M. Borrar de Campos 8.alles.

1:462$383
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llinisterio ,da Justiça e Negocios
Interiores

Por :deereto da 17 do mez findo, foram
nomeados para a guarda nacional :

ESTADO DA BABIA

Comarca da Matta de S. Joio

254 brigada de infantaria
Coronel Commandante, Lourenço de Oli-

veiry.
Capitães assistentes, Leocadio Borges da

Silva e Antonio Dominges de Almeida.
Capitá, s ajudantes de ordens Antonio

Amanduk 'e Siqueira Filho o Antonio Fer-
nandes do ;

Major aia ; adão, o Dr. Francisco Vaz de
Carvalho.

73' batalhão do infantaria
Tenonte-coronel-commandante, Silvano do

Assis Baptista.
Major-fiscal, Celso Augusto Lima
Capitão ajudante, José Marcelino do Nasci-

mento.
Tenente secretario, João Possidonio de

Brito.
Tenente quartel-mestre, Miguel da Silva

Bastos.
Capitão cirurgião, o Dr. Boaventura da

Rocha Paes.
l a companhia—Capitão, Bernardino de Oli-

veira Brotas
Tenente, Rufino Olavo de Carvalho;
Alferes, Antonio Joaquim da Silva e Jos

Ricardo Guimarães.
2a companhia— Capitão, Fernando José de

Souza;
Tenente, João Gomes da Silva ;
Alferes, Antonio Gomes da Silva e Manoel

Felix de Souza.
31 companhia—Capitão, Lucio Francisc) de

Saltes
Tenente. João de Oliveira Ramos;
Alferes , Luiz da França Ramos e Ladisláu

Cezar de Mello.
4a companhia — Capitão, João Ignacio

Dias;
Tenente, Joaquim Paulo Dias ;
Alferes, José DaltIno da Silva e Lucio da

Silva Carvalho.
74, batalhão de infantaria

Tenente-cot onel commandante, Laurindo do
Oliveira Regis Filho.

Major fiscal. Adelino Simões de Freitas.
Capitão-ajudante, J, ão Rattos de Oliveira.
Tenente secretario, Manoel Justiniano de

SOBZEi, Mascarenhas.
Tenente, Antonio Vieira Mascarenhas.
Capinão cirurgião, o Dr. José Afaximo do

Espirito Santo Menezes.
I a companhia— Capitão, Geraldo Alves do

Nascimento
Tenente, Luiz Gonzap:a de Lemos ;
Alferes, Antonio Camillo Marques Netto e

Antonio Lourenço Marques.
2° companhia'— Capitão, Lucio Alves do

Iscunfi m
Tenente, Enaygdio Nunes do Mattos
Alferes, Gabriel Arclianjo de S. José e

Francisco Soares de Araujo.
3" companhia — Capitão, Firmino Fran-

cisco de Saltes Souza ;
Tenente, Tranquilino Rodrigues da Silva
Alferes, José Nunes de Mattos e Christovão

xie Souza Mascarenbas.
4' companhia—Capitão, Francisco de Souza

Mello;
Tenente, Gabriel de Souza B aceitar ;
Alferes, José Alves dos Santos e Amancio

José dos Santos.
751 batalhão de infantaila

Tenente-coronel commandante, Luiz José
Tupinarnbá.

Major-fiscal, Fernando José da Silveira.
Capi tã o-a judan te. Antonio  Si mões de
Tenente - secretario, l'slo,noel Simões de

Freitas.
Tenente-g:sai/A-mestre, Ernesto ,Toé da

Silva Couto.

Capitão-cirurgião, Dr. Juvinia.no Cunha.
1' companhia — Capitão, Manoel Augusto

Valia
Tenente, Amancio da Abreu Bastes;
Alferes, Pedro do Bomfim do Lago e Joa-

quim Augusto de Abreu.
28 companhia—Capitão, José de Assis Ba-

ptista Filho
I enente, João Cavalcanti Regis.
Alferes, Ezequiel Pereira das Chagas e Ma-

noel José dos Santos Costa.
3' companhia—Capitão, Ignacio de Loyola

Chagas
Tenente, Luci° Pereira de Brito Filho;
Alferes, Ernesto Joaquim dia Silva e Do-

mingos Ferreira de Souza.
4a companhia—Capitão, Ignacio Borges da

Silva
Tenente, Manoel Corrêa de Almeida ;
Alteres, Macario Pereira de Oliveira e José

Gonçalves de Carvalho Chagas.
250 batalhão da reserva

. Tenente-coronel ' commandante, Luiz Mei-
relias Vianna.

Major-fiscal, José Domingues de Almeida.
Capitão-ajudante, Manual Alves da Costa.
Tenente-secretario, Joaquim José dos Reis.
Tenente-quartel-mestre, Pedro Esteves de

Assis Rego.
Capitão-cirurgião, Dr. Joaquim Simões de

Paiva.
l a companhia—Capitão, João Simões Tei-

xeira ;
Tenente, João Norberto da Silva ;
Alferes, Paulino J036 ee Oliveira e Domin-

gos da Silva Deiró.
2' companhia—Capitão, Rodrigues Teixeira;
Tenente, Antonio de Souza Cunha ;
Alferes, Moysés Pereira das Chagas e Fran-

cisco Ferreira de Novaes.
3a companhia — Capitão, Manoel Carvalho

da Rosa;
Tenente, Agostinho Simões da Silva ;
Alferes, Polycarpo de Araujo Bicellar e

Esmeraldo dos Santos Silva.
4' companhia —Capitão, Peállo da Costa

Guimarães;
Tenente, Martinho Luiz de Palma ;
Alferes, Joaquim de Sant'Anna Mello e

Antonio Fernandes dos Reis.
—Por outros de 31 do mez findo: _
Foi nomeado o bacharel Newton Burla-

maqui de Souza Martins para o togar de pro-
curador da Republica na secção de Goyaz.

Foram nomeados fiara a guarda nacional:

ESTADO DE PERNAMBUCO

Afunieipio de Palmares
13' brigada de infantaria

Coronel-commandante, Carlos da Silva Fa-
rias.

Muniepio de Villa Belfa

9 1 brigada de infestaria
Major-cirurgião, o pharmaceutico Fran-

cisco Pereira da Silva Netto.
Municipio de Palmares

48 brigada de cavallaria
Coronel-eomraandante t o tenente-coronel

Peregrino A ffons ) Ferreira.
—Fel aggregado ao estado-maior da 12°

brigada de infantaria da guarda nacional do
municipio de Nazareth, no Estado da Per-
nambuco, .os tenentes-coroneis da antiga
guarda nacional do mesmo munii.ipio Anto-
nio Ta,varea dp Araujo e José Antonio Car-
reira Sayão.

—Foram declarados sem effeito os seguin;•,	 •
tes &eretos:

Do 19 de março do anno findo, que nomeou
Manoel Henrique de Sá para o posto de
1,pnente-coronel secretario geral do estado-..

maior do commando superior da guarda
nacional da capital do Estado da Parahyba;

De 29 de outubro ultimo. que nomeou para
a guarda nacional da capital do Estado da
Parahyba os offloiaes constantes da relação
que acompanhou o referido decreto;

De 28 de julho ultimo, na parte em que
nomeou Aristides Alves Casaca para o posto
de major-cirurgião da 9 1 brigada de infan-
taria da guarda nacional do municipio de
Villa Balla, no Estado de Pernambuco.

—Foi exonerado, á vista do disposto no
art. 81 da lei n. 221, de 20 de novembro de
1894, o bacharel Manoel Coelho dos Reis do
togar de procurador da Republica na secção
de Goyaz.

Rei' decretos de 31 de dezembro de 1893,
dá accordo com o Codigo de Ensino superior
foram concedidas gratificações addicciona CS

correspondentes ao tempo de serviço do ma-
gisterio de que trata o art. 295 do mesmo
coligo aos seguines lentes

Da Faculdade de Medicina do Rio de Ja-
neiro

De 40 "/0 , ao lente cathedratieo Dr. Agoa-
Unho José de Souza Lima ;

De 10 clo, aos lentes substitutos Drs. Fran-
cisco de Paula Valla.dares e Luiz da Costa
Chaves Faria e ao lente cathedra,tico Dr.
Henrique Ladislão de Souza Lopes.

Da Faculdade de Medicina da Bahia
De 10 a b„ aos lentes cathedraticos Dr. Luiz

Anselmo da Fonseca e Deocleciano Ramos e
ao substituto Dr. Cio baldo de Andrade ;

de 5 0/0 , ao lente substituto Dr. Braz Her-
menegildo do Amaral;

Da Faculdade de Direito de S. Paulo
De 5 r1/4 ao lente cathedratico Dr. Vicente

Marnede de Freitas;
Da Faculdade de Direito do Recife :
De 10 0 /„ ao lente c ithedratico Dr. Adelino

Antonio de Luna Freire Filho ;
De 5 a/o, ao lente cathe lratico Dr. José Vi-

cente Meira de Vasconcellos.

Ministerio da Guerra

Por decretos de 30 de dezembro findo
Foi exonerado do commando do 5 0 districto

militar o general de brigada Miguel Maria
Girard, cAlforme pediu

Foi reformado, de accordo com o disposto
nos decretos ns. 193A, de 30 de janeiro de
1890, e n. 18,de 17 de outubro de 189l, o ma-
jor do 2da batalhão de infantaria Frederico
Lisboa de Mara,

Por outro de 1 do corrente perdoou-se ao
sentenciado militar Joaquim Antonio dos
Santos o resto do temp3 que lhe falta para
cumprir a pena de 30 annos de prisão, a que
foi reduzia a de prisão perpetua com traba-
lho, imposta por sentença do extincto conse-
lho militar de ,justiça de 17 de maio de 1877.

Ministerio da Industria Via*, a
Obras Publicas

Directoria Geral da Industria

Por decreto de 2 do dezembro findo, foi
concedido privilegio do invenção, por 15 an-
nos, resalvando o Governo os direitos de
terceiro e a sua responsabilidale quanto
á novidade e utilidade da invenção, pela
patente n. 12.700, a Elizeu Bizzoto, ita-
liano, artista, residente em Friburgo (Es-
tado do Rio de Janeiro), por seu procurador
Arthur Cerqueira Pinheiro, brazileird, eria,
pregado publico, residente nesta Capit
para sua invenção de — Novo apparelho de
fabricação de gaz acatylene, denominado —
Ga zometro Friburgo.
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SECRETARIAS DE ESTADO

INImisterio da ti ustiça o Negocius
Interiores

Directoria Geral de Justiça

Expediente de 31 de denmbr3 de 1898

Coo edeu-se exequatur, nos termos do §
do art. 12 da lei n. 221, de 20 de novembro
de 1894, afim de que posaa ser cumprida, á
carta rogatoria expedida pelo juiz de direito
da comarca da Feira, em Portuaal, ás jus-
tiças do Estado do Pará, a requerimento do
D. Eludia Gomes Loureiro, para nomeação
(I: louvados e avaliação de bens pertencemos
ao inventario orphartologieo, a que se procede
por obito de Maitael Dias Pinto.

— Remetteu-se ao 1° secretario da Ca-
mara dos Deputados a Mensagem que o
Sr. Presidente da Repnbiica dirige á mesma
Catnara, restituiu lo deus dos autoerapaos
da Resolução do Congreeso Nacional, vela-
bindo o recebimento e circulação,c omo moeda,
de titulas ao portador ematidos pelos go-
vernos dos Estados ou dos municipios, e que
acompanharam o officia de 29 do corrente
mez.

Ministerio da Justiça o Negocies Interiores
— Direetoria Geral da Justiça —2 secção —
Capital . Faleral, 31 de dezembro de 1893.

Sr. general Ministra da Guerra — Peço
vossas ordens no sentido de ser louvado ore
ordem do dia e coronel do exercito Francisco
Victor da Foaseca e Silva, que n3sta data foi
dispensado, a sei pedalo, da cornmissão de
chefe do estado maior do cornrntand , superior
da guarda nacional des t a Capital, pelo b tns
serviç , s prestados no desempenho da referida
commissão.

Saude e fraternidade.— Epitacio Pessoa.

Directoria da C)ntabilidade

Expediente de 31 de dez»nbro de 1898

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda o
pagamento:

De 4:515a450, forneeimentes feitos 'ao
Museu Nacional

De 140$500, objectes da expediente forne-
cidos, em outubro ultimo, á secretaria do Tri-
bunal Civil e Criminal

Na Delegacia Med do Estado da Parehyba,
do 5:840a, importancia dos ordenados que
competem ao juiz de direito, em dispanibili-
dado Manoel Cavalcanti Ferreira Mello,
desie 25 de julho de 1895 até 31 de de-
zembro do 189d;

Na do Ceará, de 5:840$ importancia dos
ordenados que competem ao juiz de direito,
em disponibilidade, Adolplia de Siqueira Ca-
valcanti, desde 25 de julho de 1895 até 31 de
dezembro de 1897

Na de Pernambuco, de 5:733$313 aos hera
deiros do finado juiz de 'areia), em divos/asa
lidado, Francisco Pothier Rodrigues Lima,
dos ordenados ano a este competiam desde
25 de julho de 1895 até 14 do dezembro
de 1897.

Directoria do interior

.1?,equerimento despachado

Eia 31 do dezembro de 1898

Jose Antonio Ribeiro Guimarães, sol ici
tendo naturalização. — O documento que
apresentou não A suficiente para a sarou,
exigida em despache de 21 deste mez , pois,
ex-vi do decreto n. 390, de 15 de maio de
1890, os estrangeiros,residentee no B.-azil a 15
de novembro de IMO e que não desejassem ser
considerados brazileiros, podiam fazer a decha-
ração de que trata o art, 1° do doerei° n.58 A,

de 14 de dezembro do dito anuo, não sarnento
perante o secretarie da municipalidade, mas
sambem perante o escrivão de.qualquer de-
legacia ou sublelegacia de policia, ou ainda
perante qualquer agente diplomatico ou con-
sular de sua nação. Assim, prove não ha-
ver feito tal' declaraçie junto a essas ultimas
autoridades; outrosim, que se achava nesta
Capital em o dia 15 de novembro do 18a9.—
Epit :cio Pessoa.

Directoria Geral de Sande Publica

Expediente de 31 de dezembro de 1898

Remetteram-se
Ao director geral dos Telegraphos o laudo

de exame de validez, a que foi sulenettido o
Sr. Josa Pedro de Castro Villas loas;

Ao administrador dos Correios laudo de
identico exame do Sr ' Lafayette Caetano da
Silva;

Ao di rector geral de Contabilidade do
Thesouro Federal os attes,aaos de fre-
areacia, dos ifuaecionaries desta directoria
geral e dos do Hospital Maritimo de Santa
Izabel, correspondentes ao presente mez

Ao (nrector geral de Contabilidade deste
alinis.erio identicos attestalos e a3 folhas
dos vencime atos do pessoal subalterno desta
directoria, dos dequelle hospital e dos do
Lazareto da ilha Grande, relativos ao mesmo
mey ;	 •

Ao mesmo director geral, com o processo
modifica 1,0 a conta na irnportaucia de 400$,
do Sr. Charles Hue.

— Accusou-se ao Dr. director de Hygiene
do Rio Grande do Sul o recebimento de seu
officio n. 245, do 19 corrente.

—Soaciiaram se ao Dr inspector geral Ca
The Leo1)91d.aa R.ciltniy providencies, afim
de serem ramettidos a esta directoria Geral
os ruappas do movimento de passa ;eiras dos
mEzes de agosto a dezembro do corrente
anuo.

Requerinzentos despachados

J. M Pacheco & Comp.— Concedo a li-
cença.

Aurel i o Dias. —Passe e entrone.
Magalhães, Vater & Comp,—Cencedo a; li-

cença.
José Constantino de Jesus.— Compareça

nesta directoria.

POLICIA DO DISTEUCTJ FEDER,AL

Por portarias de 1 do corrente, foram dis-
pensados, em virtude da lei vigente que ex-
t i ngue deus legares de escriptura rios e dons
de amanuenses desta repart i ção, os cidadães
Alamiro Mendes e João Bernardo da Cruz
Junior, e o amanuense interino João Ferreira
da Silva, nada ha,veirdo com referencia ao
outro cargo de amanuense, por estar vago.

Ministerio da Fazenda

O Sr. Ministro da Fazenda expediu o se•
guinte telogramma. á3 Delegacias Flanes o à
Alfandega de Maarthe:

Capital Federal, 31 de dezembro de 1898.
—Lei orçamento faturo consigna „eguintes al-
terações: eleva para 6$300 taxa chapem fel-
tro lã lisos: reduzida a esta . taxa chopées
peno lebre, lontra, castor e mina lisos. Eleva
a - 8 o/ selle decreto 2.769, de 18)7, crea im-
posto do una vigcsimo sobre operações cam-
bio ou moeda metallica a prazo, eleva de
50 oa, imposto bilhetes passagens vapores
companhias fluviaes e maritimass, cobra im-
posto consume : fumo desfiado nacional
4 1) r&s 25 gramtnas, e strangeiro la0 rea‘
25 gratianas desalado nacional com mis-
tura ou preparado de fumo estrangeiro 10Q
reis 25 granarias; charutos n c i enaces preço
nferior ante° ) mileeiro, 8 reis cada um, ditos

preço superior 20 reis cada um, ditos estran-
geiros 100 reis cada um, cigarros nacienaes

por maço até 20, 25 reis cada maço, dito es-
trangeiro maço 80 réis, rapé nacional 125
grammas 60 réis, dite estrangeiro 200 reis
126 grammas; palha nacional por maça de '50
ou fracção 10 róis, dita estrangeira idem 20
réis, papel cigarros em mortalha ou livrinho
40 reis maço. Eleva ao duplo taxas aguas mi-
neraes e bebidas arts. 130 e 131 tarifa ex-
cepto cerveja, vinhos artificiaes, que conti-
nuam taxas actuaes; crea imposto consumo
botas mental. par 1$, botinas, entalimos de
couro ou algodão, lã ou linho até 0°1 ,22 par
9)0 réis, de 1/12iS de 0m ,22 par 400 róis, seda
OU com mescla até 0°1,22 par 900 reis, de mais
0i°,2S par 700 róis, sapatos e borzeguins couro
ou algodão, lã ou linho pari 0°1 .22. aar 100
réis, de mais de 0 se22, par 200 réis, de seda
ou com mescla 300 reis, velas stearina, es-
permacete, parafina ou comptsição, pacote
até 250 grammes 20 r ias, até 500 gralmnas
aO róis, ate 1.000 grammas 100 reis; perfu-
marias de preço até 5$000 cada vi iro, boião,'
caixinha ou outro qualquer envolucro 200 reis,
de preço superior 500 reis; especialidades
pharrnaceuticas por vidro, caixinha ou qual-
quer outro envolucro 100 reis até 5$000,
preço superior 200 reis; vinagre até 8 0 acido
acetico litro 20 reis, 9 a 120 25 reis, 13 a 30°
30 reis, 31 a 40' 35 róis, acima de 40" 40 réis;
acido acetico crystalisavel ou solido kilo 80
róis; conserva de carne, peixe, doces, fructas,
legumes em lata, caixinha, frasco ou outro
envoltorio até 503 gramma.s 50 reis,
mais de 500 grammas 100 rx'ds; carta de
jogar baralho 500 reis. Gentis venda do lei-
loeiro p tgo.rão solto proporcional inutilizado
Pelo commitento no recibo nellas"passatio.
Recibos separados de,sas contas são alunos.
Carta de saúde pagará em estampiiha navios
nacionaes 20$000, estrangeiros 40$000. Coo-
demnados nocivos saúde cognacs, whiskys,
rhums, genebra e outras bebidas alcoolicas
importa las naturaes ou imitação, contendo
mais de 3 graminas (cifra global) impurezas
venenosas, alrlehydos, etheros serie graxa,
furasse', a leools superiores, acido acetic0,
nor 1.000 amimas de alceei a 100) ou 1 1/2
asa .mma das mesmas por 1.000 de a cerol a 50°.
Phesphoro era nacional pagará consumo 20
vais caixa. Revogaste ara 157 decreto 2.475,
de 1897. Dos d i reitos de imputação serão co-
brades 10 °/ ouro ao cambio de 27 em moeda
nacion 1 ou libra sterlina, ou cru vales emit-
tilos pelas caixas (Rases de bancos estrangei-
ros com sé le Capitel Federal. Taxas consumo
creadas por esta lei serão cobradas com
aremos estampilhas fumo ou bebidas até ul-
terior deliberação. Dem) ichos de importação
iniciados até hoje, conforme art, 105 C nw-
li 	 isentos pagamento ouro. —Joaquim

Por portarias de 31 do dezembro proximo
pa ssado, foram cone elidas as seguintes licen-
ças : de dons mezes,ao 20 escripturario da Al-
fandega de Pernambuco Odilon Padilha e de
igual tenap ) ao 3' escripturario da Alfandega
do Rio de Janeiro Fortunato José de Andrade
Junior, ambas com vencimento na forma da.
lei, para tratamento da saude onde convier.

Directoria do Expediente do Thesouru
Federal

Requerimento despachado

Dia 31 de dezembro de 1395

Pelo Sr. Ministro;
Arclianjo Alves Leite, pedindo para collo-

car um guindaste no cias « Dei-Vecchio ».-
Reconsidero o despacho de 22 do corrente
para o fim de indeferir a pretenção do suppli-
conto, visto entender que, no interesse da fis-
calização, é preferivel deixar á ailanclega do
Rio de Jageire a liberdade de indicar na Par-
lais da lei, eleger mais apropriado para a des-
carga, exame e fiscalizuçao das mercadorias
despachadas sobre agua.

Mta-0. 'espaeho do 22	 pubreado, no Diprta 0/g-
•ciat ' n 3534 de 21) do deg.einb,'9 de 0508,
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—A' da Parahyba:
N. 29—Remettendo o decreto de 13 do cor-

rente, que deolaroa sena effeito o ' do. 10 dia
novembro proxiino 1,assado, que dispensou
o I° escripturario da A lfandeg i do M iranhão
Felinto Elysio do Nascimento, do logar de
inspector, em commissão, da ' alfandega,
daquelle Estado.

N. 30—Recommendando, de accordo com o
despacho do Sr. Ministro, de 15 do corrente
mez, que mande abonar ao substituto do al-
moxarife da commissão de melhoramentos do
porto daquelle Estado , a gratificação que lhe
confpete nos tel mos do art. 26 das instruo-
ções expedidas c )m a portaria do dito Minis-
terio, de 18 de fevereiro de 1897, e que
aquella delegacia indevidamente gi sara;
cumprindo-lhe, outro g im, de ora em deante,
comanunicar ao chefe • da alludida coinrnissão
queesquer actos impugnando•ou alterando as
requisições ou folhas de pagamento que lhe
forem envia•la,s pelo referido chefe, cumprin
do-lhe, alein disso, justificai-os.

—A' do Maranhão :
N. 59—Declaro-vos, para 03 devidos effei-

tos, que o Sr. Ministro, tendo pressnte o ria.
curso encaminhado com o vosso officio n. 120,
de 22 do agosto ultimo, e interposto pela
Comwnhia Fiação e Tecidos Maranhense do
vosso acto mantendo a decisão da alfandega
desse Estado, cate lhe impoz a multa de di-
reitos em dobro sobre a diferença d e taxa,
proveniente da classificação de oleo não espe-
cificado, dada por aquella alfandega, para a
cobrança da 300 reis por kilo, conforme o
ad.123 da Tarifa em vigor, á mercadoria que
a recorrente subinetteu a despacho pela nota
n. 4.694, de 12 de junho anterior, como oleo
para lubrifieação de machinas para o paga-
monto da de 40 reis do art. 161, resolveu,
por despacho do 21 do correste, proferido
na conformidade do parecer do Conselho de
Fazen Ia, ernittido em sessão do 5 do mesmo
mez, dar provimento ao recurso, á vista do
resultado do exame a que procedeu o Labo-
ratoria Nacional de Analyses na amostra
daquella mercadoria e que demonstrou ser
elle de residuos de petroleo.

—A' de Matto Grosso:
N. '21 — Communico vos, para os devidos

effeitos, que o Sr. Ministro, a quem foi pra-
sénte o recurso encaminhado com o oficio da
alfandega desse Estado n. 6, de 8 de março
do corrente anno, e interposto por Eduardo
Tavares de Mattos, do acto da mesma alfan-
dega, que condemnou o recorrente ao paga-
mento da multa de 1:783$622, correspondente
á metade do valor das mercadorias apprehen-
didas em vehiculo de sua proprie lede, na
madruisada de 26 de novembro do 1897, o
procedente do porto Soares, na Bolivia, resol-
veu, por despacho de 21 do corrente, profe-
rido de accordo com o . parecer do Conselho
de Fazenda, emittido em ses s ão do dia 5, não
tomar conhecimento do all adido recurso por
estar perempto,

— A' do. Amazonas
N. 61—Declaro-vos,para os devidos &feitos,

que o Sr. Ministro, tendo presente o recair:o
encaminhado com oficio da alfandega aleeg-o
Estado n. 47, de 24 de junho deste armo, e
intorposto por J. H. Andresen, successores,
da decisão daquella aliandega, mantendo a
classificação de verniz do alcatrão, dada para
a cobrança da taxa do art. 1:5 da Tarife, á,
mercadoria que &tuella, firma submetteu a
despacho pela nota n. 4.243, de 28 e março
do mesmo anno, corno pise de alcatrão, para
o pagamento da taxa do art. 121, resolveu,
per despacho de 21 do corrente, praferalo
conformidade do pareeer do Conselho de Fa-
zenda, emittido ora sessão de 5 deste moz,
dar provirnepto ao referido roeu . so, aten-
dendo a que ficou provado não ter o mesmo
incorrido em perempção, e a que o Labora-
torio Nacional do Analyses, tendo examinado
a o mestra daquella, mercadoria, confirmou a
classificação dada pelos recorrentes.

—Ao collector das rendas federaes na Para-
hyba do Sul :

N. 69— Communico-vos, para os devidos
effeitos, que o Ministro, aguerri foi presonte o
recurso encaminhado com a vossa informa-
ção de 11 de, outubro ultimo, e interposto
pelo bacharel Leopoldo Teixeira Leite, do
vosso acto de 29 de agosto deste atino, de-
clarando estar sujeito ao imPosto de 1$ por
garrafa, da tabella annexa ao Regulamento
n. 2.778, de 30 de dezembro de 1897, o vinho de
laranja fabricado pelo recorrente, resolveu,
por despacho de .21 do corrente, proferido do
accordo com o parecer do Conselho de Fa-
zenda, =atido em sessão do dia 5, não tomar
conlicimento do alludido recurso por estar
concebida eu termos inconvenientes a re-
spectiva petição.

RECEBEDORIA.

Requerimentos despachados

Pelo Sr. director:
Alves. Pinhão & Comp.— Não tendo havido

sonegação do imposto, eirrlao irregularidade
no modo de applicar a estampilha, relevo os
supplieantes da multa que lhes foi imposta
por despacho de 21 de dezembro do armo pas-
sado.

Antooio Fernandes de Castro.— Mantenho
a multa imposta por despacho de 23 do agosto
do corrente anno.

Joaquim Marques dos Santos —Man tenho a
multa impostii por despacho de 22 de novem-
bro do amimo passado.

Agostinho Custodio Loureiro.—Mantenho
a multa imposta por despacho do 31 do de-
zembro do armo passado.

Alfredo Ferreira Gomes.—Paga a multa de
20$ e sell tio o documento, transfira-se.

Joaquim Rodrigue.s Valente.—Transfira-sa. •

Ministerio da Marinha
Por portaria de 31 de dezembro ultimo,

foram concedidos 30 (hás de licença, na forma
da lei, ao ajudaate de machinista Sebastião
da Costa Oliveira, paro tratar de sim saude
onde lhe convier.

— Por outra de 2 do corrente, foi concedido
ao aspirante a commis gario Jos) Soares do
Mesquita uru niez de licença, sem vencimentos,
para tratar de interesses nesta Capital.

Requerimentos despachadas

Narciso Vieira da Silva .---indeferido.
Victor Marcolino da Silva Brito.— Inde-

ferido.

Ministorio da Gnorra
Requerimentos despachados

não FOrg,es Fortes.—Passe-se-lhe titulo de
divida. A' Contadoria.

José Alexandre (le Araujo.— A' Directoria
Geral de Obras Militares para informar.

Ernesto Carlos Cesar.— Ao Sr. ajudante
general.

Manoel Vieira Xavier.— Aguarde a volta
(les papeis que foram ao Sr. procurador geral
da Republica.

Francisco do Almeida Dantas.—Dê-se, pas-
sando recibo.

Marciano Martinho Durniense.— Satisfaça
as exigencias ia licadas pela Contadoria. Ao
Sr. ajudante general.

Man( el Moreira do Souza.--Iirleferido.
Carlos Pscheco de Sá.—Indeferido, por se

opppreni as resoluções do 5 de setembro de
1885 e 14 do setembro do 18B.

Dia 90 de 'ile.:eani»-o de 1898

Exped'onte cio Sr. director:

Ao director da Recebedoria.: •
N. 52 —Lawlaro-vos, para Os devidos effei-

tos, que o Sr. Ministro, tendo presente o re-
curso encaminhado c an o vosso officio n. 99,
de 14 de outubro ultimo, e interposto por
Amorico Faria da Cunho do vosso acto, man-
tendo a multa do 1:000$, que foi imposta ao
recorrente na fórma do art. 44 lettra c do
regulamonto que baixou com o decreto
n. 2.774, de 20 de dezembro do anuo proximo
finda, p ir expor á venda em seu estabeleci-
reento de charutaria., á rua de Gonçalves Dias
n. phosphoros ostrangeiros sem o compe-
tente holt°, resolveu, par despacho de 22 do
corrente e de nccordo com o ,pareeer emit-
tido pala maioria do Conselho de • Fa-
zenda, em sessão de 24 de novembro an-
terior, negar provimento ao mesmo re-
curso, porquanto, além de estar verificada
o confe ssada a infracção, não consta do
respectivo precesso circumstancia alguma
que a ttenue a responsabilidade daquelle come
merciante.

—Ao inspector da Alfanclega do Rio de Ja-
neiro:

N. 122—Communicoves, para os devidos
effeites, que o Sr. Ministro, a quem foi pre-
sente o recurso encaminhado com o vosso
officio n. 710, de 21 de outubro ultimo, e
interposto por Pareto & Claviez, do acto
dessa alfandega que, concordando com os
peritos por parte da Fazenda e depois de ou-
vir a commissão arbitrai, manteve a classi-
ficaeão de tecidos de algodão não especifica-
do, estampado, da taxa de 3100 por 1 g ilo-
gramma, art. 473 da Tarife em vigor, dada
pelo respectivo conferente de salida a 22
kilogrammas da mercadoria que em duas
caixas da marca P—G—C ns. 4.620. e 4.621,
pesando 453 kilogramrams, Os recorrentes
propuzeram despacho pela nota n. 3.714, de
11 de agosto do corrente anuo, como tecidos
de algodão liso, tinto em fio, da taxa de 2$
por kilosramma, resolveu por despacho de
21 do mez vigente, proferido de accordo com
o parecer do Conselho de Fazenda, emittido
em sessão do dia 5, negar provimento ao re-
ferido recurso, sustentando a decisão recor-
ri • la por seus fundamentos legaeo.

N. 123—Commun icando que o Sr. Mi-
nistro resolveu, por despacho de 24 do cor-
rente ma, conceder isenção de direitos de
consumo e expediente para tres caixas da
marca DA, contendo quadros e estudos feitos
pelo ex-pensionista do Estado, João Baptista
da Costa, durante o tempo em que esteve na
Europa.

N. 124—Declaro-vos, para os devidos of-
. feitos, que o Sr. Ministro, tendo presente o

recurso encaminhado com o vosso officio
n. 708, de 21 de novembro proximo findo, e
interposto por Manoel de Oliveira Costa, da
decisão dessa alfandega, mant endo a classi-
ficação de tanque do ferro fundido esmaltado,
dada pira a cobrança de 400 rs. por kilo (art.
758 da Tarifa em vigor) á mercadoria que o
racortente submetteu a despacho pela nota
n. 11.328, do outubro ultimo, como tacho da
ferro fundido pintado externamente e esmal-
tado na parte interna para uso de sua fa-
brica de refieação do sal em Nietheroy e,
portanto, suje i to a direitos ad valorem na
razão do 15conformo o art. 981 da me
Ina Tarift, reasj	

go
I eu, por desp icho desta date,

proferi to na co»formidade do parco tr
Conselho d Fazenda, emittido em sessão de
28 do corrente, dar provimento ao recurso
para o fim de ser classificada a mercadoria
em questã,o no citado art. 981.

—A' Delegacia Fiseal do Pai á:
N. 64—R.emettendo a poet . ,rla de 21 do

corrente, que conce • le Ires me ges do licenoa,
para tratamento de sair le, ao quarto escri-
pturario daquella delegacia, João Augusto
Soares de Pinho.
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Ministerio da Industria Viação o

Obras Publicas
Directoria Geral de Contabilidade

Requerimentos despachado5"

Dia 2 de . janeiro de 1899

João Chrysostomo da Silva Alcantara e
Irineu Rodrigues de Figueiredo, pedindo para
continuar como contribuintes.-Deferidos.

Directoria Geral da Industria

Por portarias de 2 do corrente:
Foi removido, a pedido, o cidadão Jose Jo-

natbas de Mendonça Mamedo do cargo de
1° ornejai da administração dos Correios do
Paraná para o de 3° enleia' do Districto Fe-
deral, com os vencimentos da lei

Foi removido, a seu pedido. o cidedão Ala-
miro Augusto da Silva do cargo do 30 oficial
da administração dos Correios do Districto
Federal para o de. 1 0 oficial da doyaraná,
cem os vencimentos da lei.

Expediente de 30 de dezembro de 1898

Pediu-se ao Ministerio da Fazenda para
providenciar afim de que sejam fornecidos,
com urgencia, pela Imprensa Nacional os im-
pressos encomreendados pela Directoria Ge-
ral dos Correios, o necessarios á execução do
serviço de permutação de fundos por vales
postaes, de accordo com as instrucções que
vrus ser observadas.

Dia 31
Declarou-se á Directoria Geral dos Tele-

graphos, que foi despachado o requerimento
ene que o feitor João Xavier Noves pede a Sua
reintegração, de accordo com os termos fim ies
do parecer da referida directoria geral, em
officio n. 1.081, de 9 do corrente mez.

- Communicou-se ao governaior das Ala-
gaa.s que foi autori earia. a Directoria Geral dos
Telegraphos a celer a esse Estado o material
telephonico existente na cidade do Maceió.

- Declarou-se ao presidente do Estado do
Ceará que não póde see levado a effeito o sou
pedido para cellocar em postes da linha tele-
graphica da União os fios da linha estadual
de Aracaty á Fortaleza, porque os postes
existentes já compartam quadro fios cou-
ductores, maximo que podo suportar, e qu)
para poder ser satisfeito o pedido seria
necessario completa reconstrucça,o da linha,
o que actualmente não pôde ser levado a
effeito.

inqusrito procedido na, Directoria Geral
dos Correios pela commissão nomeada
por aviso do Ministerio da Industria,
Viação e Obras Publicas, de 12 de dezem-
bro de 1898

DOCUMENTO N. 1

(E' o mentorandum de uma proposta para
fornecimento do material a que ella se re-
fere):

Contém os seguintes dizeres: (impressos)
«Antiga casa do Cruz-Armazem de moveis-
129 rua da Atfandega n. 129; antigo 127, A.
Adriano .1. S..Nogueira, successores de Cruz
& Nogueira.

	

O Illm. Sr 	  compr.	 Rio

	

de Janeiro.	 de 	  de 189.»
(Segue-se em manuscripto):
ee. Directoria Geral dos Correios-Propo-

nho o seguinte:
Fornecer chapas de ferro esmaltado com os

competentes disticos e pelos seguintes preços:
As das linhas, por uma 3$000.
As das agencias com nomes simples a

1$000.
Ditas com dons ou tres nomes a MOO.
Rio do Janeiro (a data do dia é indicada

pelo algarismo 1, seguido de outro visivel-
mente emendado de 7 para 2) de maio de
1893. -Adriano S. Nogueira.»

Encimando os dizeres numuscriptos e sobre
OS impressos notam-se does carimbos do
farm elliptica em caracteres do fôrma, á
tinta encarnada, feitos com sinete do borra-
cha.

No carimbo á direita, cuja impressão não
ficou bem nitida, lê-se no alto, em curva dia-
posta no sentido da circurnferencia, o se-
guinte: «Directoria Geral dos Correios» e no
sentido do eixo da ellipse, disposto em sen-
tido horizontal, lê-se: «17 mai 98».

No espaço entre esses dizeres, vê-se, á
tinta encarnada, em manuscripto, o n. 685.

No carimbo á esquerda que, salvo as suas
pouco Maiores dimensões, e perfeitamente se-
melhante ao primeiro, lê-se, na curva supe-
rior: «Directoria Geral dos Correios»-na
linha do eiXP— emai-17-1898» e em curva
inferior «Contadoria».

No verso deste documento, cujo papel foi
dividido por uma dobra ao meio, em duas
colunsnas, voem lançados na columna á es-
qaerda os seguintes despachos e informações:

«Informe a Contadoria Geral si a consigna-
ção-Outros objectos-de utensilios comporta
a despeza com esta proposta-12-5e-98. -
F. G.»

«Ha soldo no credito de outros objectes-
12-5-98: -1. Brown .»

«Póde ser effectuacla a compra em vista da
informação supra-l2--5-9S.-F. Genelicio.»

(Em todas essas datas é visivel que o al-
garismo 2 substituiu o algarismo 7, que pri-
meiramente foi escripto-sendo, principal-
mente na ultima e na penultima datas per-
feitamente legível o algarismo 7 sob.° 2 que
devera substituil-o.

Na segunda colurnna do verso lê-se, sem
emenda nem cousa outra que duvida faça, o
seguinte despacho: «Autorizo a co pra-12-
5-98.-Ia. Gonzaga.»

«Seiente- 9 - 6 -98. -Antonio de Souza
Martins.»

Nada mais se contém neste documento
para aqui fielmente copiado, com as notas
que se julgam neeessarias a supprirse pela
leitura a inspecção e exame ocular do mesmo
documento.

DOCUMENTO N. 2

lnterrogatorio feito ao Sr. ajudante do con•
tador geral dos Correios Ernesto Pinto de
Azeredo Coutinho pela commissao de ia-
quente instituida por aviso do Sr. Ministro
de Estado da Indastria, Viaçao e Obras Pu-
blicas, datado de 12 de dezembro de 1898

Perguntado qual o methodo seguido na re-
partição relativamente á entrada dos papeis,
especificadamente quanto á applicaça.o dos
carimbos e mais formalidades, declarou que,
á excepção dos papeis que são entregues di-
rectamente no gabinete do Sr. director geral,
todos vão á Subeeirectoria, onde são abertos
os de expediente ordinario pelo protocollista,,
e os demais pelo sub-director.

- Perguntado o destino que teem os pepeis
abertos pelo Sr. director geral no seu ga-
binete, respondeu que são logo despachados á
Sub-Directoria, onde passam pelas mesmas
formalidades que os outros.

- Perguntado sobre a natureza dessas for-
malidades, declarou que todos os papeis en-
tregues, como são, ao protocollista, são por
este desde logo carimbados e registeadoe
protocollo, conforme o processo seguido na
contadoria geral, onde serve o respond ente.

- Perguntado qual o processo seguido de-
pois de protocollado o papel, respondeu que
á remettido ao sub-director, que o distribue
conforme a natureza do respectivo serviço.

- Perguntado qual o methodo observado
nessa distribuição, respondeu que, enviado
novamente o papel ao protocollista, este,
feitos os devidos lançamentos, o remette á
secção ou turma a que compete o seu pro-
cesso,

- Perguntado qual a formalidade por qu
passa o papel na Contadoria Geral, respon-
deu que, recebido pelo protocollista, é por
este carimbado, cmserva,do, porém, o mesmo
numero de ordem posto na Sub-Directoria, e,
feito o 'extracto do respectivo assumpto no
protecollo, é o mesmo papel entregue em mão
do ajudante do contador geral,que, indicando
o destino que deva ter o papel, o entrega ao
protocollista para que este o encaminhe, fa-
zendo a necessaria carga ao destinatario. •

-Perguntado qual a ordem das datas que
recebe o papel no seu processo, respondeu
que a data do carimbo da Sub-Directoria é a
data inicial do processo, assim corno a data
do carimbo da Contadoria Geral exprime a
data inicial do processo naanesma Contadoria.

-Perguntado si sabe precisar a data em que
o Sr. director geral reasumiu o exercido do
cargoalepois da ultima licença que gosou du-
rante o corrente anuo, respondeu que do re-
gistro geral do ponto dos empregaeos da dl-
rectori o qual tem presente, verifica-se que
o mesmo Sr. director geral reassumiu o ex-
°releio no	 14 de maio deste armo.

- Perguntado ácerca do expediente seguido
para os fornecimentos do material, respondeu
que, quando os fornecimentos não são por
concurrenciii publica, as propostas são feitas
por meio de memoranda, que outr'ora eram
Relidos o recebidos pelo iihnoxarife, que os
entregava abertos ao sub-director; mas que,
de cert i tempo a esta perto, são pedidos por
orlem de directoria pela Contadoria Geral e
par esta en sa.minha los, fechados como os re-
cebe, ao sub-director, que os abre e aprecia
para os subrnetter depois ao director geral,
para que esto resolva á vista das informa-
ções respectivas.

- Apresentado ao respondente um Momo-
randuni da casa Adriano J. S. Nogueira, a.p-
penso ao precesso, e sendo-lhe perguntado si
reconhecia as datas de entrada desse papel
na Sub-D:rectoria e na Contadoria Geral,
respendeu que pelo carimbo da Contadoria se
verifica claramente a entrada no dia 17 de
maio do corrente anuo e que pelo protocollo
da Sub-Directoria, que tem presente, se veri-
fica a entrada na Sub-Directoria no mesmo
dia 17, o que não está bem legivel no com-
petente. carimbo.

-Perguntado si reembeee estarem viciadas
as datas do referido Memorandum, respon-
deu que visivelmente se acham cilas viciadas
com excepção da que se refere à autorização
da compra e ao e Sciente » do almoxarife.

- Perguntado si podia reconhecer quaes as
datas primitivas, respondeu que urna delias,
a que traz a assignatura do contador geral,
era de I7,que sofreou alteração para 12,sendo
que nehuma delias poderia ser anterior a 17,
salvo a do Memorandum, que traz a assigna-
tura do proponente.

- Perguntado sobre o que pensa da autori-
zação da compra dada pelo sub-director no dia
12 de meio quando a entrada do papel na re-
partição se deu no dia 17, /espondeu que at-
tribue ou a engane de date ou a facto que
não sabe erplicar, porquanto essa autoriza-
ção só. poderia ter legar no dia 17 ou poste-
riormente.

E não lhe sendo mais nada perguntado, lhe
foi lido este depoimento que, achando con-
forme, assigaou.

Capital Moerei, 13 de dezembro de 1898.

Em additamento sendo-lhe perguntado
podia informar qual o valor da compra a que
se refere o Me>norandum, respondeu que
sim, que da 3a via da conta, que tem pre-
sente, se verifica importar ella em 97'4500.

E mais nada lie sendo perguntado, assie
girou o presente depoimento, por consideral-o
conforme.

Capital Fed3ral, 13 de dezembro de 1893.
- Ernesto Pinto de Azeredo Coutinho.-
A. Victork> da Costa.- Francisco Mendes da
Rocha.- Carlos Branda°.
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DOCUMENTO N. 4

Interrogatorio feito ao 10 afficial Jorge Brown
pela commissao de inquerito instituida por
aviso dr Mizzivro de Estado da Industria,
Viaçao e Obras Publicas, datado de 12 de
dezembro de 1898

Sendo lhe apresentado o memoranclum de
Adriano J. S. Nogueira e perguntado si tinha
deite conhecimento, respondeu que o conhece
per tel-o inlarmado em dias do ames de maio
do corrente armo.

— Perguntado si reconhece pelo exame do
mesmo documento a data da entrada na Sub-
Directoria, a da entrada na Contadoria Geral
e a da sua informação, respondeu que reco-
nhece serem as duas primeiras de 17 de maio
do corrente iinno, pelos respectivos carimbos,
e que a terceira reconhece tam bem ser de 17,
apezar da emenda que se nota.

—Perguntado como explica a diferença de
datas entre a autorização do sub-director e o
sciente do almoxarife, a qual á de 28 dias,
em um processo que correu tão rapido ao
ponto de receber todas as informações no
mesmo dia, respondeu que não pôde explicar
porque nota irregularidade na distribuição
do dito papel.

—Perguntado si teve, por occasião de dar
a sua informação sobre o estalo do credito,
recommendação de urgsncia, respondeu que
sim, e que foi em virtule dessa urgencia que
não fez as ponderações que no caso cabiam,
sobre determinação exacta da quantia ; e,
p ira nãa aabrir conflicto com o Sr. sub-
director, deu a informação pouco precisa, de
onda não se reconhece a cifra exacta do
saldo.

—Perguntado de quem recebeu a recaiu-
mendação de urgencia, respondeu que do
protocullista da Contadoria Geral, Eça J0.
flor.

—Perguntado si sabe em que data o Sr.
director geral reassuiniu o exercido, depois
da ultima licença que gosou, respondeu que
sim ; sabe ter sido no dia 14 de maio deste
anuo.

—Perguntado si achava legal a autorização
dada pelo Sr. subdirector Feliciano Gonzega
em um papel entrado no dia 17 de maio,
geando já se achava em exeideio o director
geeal efectivo, respondeu que não, que a
considera illogal, em vista do canfroato das
datas da entrada do papel e daquel la eni que
o Sr. director geral reassumiu o exercicio.

—Perguntado como explicaa autorização
dela com datado 12 de maio pelo Sr. sub-
director Gonzaga em um papel cuja entrada
na repartição deu-se no dia 17 do mesmo rrez,
respondeu que nãs póde explicar, porque
acha o facto irregular e grave.

—Perguntadosiattribue a alguem a autoria
das alterações das datas e si sabe a quere isto
poderia aproveiar, trespondeu que não sabe
de quem são as emendas, mas que o que dá
por certo é que alias aproveitariam sómente
ao proponente.

—Perguntado porque está certo do que ao
fernee :dor semente aproveitaria o despacho
de autorização dada a 12 de maio,' respondeu
que, primeiro, por ter sino o proponente o
unico que apresentou o memorandunz, con-
trariamente ás praxes da repartição, onde,
em geral, são chamados varies negociantes a
apresentar memoranda, todas as vezes que
se trata de ebter objectes cujo fornecimento
não depende de contracto, e, em segundo le-
gar, ' porque, tratando-se de urna despesa
ad lave!, po leria ser negada autorização pelo
director geral ef sctivo.

—Perguntado si sabe que os objetos con-
stantes do memorandam em questão tiveram
entrada na. repartição anteriormente á data
dos carinabos (17 d o maio) da Sub-Directoria e
da C'ontadoria Geral, respondeu afirmando
terem esties eatrado muito posieriormente a
essa data, e que reconhec pelos as-ereta-
mentos de fls. 35 verso, do livro de carga e
descarga do Almoxarifado, que tem presente,
terem os objectes entrado no dia 31 de agosto
deste anuo.

—Perguntado si conhece outras irregulari-
dades que na Repartição Geral dos Correios
se tenham dado e que possam elucidar a ceais
missão, respondeu que sim, que se recorda de
ter recebido uma papeleta do Sr. sub-di-
rector censurado a Contadoria Geral e deter-
minando que fesse prohibido aos chefes de
tueinia a fazer insinuações, nos processos
que lhes fossem distribuidos, ao director
geral.

Perguntado qual o motivo a que attribue
essa papeleta de censura, respondeu que at-
tribUe ao habito que tem elle, 'declarante, de
informar com toda clareza sobre as questões
que lhe são distribui las, de modo a orientar
por completo o director geral sobre o estado
dos credites e sobre a legislação que rege a
contabilidade publica.

E nada mais lhe sendo perguntado nem
respondido, assignou este por achai-o con-
forme.

Capital Federal, 14 de dezembro de 1898—
Jorge Brown.—E. A. Victorio da Gosta.—
Francisco Mendes da Rocha.—Carlos Branda°.

'	 DOCUMENTO N. 5

Interrogatorio feito ao contador geral Fran-
cisco Genelicio Lopes de Araujo pela com-
missao de inquerito instituída por aviso do
Ministro de Estado da Industria, Viaçaz
e Obras PuNicas, datado de 12 de dezembro
de 1898.

Apresentado o memorandum de Adriano
J. S. Nogueira e perguntado si pôde reco-
nhecer as datas dos dons carimbos de entrada
do mesmo papel na Sub-Directoria e Conta-
doria Geral e a da sua informação, respondeu
que reconhece claramente a data de 17 no
carimbo da Co ntadoria-Gera 1, parecendo-lhe
que a mesma data teia o carimbo da Sub-'
Directoria; quanto á data da sua informação,
reconhece estar ella alterada, não podendo
afirmar qual a alteração sofrida, e, quanto
á autoria da mesma alteração, respondeu,
depois de detido exame, não ser sua.

—Perguntado si o memorandum em questão'
podia ter recebido informações na Contadoria
Geral antes de ter recebido o carimbo de en-
trada, respondeu que sim.

—Perguntado como explica a divergencia,
de datas encontrada no dito papel, respondeu
que não podia explicar.

—Pegunta.do si se recerda da data em que o
Sr. director geral reassurniu o exercicio,depois
da ultima licença que gosou, respondeu que,
si lhe não falha a memoria, foi a 14 ou 15 de
maio deste anuo.

—Perguntado si podian Sr. sub-director
autorizar a compra dos objectos constantes
do memoranduna entrado no dia 17, quando
já estava em exercicio o director geral efe-
ctivo, respondeu que com datado 12 de maio
não podia.

—Perguntado si o papel, tendo entrado fio
dia 17, e no dia 14 reassumido o exercido o
Sr. director geral efectivo, podia o Sr. sub-
director autorizar a compra com qualquer
outra data que não 12, respondeu que sim,
que acha que o Sr. sub-director podia ter
despachado, com a data real do despacho,
mediante autorização do director geral effe-
ctivo sómeete.

—Perguntado si sabe ter sido feita a encom-
menda aetes do dia 14, respondeu que sim.

—Perguntado si a encomrnenda, foi feita de-
ante do memorandum ou não, respondeu que
a encommenda foi posterior ao memorara-
dum.

—Perguntado si á apresentação do memoran-
dum em questão precedeu algum ajuste entre
o sub-director e o fornecedor, respondeu que
sim, que houve esse ajuste prévio.

—Perguntado si acha crivei que o Sr .dire- -
ctor geral autorizasse o Sr. sub-director a
ordenar corepras,lançando despacho em papeis
entrados na reparação durante a gestão do
mesmo Sr. director geral efectivo, respondeu
que sim, quando esses papeis se referissem a
encommendas feitas durante a gestão do Sr.
sub-director.

DOCUMENTO N. 3

Interrogatorio feito ao sub-director ds Cor-
reios Feiciano José Neves Gonzaga pela
commissaz de inque,.ito iststiticida por aviso
do Ministro de Estado da Industria, Viro°
e Obras Publicas, datado de 12 de dezembro
de 1898

Sendo-lhe apresentado o memorandum de
Adriano J. S. Nogueira, que entrou na Sub-
Directoria dos Correios em 17 de maio do cor-
rente anno, tomando o n. 685 no protocollo da
dita subdirectosaa, e perguntado si tem deite
conhecimento, respondeu que sim, que co-
nhece o assumpto do neemorandum e recc-
nhece ter elle transitado pela repartição em
razão dos signaes que apresenta.

— Perguntado si reconhece como sua a
autorização lançada no mesmo documento
com data de 12 de maio de 1898, para compra
dos objectes eepesifieadOS no dito nzenzorandum,
declarou que sim.

— Perguntado como explica a diferença
de datas que se eneontra entre a entrada do
papel a 17 e a autorização da despeza a 12,
responaeu que tratava-se de material entrado
durante a sua interinidade rio cargo de dire-
ctor geral e que tendi o respondente per-
feito conhecimento- da encommonda reita e
da eetrada do mesmo material, não teve du-
vida em lançar a autorização que ultimava o
processo.

Disse . mais que não teve duvida em pra-
ticar esse acto, por isso que tinha se assou
tela entre o declarante e o direetor geral
efectivo que cada qual assumisse a responsa-
b i lidade de sua ga-tão e por , isso não só
aateriormente a este acto como posterior-
mente a elle, o mesmo Sr. director
geral efectivo convidou O declarante a
autorizar o supprimento de material ao Al-
moxari lado, em pedidos processados durante
a sua interinidasle e que tinha subido a des-
pacho depois do haver elas cessado, sendo
que alguns destes pedidos fo,ain rubricados
Da propria mesa do director geral e em sua
presença e outros na presença do almoxarife,
que tra ta portador do recado do Sr. director
gerai nessa sentido,-

—Porguntaelo si, d do o facto, como fai
nate ado pelo declarante, nesse convite que
lhe fez para legalizar esses pedidos, houve
da parte do director geral convite que se re-
ferisse a papel entrado na repartitsào durante
a gestão do director geral efectivo e proces-
sado ao tempo em que já se achava em
exercido o mesmo director, respondeu que
não-

-Perguntado si sabe a data precisa em
que entrou na Directoria Geral dos Correios
o memoranduas . de que se trata, respondeu
que não se lembra.

—Perguntado si reconhece a existencia
vicio nas datas pistas no mesmo mento-
randam, e quaes as alterações que sc.ffreram,
respoedeu que lhe parecem n emendadas as
tres primeiras, a contar da data do memo-
randum mas que liãO pó le dizer a alteração
que ellas soffreraYti, parecendo-lisa tamboril
que a que traz a assignatura do colite ior
geral não sofreu emenda, antes mostrando
ter sido eseripta de 'um só jacto, afirmando
ao mesmo tempo que as restantes não sof-
frerarn alteração.

—Perguutado si, conhecedor, como é, do
pessoal da repartição, acha que no meio
dello existam empregados capazes de pro-
duzir propsitalmente as alterações notadas
no meotorandum em questão, respondeu que
não acha impossivel que alguein tenha pro-
positalmente feito as mesmas alteraeees, até
porqu s ainda existem nata muitos e antigos
desafectes seus.

E por nada mais lhe ser perguntado nem
ter respendido, assignou este depoimento por
consisleral-o conforme.

Capital Federal, 13 de dezembro de 1898.—
Feliciaam Jotà Neves 'Gonzaga —E. A. Vi-
ctorio da Costa.—Francisco Mendes da Rocha.

Carlos Brandao.

•
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E por mais nada dizer nem lhe ser per-
guntado, assignou o presente depoimento,
por julgai-o conforme.

Capital Fe l erei, 14 de dezembro de 1898. —
Francisco t;erelicio Lopes de Araujo. — E. A.
Victorio da Costa. — Fr cncisco Mudes da
Rocha .—Carlos Branda°.

Expediente de 29 de dezembro de 1898
Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a

expedição de ordem no sentido de ser legal-
mente vendido ()terreno de que não carece a
Estrada do Ferro Central do Brazil, constante
não só do officio da mesma estrada de 12 do
orrente, que por cópia se enviou, como da

plante que a esse officio acompanha.— Com-
municou-se á directoria da, Estrada de Perro
Central do Btazil.

—Autorizou-se o delegado do Thesouro
Federal em Londres a providenciar sobre o
pagamento de 2.000 libras á "Companhia Es-
trada de Ferro Central da Bahia, provenien
das despezas de escriptorio e expediente desde
1893 a 1897.

SERÃO JUDICIÁRIA
Côrte de Appellação

SESSX0 DA CAMADA CIVIL EM 2 DE JANEIRO
n£ 1899

Presidencia do Sr. desembargador Fernandes
Pi:.heiro—Secretario, o Sr. Dr. Evarist
Gonzaga.

Compareceram os Srs. desembargadores
Guilherme Cintra, Souza Pitanga. Salvador
Muniz, Espinola, Dias Lima e Tavazas Bas-
tos.

Não houve julgamento.
Appellações commerciaes

Na. 1.543, 1.614, 1.453 e 1.685.— Ao Sr.
desembargador F. Pinheiro.

Ns. 1.350, 1.6520 1.756.— Ao Sr. des-
embargador G. Cintra.

Ns. 1.545 e 1.782. — Ao Sr. desembar-
gador Pitanga.

Ns. 1.438, 1.702, 1.741, 1.714, 1.783, 1.767
1.775 e 1.502.—Ao Sr. desernba.rga.or Lima
Drummonii.

Appellações eiveis

N. 1.771.— Ao Sr. desembargador G.
Cintra.

N. 1.733. — Ao Sr. desembargador Pi-
tanga.

Ns. 1.721, 1.634, 1.577, 1.594 e 1.777.—
Ao Sr. desembargador Salvador Muniz.

Ns. 1.480, 1.423, 1.650, 1.740, 1.752,
1.772 e 1.753.—Ao Sr. desembargador Lima
Drummond.

COM DIA

Appellações comm Cr viaes

Na. 1.533, 1.613 e 1.636.
Accord,Tos publicados

Na. 1.436, 1.514, 1.532 e 1.630.

RENDAS PUBLICAS

ALFLNDEGA DO RIO DR là:ULMO

Rendimento de 2 de janeiro de
1899 	 	 441:8318367

Em igual periodo de 18, 98 	 	 3 4:209Z600

RS( auutoonta

Reydimento de 2 da janeiro de
1899... 	 	 31:284$758

RECRSEDORTA Dl EMTADO DE M NAS Ni

Rendimento d3 dia 2 de janei-o
	do 1899... ..e 	  

NOTICIÁRIO
Telegramma — O Sr. director das

Rendas Publicas recebeu o seguinte:
PARAIIYBA, 31 de dezembro de 1898 —

A receita em dezembro hoje findo foi de
188:616$736, sendo: cons.urno, 179:488$488;
capatazias, 1:310$; armazenagem, 3:000$064;
estatistica, 82$765; pharóes, ouro, 100$; docas,
ouro, 171$: docas, papel, 138$ •' 10 ''/„ a ida
cionaes, 13$8 i:0; sello fixo, 440 réis; proporcio-
nal, 4290; adhesivo, 1:382$100; imposto sobre
vencimentos, 3$120; imposto do fomo, 1:162$;
dito de bebidas, 100$; sal, 249$780 •' multas
por infracção, 55(40 i9 ; ceridade, 387$155;
multas para empregados, 458$705. EEll igual
mez do anno passado foi de 119:046$854;
para mais este acne 69:569$882. — Felinto,
inspector.

Tribunal de Contas—Ordens de
pagamento sobre as quaes proferiu despacho
de registro, em 31 do passado, o Sr. presi-
dente deste tribunal:

Ministerio da Industrie, Viação e Obras
Publicas — Aviso n. 68, de 31 de dezembro,
pagamento de 6001, da :Olha de vencimentos
dos serventes da Secretaria de Esta lo.

—Exercidos findos—Requerimento de Luiz
de Andrade, pagamento de 3:000$, da ajuda
de custo como deputado, nos annos de 1892 a
1896.

Pagadoria, do Thesouro— Pa-
gam-se hoje as seguintes folhas: Supremo Tri-
bunal Federal e Côrte de Appellação, Bi-
bliotheca Nacional,Secretaria mIe Policia,Casas
de Correcção e Detenção, Sande Futica, Hos-
pital de Santa Isa bel, Assistencia Medico Legal,
Junta Commarcial, Directoria de EstatisCrea,

Improoements, Inspectoria Geral de
Illuminação, Directoria do Jardim Bot mico,
fiscaes de estradas de forro, Caixa da Amor-
tisação. Laburatorio Nacional de Analy,ses,
Montepio de Marinha e diversas pensões.

Terceiro dia util— Faculdade de Medicina,
Casa da Moeda, Imprensa Nacional, Diario

Inspectoria de Obras Publicas, con-
• inuação do Montepio de Marinha e diversas
pensões.

Esculdade de Medicina e de
Pharmacia, do Rio de Janeiro
— Resultado da defesa de theses effectuada
hontem

Francisco Ayres da Silva, distincção ; Do-
rival Camargo Penteado, Augusto Eduardo
Pinto, Arthur Leandro de Araujo Costa, Ma-
noel Monteiro de Araripe Sucupira, João Tei-
xeira de Oliveira, Abdon Guimarães Carneiro,
João Leopoldo da Rocha Fragosa, approvados
plenamente, e Fel iciano José de Almeida Ju-
nior, approvado.

—Receberam o grão de doutor em medicina
os seguintes alumnos, que terminaram o
curto medico : Francisco Ayres da Silva,
Derivai Camargo Penteado. Arthur L andro
de Araujo Costa, Manoel Monteiro de Ara-
ripe Sucupira, João Te i xeira de Oliveira e
Feliciano José de Almeida Junior.

Faculdade de Medicina — O
resultado dos exames oraes da 2" série me-
dica effectuados no dia 30 de dezembro, foi
o seguinte:

Anatomia descri ptiva, histologia o chimica
erganica e biologiea — A pprovados : Galdino
Martins do Valliaplenamente em anatomia e
clernica organica e simplesmente em histo-
leeia ; airada" Augusto Perry de Ahneida,
plõenamente nas ti-es meterias ; Mario Fio-
riano de Toledo, plenamente em histologia e
simplesmente em anatomia, unicas que lhe
faltavam para completar a série ; Joaquim
Sergio de Barres, simplesmente em anatomia
e histologia, unica que lhe faltava para
completar a série ; Elysaldo Ferreira Goyaz,
plenamente em histologia, uniea que faltava
para completar a sério ; Anfrisio Fpaminon-
das da Costa Gouvêa, simplesmente em histo-
logia.

Houve um reprovado em chimica orga-
nica.

1" séria medica—Aloysio de Castro, appro-
vedo com distincção em to las as caloiras;
Raul Leitão da Cunha e Mario de Miranda
Valverde, appro vades plenamente em todas
as cadeiras; Mauricio Le itão rla Calha, ap-
provado simplesmente em todas as cadeiras.

6 s ria (clinica dermato-sypiailigraphica)
—Anterior O'. Reilly de Souza, approvado
plenamente.

6" série (clin i ca pediatrica)—Faustino José
Corrêa, Antena) José de Faria Tavares e Ma-
noel Francisco Terra, approvados plenamente.

anta+, medica e obstetrica.—Approvados
plenamente, Alvaro Oetacilio Nogueira Fer-
nandes, Amanho Hermes do Vasconcellos o
João Dias de Freitas ; com distincção, Fran-
cisco A yres da Silva.

6" serre—Dia 31—(Clinica pecliatrica.)—Ap-
provados pl enamente, Manoel Silvina men.
jardim e Francisco de Perda Simões Lopes.

Clinica medica e obstetAca.—Approvados
plenamente, Joaquim Pinto da Fonseca. Is.
mel de Sorna Ribeiro Nery e Hermungenes
Pinheiro.

— Resultado dos exames oraes da 51 série
medica (operações e apparelhos, anatomia
medico-cirurgica e therapeutica) effectuados
em 31:

Octavio Lisboa de Souza, approvado com
distineção nas tres meterias ; Antonio Esta-
nista° Affonso Sobrinho, approvado com dis-
tincção em anatomia medico cirurgica e ple-
namente nas outras; Eduardo Augusto Bran-
dão Pirajá e Domiciano Augusto dos Passos
Meia, approvados plenamente nas tres ma-
tarias e Antonio Maciel Junior, approvado
plenamente em anatomia inedico-cirurgica e
therapeutiea e simplesmente em operações e
ap parei hos .

Resultado dos exames de clinicas (cirurgica
propedeutica) effectuados no dia 31 de de-

zembro de 1898
Approvados: plenamente, Fernando Au.

gusto Ribeiro de Magalhães, em ambas, e
Vital Modesto da Silva e Mello, simplesmente
em cirurgia.

Internato do Gymnasio Na-
cional —O alume do 1" arma deste inter-
nato, Jader Ramos de Azevedo. foi promovido
ao 2. anu) do curso do estabelecimento.

Collegio Militar — Resultado dos
exames da 2' serie do curso primare), reali-
sedes no corrente ermo:

Approvados: plenamente. grão 8, Fernan-
do Rodrianes Seixas, João de oliveira e Sá,
Carlos Pestana do Abreu e Amorico de Car-
valho Menezes; grito 7, Francisco de Paula
Ferreira e Castro Junior. Jayme Orrnindo de
Carvalho, Francisco da Silva Torres e Rodol-
Pho do Souza Roam gra."o 6, Roberto Alexan-
dre Hesleeth Diogenes, Anaelere Das s
Santos, Francisco de Assis Oliveira 13r-aga

Hugo °rosco, Aguei lo de Azevedo Mesqui-
ta, João Baptista Magalhães, -Roberto Shert

Elyseu de Abreu() Lima e Arthur Os-
ca.r Guimarã e e; sirnplestneete, ,gráo 5, E mrd,
de Azevedo Pinto,José Fraeão Milanez, Mucio
Scovola Cordeiro, Euclides da Fonseca, Alei-

—Resultado dos exames da 2a serie me-
dica effectuados no dia 31 de dezembro
findo :

Anatomia descriptiva, histologia e chimica,
organica e biologica — João José de Castro,
approvado plenamente em anatomia descri-
ptiva e em cliimica organica ; Lidei() de Mo-
raes, apprevado simplesmente nas tres ma-
tarias; Jose Gomes de Araujo Beltrão, ap-
prova ,lo simplesmente em amatotaia descri-
ptiya e em chriniea organica ; A rthur Noiva,
approvado simplesmente em histologia o chi-
Mica organica ; Armando de Castro Oliveira,
approvado simplesmente em chimica, orga-

CAPITAL. FEDER kl', 
n 
nica, unica-materia, de que fez exame.

Houve um reprovado em anatomia e um
:53:30$924 faltou.
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biades Gomes Alves Nogueira, Arnaldo . Es-
trella, Luiz Viriato de MirandasJoão Baptista
Green Shórt,Othelo Carvalho de Oliveira Oscar
de Mag,alhai leal, Nelson Medrado Fernan-
des Dias, Juvenal Martins, Nelson Ponce, Pe-
dro Marioni Serra, Oswaldo Ferraz, João
Medrado Fernandes Dias, Felice Antonio Pe-
legrino, Alfredo de Souza Enéas, Ayres An-
cora da Luz, Granville Beleroplxonte de Lima,
Oetavio Hemeterio dos Santos, Rod dpho Ro-
drigues Vieira e João Climaco Cardoso ia-
fiar ; grão 4 : Annibal de Andrade, Nelson
Annibal Catnisão, Carlos Amorico Pereira Go-
mes, Benedicto Nobrega Passarinho, Antonio
Ar drade, Francisco do Nasc i monto Portocar-
raro, Joaquim Juliano de Jesus, Tulio Furtado
de Mendonça Paes Leme, Joaquim de Moraes
Jardim, Descartes Gonçalves Mala, Victor
Hugo Ferraz, Aldemar Cavalcante. Carlos Pi-
nbeiro Chagas, Theodomiro Espindola ao Nas-
cimento, Gualtor de Mello Braga, Euvaldo
Teixeira de Carvalho, Mario Ferraira da Sil-
va, Clovis Cleopathas Tia), Ailerral do Cor.
queira Toixea'a, Luiz de Abreu e Lima, João
Canelo Ferreira e Afamo° Gomes (1 e Lima.

Reprovados: 11.
Não compareceram ao exame 5.

• - Resultado do julgamento das estampas
de desenho, apresentadas pelos alumnos do
20 anno, no dia 26 do correate.

Approvailos: com distincção, grão 10, Em-
manual Sylvestre do Amaranto e Aristocles
Boga.do de Oliveira ; plenamente, grão 8,
Heitor Pires do Carvalho Albuquerque
gráo 6, Raymundo ate Sampaio, iene Jansen
Tavares, Dalmiro Buys de Barros, Marcos
Autran de A. Graça, Pedro de Alcantara
Cavalcante de Albuquerque, Raul Carlos da
Silva Telles

'
 Manoel Guimarães Alves No-

gueira e Caotano Pinto do Miranda Monte-
negro Filho; simplesmente: grão 5, Ernesto
Nilo Itosauro do Almeida, Sylvio Capanerna
de Souza, ()atavio Gaivão, Anachreonte Borba
Gomes, Oscar Severiano Bastos Nunes, Nico-
lio Augusto Muniz Freire, Arthur Lopes
Rego, Julio Regis Bittencourt, Mario Pinto
de Araujo Rabeai°, João da Silva Oliveira,
Alvaro de Magtahães, Luiz do A maral Fran-
ça, Fenelon Bonailcar da Cunha, Haroldo
Reis e Aleiblades Fabiano Alves; grão 4,
Cicero Gaivão, Oscar Rodrigues Seiras, An-
tonio Bueno Lobo, axé Custoaio Campos da
Paz Jacintho Ribeiro de Farias, Antonio
(Jeju de Albuquerque Falcão, Armando
Carlos da Silva Telles, Arnaldo do Vp,Ile
Lins, José de Paula Rodrigues Alves e An-
nibal Brasilino Pereira do Lago.

Resultado do julgamento das estampas de
desenho, apresentadas pelos aluirmos do 10
anilo do curso securidario, no dia 26 do cor-
rente. -

Approvados: com distincção, grão 10, Oso-
rio Garaa Rosa, Virginius Brito de Danar° e
A rthur Sy lio Portela* ; plenamente: grão 9, Ju-
vendo Fortuna Rodrigues dos Santos, Alvaro
Joaquim do Arnarante, Euclides Espindola do
Nascimento, Henrique Alberto de Figueiredo
Bahia o João Cancio Ferreira ; grão 8, Ma-
noel de Araujo Cortez, Justino Ferreira Men-
des, Maximillano da Fonseca, E igard Henri-
que de Araujo,Renata Mario Hoeltz, Ric Irrlo
Soares da Rocha, José Osorio Diniz Junqueira,
Aureo do Valles Lins e Herculano Julio dos
Reis Lima; grão 7, Olavo da Fonseca, Olivio
Bruno de Olivaira Porfirio, Casar Alves 'de
Moura, Octavio Quinta lano de Castro e Silva,
Miguel de Souza latis, Aurelio de Avila Na-
beco, Hygino Augusto de Siqueira, José Bo-
nifacio de Souza Pinto, Manoel Muniz Folies
de Menezes, Alfredo Leopoldo do Azevedo e
Sá, Sylvio de Noronha, Aristarcho Lopes Ra-
mos, Eduardo de Ulhaa Cavalcante de Albu-
querque, Joaquim Niarcallino Coelho, agnado
Alvares de Campos Vallailares, Tarquinio
Lopes Filho,Pedro Luiz Osorio,Mario Beata de
Carvalho, Armando Alves da Rocha, Heitor
Alvos do Moura, Rubens Coelho Rodrigues,
Washington Perry do Almeida .Ernesto Faro,
Eduardo da Costa Bastos, Antonio Francisco
de Oliveira Braga, Jayme Freire, Custodao
Martins Estavas, Alvaro Augutto Thomaa
Gonçalves, Oswaldo Pereira, Atahualpa de

Carvalho, Durval Alves da Rocha, Leopoldo
Frederico Teixeira de Campos

'
 Mario Faltar e

Euclides dos Anjos Cabral e Silva ; grão 6,
Ernani Pinto de Araujo Rabello, Raul de
Mello Multei. de Campos, Jorge Olytnpio da
Silveira, Alfredo Carlos Soares Dutra,
Amaury Sadock de Freitas, Euclides de
Oliveira Figueiredo, Raul Carneiro Kr& ro,
Adolpho Cunha Leal, José Alipio Carvalho
Co:aallat, Fredarico Augusto Borges Junior,
João de Castro Pereira de Campos Amorico
Augusto do Oliveira França, Alexandre A. de
Azevedo Macedo Soves, Oscar Pereira de
Souza e Almeida e Alberto De Coou; sim-
plesmente, grão 5, Gabriel Pinheiro de
Campos, Alberto da Silva Cardoso, Carlos No-
gueira Pinto, Mario Tellesada Menezes, João
Luiz Garcez Palha. Antonio Tiburcio Gomes
Carneiro Manoel Augusto dos Santos, Al-
fredo Candido Castello Branco, tylvio
Costa Itubim, Arthur Bailo de Amorim,
Casar ,Barrão, Jayme de Souza Mendes, AI:
pliái Ribeiro Braga, Abel de Almeida, An-
tonio Campineiro Rodrigues e Calabar Cruz ;
grão 4, João Ferraz Lurine, Alvaro de Mattos,
João Caetano doa Santos Junior, Sylvio Bit-
tencourt da Costa, José Baptista Magalhães;
José Lourenço ,Corraa, Antonio Candido do
Amaral Junior, Oswaldo Brandão de Moura
Carijó, Frederico Eugenio Vierling, Mario
Pinto da Silva Valia, Joaqt}im Pires de 'kilo-
raes, Alberto Rodrigues So pras, Antonio Joa-
quim Cardoso de Castra, Olympio Torres da
Silva Castro, Alvaro Ardas e Claudiano Joa-
quim Bezerra Cavalcante. - Arthur Pe-
reira, tenente secretario.

Imprensa Nacional-A renda ar-
recadada por este estabelecimento, no mez
de dezembro ultimo, foi de 126:957$050.

correio - Esta repartição expedirá
malas pelos seguintes paquetes:

Pelo Piem-a, para OS portos do Espirito
Santo, recebenlo impressos até as 5 horas
da manhã, cartas para o interior até as 5 1/2,
ditas com porte duplo até as 6.

Pelo Oratia, para Bahia
'
 Pernambuco,

S. Vicente e Europa, via Lisboa, recebendo
impressos até as 5 horas da manhã. cartas
para o interior até as 5 1/2, ditas com porte
duplo e para o exterior até as 6.

Pelo Sitellite, para Paranaguá, Antonina,'
S. Francisco, Montevideo e Buenos Aires, le-
vando malas para Matto Gresso e Paraguay,
recebendo impressos até as 9 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até as 9 1/2, ditas
com parte duplo e para o exterior até as 10.

Pelo Vilna, para 'Paranaguá, recebendo
impressos até as 11 horas da manhã, cartas
para o interior até as 11 ly2, ditas com porte
duplo até as 12, objectos para registrar até
as 10.

- Amanhã:
Pelo Olinda. para os portos do norte por

Victoria, recebendo impressos até as 7 horas
da manhã, cartas para o interior até as 7 1/2,

ditas com porte duplo até as 8, objectos para
registrar até as 6 da tarde do hoje.

Pelo Portugal, para D akar, Lisboa e Bar-
déos. recebendo impressos até as 6 horas da
manhã, cartas para o exterior até as 7, ob-
jectes para registrar até as 6 da tarde de
hoje.

Polo Ligaria, para o Rio da Prata, Matto
Grosso, Paraguay e Pacifico, recebendo im-
prsssos até a 1 hora da tarde, cartas para
o interior até -a 1 1/2, ditas com porte duplo
e para o exte:ior até as 2, objectos para re-
gistrar até aspa da manhã.

Pelo Coblenz, para Bahia, Antuerpia, Roi-
tardam e Bremen, recebendo impressos até
as 7 imas da manhã, cartas para o inte-
rior até as 7 1/2, ditas com porte duplo e para
o (exterior até as 8, • objectos para registrar
até as 6 da tarde de hoje.

- Afim de prestarem esclarecimentos, con-
vidam-se a comparecerem na 5 tt secção desta
repartição 03 rerrettentes das cartas ende-
reçadas ao Dr. Joi quina Feijó de Albuquerque
Lins, na Cidade do Turvo, Isabel Gil, em
Buenos Aires.

Observatorio do Rio de Ja-
neiro- Resumo meteorologico-Dia 31 de
dezembro de 1898

aa a
?aa
SI
LCVd
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25.2 74 NE 1.0. Limpo.
25.0 '72 ESE 1.0 Idem.
23.5 79 8SE 7.7. Claro,
23.6 78 SSE 10 1. Idem.

Thermometro sem abrigo ao meio-dia: ennegreoido
51.5 ; prateado, 36.5.

Tomperatura maxima, 21.1.
Temperatura minima, 21.4.
Evaporação em 24 horas, 2.4.

E no dia 2 de janeiro de 1899:

0 2)
-2 4

g ,a3
71 2 tg

oi:; g R,g
Flor" ,ç,i ',,o3 Ã.,. 2 1 .01 '. ,g .2 T, g Estado do céo

â Oeo .0a)..,
lã, .9c.) ° 11X 11-: '8 2 l'-' g'r:1 .-2	 a,

i>

7 m. 755.6 24.4 87 ENE 2.9. Encoberto.
10 m. 756.2 24.6 84 Nullo. Idem.

1	 t. 755.9 2:5.2 85 SE 8.3. Nublado.
4 t. 755.6 25.2 76 SSE 10.0. Encoberto.

Thermometro sem abrigo ao meio-dia : ennegrecido
400; prateado, 31.5.

Temperatura rnaxima, 29.0.
Temperatura minima, 22.5.
Evaporrção em 24 horas, 2.3.
Chuva ,m 21 horas, 10,/n1,26.

7 m.
10 m.

5.
4 1.

doras

757.8
757.6
756.6
755.2

g. g
Estado do céo

Ilirectoria de Meteorologia do Ministerio da Marinha-Re-
sumo meteorologia° da estação central no morro de Santo Antonio, no dia 31 de dezembro
de 1898 (sabbaalo):

lIoras Barometro
a 00

Temperatu-
ra do ar

Tensão do
vapor

HuMidade
relativa

Direcção do
vento

Estado da
atmosphera

Especie	 de
nuvens

Quantidade
de nuvens

mini o in/ro 0/0

1/2 n. 758.48 22.2 16.35 85.0 se -- -- --
3 a. 757.2 21.9 17.25 88 8 KOK - - n -

6 a. 757.61 22.0 17.70 90.0	 , DUCK Claro, es. o 9
9 a. 757.93 26.0 18.10 72.2 SE Idem. KC. K 1

1/2 d. '756.96 26.2 17.98 71.0 se, Idem. K. CS 1
8 p. 755.80 25.9 17.44 70.1 s Idem, A.	 CS 1
6 p. 755.15 24.3 18.10	 • 80.0 s Idem. cs.c:v . RN. K 9
9 p 756.11 24.3' 18.42 82.0 ' KSE Idem. CO -1

Temperatura maxima exposta 	 	 25^6
»	 »	 á sombra 	 	 26-8
Ys	 minima 	 	 21°2

Evaporação em 24 horas á sombra 	  athasa7
Duração do brilho solar 	  , 11h30.



Directoria do Meteorologia do Ministerio da Marinha—
Resumo meteorologico da estação central, no morro de Santo Antonio, em 1 de janeiro
de 1899 (domingo):

Horas Barometro
a 00

Temperatu-
ra do ar

Tensão do
vapor

Humidade
relativa

Direcção do
vento

Estado da
atmosphera

Espade de
nuvens

Quantidadt
de nuvens

i/2 n.

pipa

—

o

—

nvin

—

0A,

— — — — —
3a. — — — — — — — —
6 a. — — — — — — — —
9 a. 756.26 28.0 19.14 68.2 ENE Claro. CS. CK .K 8

1/2 d. 755.55 27.8 19 08 68.6 SE Sombrio K. CS. CN 9
3 p. 755.17 27.9 13.44 66.0 SSE -- -- --
6 p. -- -- ..- — 2... -- --
9 p. 755.67 25.5 20.30 83.5 NVSNV Nevoeiro. -- 10

Temperatura maxima exposta 	
a	 a	 á sombra 	
a	 minima

Evaporação em 24 horas, á sombra 	
Duração do brilho solar 	

Observações

28,-7
28 6
22-2
3ta/z0

1b88.
•

De 7 h. p. até 8 h. 30 m. p. notou-se relampagos ao W, tendo e,a.hido:chuva desde
7 h. 53_m. p. ate 8h. 12 m. p.

	 30	 Faço publico que os julgamentos das appel-

	

11	 'ações comnaerciaes:—n. 1.535, appellante J.

	

—	 H. Lowndes & Comp., appellados Antonio dos

	

41	 Santos Neves e outros; n. 1.613, appellantes
João Nepomuceno dos Santos Braga e outro,

	

23	 >appellado Manoel Luiz Borges de Carvalho,

	

18	 inventariante ,e herdeiro dos bens de Manool
Joaquim das Santos Cassão; n. 1.630, appel-—

41 lante Dr. Antonio Paulo de Mello Barreto,
appellado o Banco da Lavoura e do Commer-
cio do Brazil, terão legar no dia 5 do corrente,
na sessão da Camara Civil ou nas seguintes.

Secretaria da Côrte de Appellação, 2 de
Indigentes 	  7	 janeiro de 1899.-0 secretario, Evaristo da

Veiga Gonzaga.

Nacionaes
Estrangeiras 	

Do sexo masculino 	
Do sexo feminino......

Maiores de 12 annos 	  2'
Menores de 12 annos 	  16
_ .	 —

41
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la turma de cirurgia
Bernardo José Ribeiro Vianna.
José Gabriel Marcondes Romeiro.

2° turma
(ao meio-dia)

Henrique de Figueiredo Vasconcellos.
Delfino Pinheiro de Ullnia Cintra.

la série medica

( Prova oral —ás 11 horas )
Delphino de Oliveira Cintra.
Octacillo Francisco Pessoa.
Rodolpho Machado Masson.
Alexandre Souto Casta gnino.

Turma supplementar
Evarista Gonçalves Ferreira de Sá Peixoto.
Eduardo Vidal de Oliveira.
Ildefonso de Moura e Silva.
Lycurgo Pereira.

6a série medica— Clinica ophthalmologica

(A's 10 horas)
Hermogenes Pinheiro.

Faculdade de Medicina e de Pharmacia do
Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 1899.— O
secretario, Dr. E. Menezes.

11.emn

EXAMES DE PREPARATORIOS

De ordem do Sr. director, faço publico, para
conhecimento dos interessados, que no dia
4 do corrente, ás 11 horas da manhã, serão
chamados para provas escriptas :

1°, os inscriptos em francez de ns. I a 228;
2°, os inscriptos em inglez de no. 229 a

17	 444;
3^, os inscriptos em latim de ns. 445 à 680.

42	 No dia 5
1°, os inscriptos em arithmetica, sem al-

gebra
2°, os inscriptos em francez de ns. 229 a

500, excluidos os chamados para arithmetica.
1	 Secretaria do Externato do Gymnasio Na-
2	 cional, 2 de janeiro de 1898.-0 secretario,

Paulo Tavares.

Externato do Gymnaslo
Nacionalsanta Casa da Misericordia

—O movimento do hospital da Santa Casa da
Misericordia, dos hospicios de Nossa Senhora
da Saude, de S. João Baptista, de Nossa Se-
nhora do Soccorro e de Nossa Senhora das
Mires, em Cascadura, foi no dia 28 de de-
zembro o seguinte

Nac.	 Est.	 Total

Existiam 	 	 800	 916	 1.716
Entraram 	 	 40	 32	 72
Sahiram 	 	 21	 29	 50
Falleceram	 5	 3	 8
Existem 	 	 814	 916	 1.730

O movimento da sala do banco e dos consultorios
publicos foi, no mesmo dia, de 568 consultantes, para os
quaes se aviaram 606 receitas.

Fizeram-se 2 extracçães de dentes e 13 obturações.

—E no dia 29
Nac.	 Est.	 Total.

Existiam 	 	

•	

814
	

916
	

1.730
Entraram 	 .. • • • .	 28

	
26
	

54
Sahiram 	 	 • •	 24

	
14
	

38
Falleceram. .• 	 	 	 7
Existem 	  . ..	 .	 811

	
927
	

1.738
O movimento da sala do banco e dos consultorios pu-

blicos foi, no mesmo dia, de 593 consultantes, para os
quaes se aviaram 633 receitas.

Fizeram-se 55 extracções de dentes 1 obturação.
E no'dia 30:

Nac.	 Est.	 Total

Existiam 	 	 811	 927	 1.738
Entraram 	 	 26	 29	 55
,Sahiram 	 	 .21	 42	 63
Fallecaram 	 	 4	 6	 10
Existem 	 	 812	 938	 1.720

O movimento da sala do banco e dos consultorios
publicos foi, no mesmo dia, de 461 consultantes para os
quaes se aviaram 545 receitas.

Fizeram-se 38 extracçães de dentes.
—E no dia 31:

Nac.	 Est.	 Total.

Existiam 	 	 812
	

908	 '1.720
Eatratam 	 	 34 - 19	 53
Sahiram 	

	 25	 59
F alienaram 	 	 8

	
8

E ziatern 	 	 804
	

902	 1.706

O movimento da sala do banco e ,doa coza u'torios
pnblicos foi, no mesmo d ,a, de 450 oonazzltantea, para
os quaea se aviaram 444 recoita.a.

Fizeram-se 5 extracçães de dentes.

Obituario— Sepultaram-se no dia 1
de janeiro 42 pessoas. fallecidas de:

Access° pernicioso

	

Febre amarella 	
Febres diversas

	

Outras causas 	

EDITAES E AVISOS
Faculdade de Medicina e de

Phstrmacia do rijo de J-a.-
neiro
Serão chamados hoje, 3 do corrente, os se-

guintes alumnos:
DEFESA DE THESES

A's 11 horas )
a, turma de medicina

—

'Tribunal Civil e Criminal
De ordem do Sr. Dr. presidente do tribunal,

faço publico qua vigorará no corrente anuo
o seguinte horario para as audiencias dos
Srs. juizes:

Camara Commercial
Dr. Barreto Dantas, ás II horas.
Dr. Celso Guimarães ás 11 1/2 horas.
Dr. Gania e Souza, ás 11 3/4 horas.

Camara Civil

Dr. Ataulfo, ás 11 horas.
Dr. Bulhões Pedreira, ás 111/2 horas.
Dr. Miranda, ás 11 3/4 horas.

(amara Criminal
Dr. Viveiros, ás 11 horas.
Dr. Enéas Gaivão, ás 111/2 horas.
Dr. Montenegro, ás 11 3/4 horas.

Nacionaes 	  27
Estrangeiros 	  15

42
Do sexo masculino 	  28
Do sexo feminino 	  14

42
Maiores de 12 annos 	  25
Menores de 12 annos 	

Indigentes 	  14

E no dia 2:

Accesso pernicioso 	
Febre amarella.. 	
Febres diversas 	  3
Outras causas 	  35

41

2 Antonio Pedro Pimenta'. 	 _
1 Ricardo Pereira Machado.
1

38 23 turma
Ismael de Senna Ribeiro Nery.

42 Amanho Hermes de Vasconcellos.

Côrte de Appellação
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"	 AS I	 153S continuarão, de conformidade
gimento, na fórma seguinte:

As da Camara Civil
Segundas e quintas-feiras, ao meio-dia.

As da Camara Com mercial
Terças e sestas-feiras, ao meio-dia.

As dt. Camara Criminal
Quartas e sabbados, ao meio-dia.

As do Conselho
Nas quintas-feiras, a 1 hora.
As sessões de qualquer das cansaras terão

logar, desde que qualquer dos seus juizes
esteja na presidencia do Jury, ás 11 horas.

Tribunal Civil e Criminal, 2 de janeiro de
1899.-0 secretario, Manoel Ramos Moncorvo.

Guarda Nacional
Quartel-General doCommando Superior da

Guarda Nacional da Capital Federal, em 31 de
dezembro do 1898.

ORDEM DO DIA N. 174

Por decreto de 29 do corrente me foi con -
cedida a exoneração que pedi de comman-
dante superior da guarda nacional desta Ca-
pital.

No exercicio deste cargo, que ora entrego
ao meu substituto legal, diz-me a consciencia
qae cumpri com o meu dever, esforçando-me
quanto em mim cabia para levar á altura de
stias gloriosas tradições a 'patriotica milicia
que tive a fortuna de commanlax por quasi
quatro annos ; e hoje, sem embargo dos de-
feitos da instituição e das leis que a regem,
creio poder animar que alia se acha perfei-
tamente organizada e instrulla no officio das
armas, primando pelo espirito de ordem e de
disciplina que reina em todos os seus mem-
bros, devidamente educados nos preceitos da
honra e da lealdade.

Para este brilhante resultado concorreram
todos os meus comrnandados t tu to o mais mo-
desto guarda, corno o mais graduado official,
cada qual na orbita de suas attribuições e na
medida de suas f rças; e por i& o nesta hora da
despedida, a to Ia, sem excepçã a, dirijo os
meus mais sinceros agradecimentos e as se-
guranças de meu mais profanda reconheci-
mento:

Seria, porém, injusto si dentro os que mais
se esmeraram no cumprimento de seus de-
veres não fizesse, como faço, mtnção especial
dos coronais Francisso Victor da Fonseca e
Silva, chefe do estado maior, e Josino do Nas-
cimento Ferreira e Silva, secretario geral,
que mais de perto e efflcazmente me
ajudaram com o poderoso concurso de
seus constantes esforços, de sua dedicação,
sem limites, zelo e provada proficiencia, e,
bem assim, dos coronais Dr. Antonio Fer-
pandas de Freitas, Alfredo José de Freitas,
Dr. Fernando Pereira da Silva Continentino,
Theodulo Papo de Moraes e Benedicto An-
tonio Bueno, commandantes da I s , 3° e 4a
brigadas de infantaria, da de artilharia e da
2 a de reserva, dos tenentes-coroneis Dr. José
Moreira Pacheco, Antonio Rocha de Moura,
Paulino José Soares Ribeiro, Antonio da Silva
Jataby, Jose Pereira de Barros • Sobrinho,
Carlos Leite Ribeiro, Ignacio von Daellinger,
Salustiano Baptista Quintandha, Modesto
Benjamin Lins de Vaseoncellos, José Andrade
Peçailha Jassua,ribe, Horacio José Lemos, Se-
bastião Betim Paes Leme, José La.scass s Net to,
Frederico José dos Santos Rodrigues, Seve-
riano Pereira de Mello, Francisco José Car-
doso Juuior e Henrique José Serrão, comman-

• . dantes do l s, 2° 3°. 4°, 5', 6s , 7°, 9', 10', 11°,
13° . e 14° de infantaria, do 1 0 e 2° do cavai-
lana, da artilharia de campanha e de posição
o do st s de reserva, os gurias chegaram com o
seu civismo até ao sou sacrificio.

São igualmente merecedores do minha gra-
tidão os officiaes de meu estado-maior, o
chefe do corpo de saude e seus dignos auxi-
liares e os empregados da secretaria deste

commando superior, pelo grande interesse
e Incessante solicitude manifestada no exer-
cicio de suas respectivas funcções.

Consignando aqui, com os meus agradeci-
mentos, o pezar que sinto de separar-me de
tão distinctos camaradas, faço votos para que
a milicia civica ainda mais se abrilhante e
se recommende á gratidão publica sob o com-
mando de quem me substituir.—José Pereira
da Graça Junior, general de brigada.

--
Quartel-General do commando superior da

Guarda Nacional da Capital Federal, em 1 de
janeiro de 1899.

ORDEM DO DIA N. 1
De conformidade com as disposições legaes,

assumo o commando interino da guarda na-
cional da Capital Federal, recebendo-o do
Exm. Sr. coronel Francisco Victor da Fon-
saca e Silva, cujos serviços de incontes-
tavel valor recornmendal-o-hão à gratidão
da guarda nominal desta Capital, que de
S. Ex. se despede saudosa.

E' a segunda vez que tenho a honra de.
commandar a briosa milicia civica desta Ca-.
pitai.

Da primeira vez era lamontavel e desola-
dora a situação da patria, dividida em 'uma
luta fratricida; coube-me então uma missão
espinhosissima, e durante o tempo em que
durou a campanha nesta cidade, a guarda
nacional, firme ao lado da autoridade, fez o
que pôde, sem medir sacrificios e apezar de
todos os dissabores e transes por que pas-
sou.

A gora, em plena paz, não é tambem das
mais faceis e menos isenta do difficuldades a
posição em que me acho, porque o meu pro-
gramara de diree,;ão está limitado ao stricto
cumprimento da 13i, sem a menor preoc-
cupação de ordem alguma que não seja o de-
terminado nas leis e regulamencos que re-
gem a guarda nacional.

Confio que, estuo em 1893, os olliciaes, in-
feriores e guardas procurarão prestigiar a
gloriosa corporação a que pertencemos, con-
servando-se disciplinados, unidos e respeita-
dores intemeratos dos deveres que lhes eão
impostos pelas leis.

Ficam em vigor, até ulterior deliberação,
as ordens dadas pelo meu antecessor, sendo,
porém, entendida que toda a c,orrespondencia
deste commando para os corpos o vice-versa
far-se-ha, como manda a lei, por intermedio
dos commandantes das brigadas.—Coronel
Dr. Fernando Mendes de Almeida, comman-
dante superior interino.

--
Quartel-General do Commando Superi or

da Guarda Nacional desta Capitai, 1 de ja-
neiro de 1899.

ORDEM DO DIA N. 2
Tendo sido, por decreto de 31 do mez pro-

ximo findo, dispensado da commissão de chefe
do estado-maior do cornmando superior da
guarda nacional desta Capital ,conforme pedi,
passo hoje este commando ao Sr. coronel Dr.
Fernando Mendes de Almeida, que, por de-
creto da mesma data, foi nomeado para sub-
stituir me no referido cargo de chefe do es-
tado-maior.

Ao despedir-me dos meus camaradas da
guarda nacional, devo aqui consignar os meus
agradecimentos a todos os Srs. offlolies e
guardas pela eficaz e dedicada cooperação
que sempre me prestaram. — Francisco
Victor da Fonseca e Silva, coronel comman-
dante superior interino.

--
Archivo L'ublico Nacional

. De ordem do Sr. director interino faço
constar que, em virtude da ,‘?, parte do art. 55
do regulamento desta repartição, estará
alia fechada para o publico durante todo este
[noz, devendo satisfazer semente as requisi-
ções do Governo e se occupar era varies tra-
balhos internos.

Archivo Publico Nacional, 2 do janeiro de
1899. — O secretario, Sizenando Carneiro da
Cunha,

Ministerio da Justiça e Nego.
cios Interiores

PROPOSTA PARA ermas
De ordem do Sr. engenheiro, encarregado

das obras do Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores, acceitam-se propostas em carta fe-
chada, até o dia 2 de Janeiro proximo futuro,
ao meio-dia, no escriptorio da rua da Rela-
ção n. 6, para o fornecimento de materiaes
necessarios ás mesmas obras durante o pri-
meiro trimestre, do anno vindouro. (janeiro
a março).

Os Srs. concurrentes encontrarão no mes
mo escriptorio a relação dos materiaes á for-
necei..

Escriptorio do engenheiro das Obras do
Ministerio da Justiça e Negocios Interiores,
20 do dezembro de 1898. — O escripturario,
Antoni) Delfino	 Btntos.

Commissão Teclinica Mili-
tar Consultiva

De ordem do Exm. Sr. general de brigada
Luiz Mendes de Moraes, presidente interino
desta comrnissão, recebem-se propostas até o
dia 9 de janeiro proximo futuro, em que
serão abertas, ao meio-dia, em presença de
seus autores, na secretaria da mesma com-
missão, á rua Guanabara n. 56, Larangeiras,
dos artigos abaixo mencionados, para serem
fornecidos ao pombal militar durante o pri-
meiro semestre do anno de 1899, a saber:

Milho cattete, kilo; arroz nacional, kilo ;
ervilhas inteiras, kilo ; trigo em grão, kilo
linhaça em grão, kilo ; sal commum, kilo ;
arda, metro cubico.

Os generoa deverão ser de primeira quali-
dade e de producção nacional sempre que
fôr possivel e serão collocados na sede do
pombal militar á rua Guanabara a. 56.

Quanto ás clausalas, serão observadas as
mesmas que regulam o fornecimento dos gc-
neros para os corpos do exercito desta guar-
nição e constantes da pagina 6.999, do
Diario Official, de 28 do corrente.

Secretaria da Commissão Technica Militar
Consultiva, 30 de dezembro de 1898.-0 te-
neateyedro Botelho da Cunha, secretario. (.

^
Directoria Geral da

Industrio'.
Tendo de ser publicado o decreto de

n. 3.147, de 7 do corrente mez, que declara,
caducas varias concessões de patentes de pri-
vilegies de invenção, as quaes incorreram na
referida para por falta de pagamento das
respectivas annuidades, são convidados os in-
teressados, que por ventura', tenham deixado
de exhibir os conhecimentos de annuidades
pagas no devido tempo, a fazei-o nesta Dire-
ctoria Geral, dentro do prazo da 30 dias, a
contar da presente data.

Directoria Geral da Industria, 21 do dezem-
bro de 1893.-0 director geral il,terino,
LeAndro CiSt c.

al.h1.141.~

Corpo de Ltombeiros
Recebem-se propostas era carta fechada

até ás 11 horas do dia 5 do corrente mez,
para o fornecimento do rancho já preparado
as praças do quartel central, estações e
postos, e das dietas para as que se acharem
em tratamento na enfermaria do mesmo
corpo.

Os Srs. concurrentes farão na occasião da
apresentação de suas propostas ,, o deposito de
100$, na contadoria do corpo

'
 para garantia

da assignatura de ' seu contracto, e outro
equivalente a 10 s/s do fornecimento prova-
Vel de um luz, no acto da assignatura.

Na secretaria do mesmo corpo se infor-
mará sobre as condiçõea do fornecimento, nos
dias uteis, das 10 horas da manhã até 2 horas
da tarde.

Secretaria do Corpo de Bombeiros, em 3 de
janairo de 1899.—Alferes Augusto José Fer-

	

e-eira Coelho, secretario.	 ( •
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Capital Federal, 2 de janeiro de 1899.-. O syndico,

J. Clrudio da Silva.

Pra (ou hontem compromisso perante o syndico dos
corretores, e entrou em exereicio do cargo da corretor
de fundos publicos, o tenente coronel Antonio Luis dos
Santos.

Capital Federai, 2 de janeiro de 1899.- José Claudio
da Silva, syndico.

SOCIEDADES ANONYMAS

DIRECTORIA DE OBRAS E VIAÇLO

De ordem cdo Sr. Dr. Prefeito e nos termos
do decreto n. 506, de 3 de janeiro de 1898,
intimo os proprietarios ou procuradores dos
predios abaixo mencionados a procederem á
demolição (parcial ou total) desses predios,
condemnados em vistoria, rio prazo de oito
dias, contados da data desta publicação, sob
pena de ser feita a eferida demolição pelos
operarios da Prefeitura, a expensas dos inte-
ressados, conforme preceitua o art. 10 do
citado decreto

Predio n. 208, da rua Senador Euzebio ;
demolição total.

Predio n. 66, da rua de Catumby ; demoli-
ção total.

Prelio n. 19, da rua Visconde da Gavea
demolição da cobertura e da fachada.

Predio n. 34, da rua General Camara ; re-
construcção da parede lateral ao n. 36 no 1°
e 20 andar e de toda a cobertura, substituição
dos barrotes dos soalhos.

Predio n. 223, da rua Coronel Pedro Alves;
demolição da parede mestra do lado do nu-
mero 225.

Predio n. 74, da rua Barão de Guaratiba ;
concertos geraes (prazo de 30 dias).

Predio n. 74, da travessa Bom Jardim; de-
mol i ção da cobertura da parte terna, do pre-
dio edificado no alinhamento da rua e bem
assim as da 1 a e 3' casinhas interiores.

Preclio n. 36, da estrada velha da rjuca ;
demolição dos restos de uma varanda lateral,
da parede dos fundos do predio, da parte su-
perior da parede adjacente e a cavalleiro do
predio n. 34 e bem assim soalhos, forros, re-
boucos e parte da cobertura.

Predio ri. 40, da rua MontAlverne ; demoli-
ção da parede dos fundos.

Pre lio ri. 18, da rua Barão do Amazonas ;
demolição do puxado e concertos geraes.

Rio de Janeiro, 2 de janeiro, de 1899. -
O director geral, Cornelio de Barros.	 (•

PARTE COMMERCIAL
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Companhia Fabril do Arreios
Soltaria

Certifico que a acta da assembléa gerai ex-
traordinaria da Companhia Fabril de Arreios
e Soltaria a que 53 refere a petição retro é do
theor seguinte:

«Companhia Fabril de Arreios e Saltaria.
-Act t da assembléa geral extraordinaria,
efectuada em 5 de novembro de 1898.

-11--Aos 5 de novembro de 1898, no escriptorio
da Compinhia. Fabril de Arreios e Saltaria, á
rua da Ajuda n. 68, reuniram se, conforme
o . anuuncio, 16 senhores accionistas, Jayme
Augusto Pereira Porto, Francisco de Araujo
Carneiro, Avelino Coelho da. Costa, Ayrosa
da Oliveira & Comp., Manoel Ayrosa de° Oli-
veira, representante de sua fiilia menor Rosa
e como procurador de D. Rosa Ayrosa de
Oliveira, Joaquim de Sausa Maia, José Maria
Ribeiro, representado pelo inventariante Joa-
quim de Sousa Mata, Francisco Carlos Nay-
lor, Banca União de Credito, representado por
Francisco Carlos Na,yfor, José Alves de Aze-
vedo Maia, Manoel Alves de Azevedo
representado por José Alves de Azevedo
Maia, Antonio Joaquim de Mattos, Pa.ulirio
Manoel Gomes e Arthur Amelim Alves Ma-
dureira, Manoel Ayrosa de Oliveira, repre-
sentando 3.914 acções, mais de dous terços
que determina a lei.

O presidente declara constituida a as-
setublèa geral e convida para presidir os
trabalhos ao Sr. commendador Manuel Ay-
rosa de Oliveira.

O Sr. commendador Ayrosa, tomando as-
sento, convida para 1 0 secretario o Sr. Ar-
thur Amelim Alves 'Madureira e para 20 o
Sr. Paulino Manoel Gomes, e declara aberta
a sessão.

Manda proceder á leitura da ultima
acta, a qual é dispensada por já ter sido pu-
blicada.

O Sr. p eesidente da mesa, cedendo o togar
ao 1 0 secretario, pede a palavra para expôr
o trabalho da commissão nomeada em 26 de
setembro proximo passado e dá os motivos
pelos quaes reduziu os preços em geral no in-
ventario e balanço do debito e credito da
companhia ; finda esta leitura, o Sr. presi-
dente põe em discussão o mesmo inventario e
balanço.

Pede a palavra o Si'. Joaquim de 'Souza
Mala para fazer sciente á assembléa que a
sua opinião é gide a companhia, em vista da
situação, entre desde já em liquidação ami-
gavel e que a commissão para essa liquidação,
além dos poderes que lhe faculta a lei e os
estatutos da companhia, tenha mais os de
poder tran sigir e alienar bens, e si não hou-
ver que ()Mereça melhor ida, é de opinião
qii; desde já seja nomeada uma bommissão
composta de quatro senhores accionistas que
se %carregarão da liquidação sem remune-
raçao alguma.

São indicados para essa cemmissão de li-
quidação 03 Srs. commendador Manoel Ay-
rosa de Oliveira Avelino Coelho da Costa,
da Costa, Jayme Augusto Pereira Porto e
José Alves de Azevedo Maia,que, consultados,
acceitam o ergo.

Consultada a assembl5a geral dá por ap-
provada essa resolução.

Não havendo mis nada a tratar-se, o Sr.
presidente encerra os trabalhos e levanta a
sessão.

E eu Arthur Amelim Alves Madureira, 10
secretario, mandei transcrever esta que as-
signo.-Arthur Amelim Alves Madureira, 10
secretario. -Manoel Ayrosa de Oliveira, pre-
sidente.-Pauleto Manoel Gomes, 2° secre-
tario.	 - .

Estava coitada o inutilizada uma estam-
pilha do valor de 300 réis.

Declaramos ser esta a cópia fiel da acta da
assembléa geral extraordina,ria effectuada em.
5 de novembro de 1898 da Companhta Fabril
de Arreios e Sellaria.

Rio do Janeiro, 26 de dezembro de 1898.-
Manoel Ayrosa de Oliveira, presidente.- Ar-
thur Ametim Alves Madureira, 1 0 secretario,
Paulino ManoM Gomes, 20 secretario.

Nada mais continha a transcripta acta,
que por ter sido pedida fiz extrahir a pre-
sente certidão.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 31 de dezembro de 1898,-0 offIcial
maior, Honorio de Campos.

I. de F. Central do lirtrazN
CONCURRENCIA PARA. o FORNECIML:N ro ea 1.209

METROS CUBICOS DE MADEIRA DE LEI, DU-
RANTE 0 ANNO EE 1899.
Do orderil da directoria declaro que as pro-

postas para a concurrencia, a realizar-se no
dia 10 do proximo mez de janeiro, segundo o
edital de 20 do corrente, para o fornecimento
do 600°1 , 3 de peroba, :300 02 , 3 de vinhatico,
200,3 de cedro e 100°1 ,3 de jequitibá rosa ou
branco poderão ser ou para toda a quanti-
dade ou parte dessas madeiras.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazi1,28 de dezembro de 1898.-0 secretario,
Manoel Fernandes Figueira. 	 (•

EXPEDIÇÃO PARA AS ESTRADAS PAULISTAS
De ordem da directoria se declara, para

conhecimento do publico, que, de ora em
dea.nte, a estação do Braz (Estrada Ingleza)
não acceitará mais despachos de mercadorias,
bagagens e encommendas para as estações da
estrada- Sorocabana, continuando, porém, a
receber para a secção Ituana por via Jun-
diahy.

Escriptorio do Trafego, 2 do janeiro de
1899.-M. Aguiar Moreira, sub-director do
Trafego.	 (•

CONCURRENCIA PARA. A COMPRA DE TRES
BATELÕES

De ordem da directoria se faz publico
que, ás la horas da dia 5 de janeiro pro-
xitno futuro, serão recebidas nesta se-
cretaria propostas para a compra de tres ba-
telões.

Os pretendentes podem dirigir-se á Inten-
dencia da Estrada, na estação Maritima, da
Gamból, que lhes ficultará o exame dos
mesmos.

Os concurrentes deverão apresentar-se
nesta secretario, á lior acima indicada,
trazen. lo as propostas fechadas, escriptas
com tinta preta. devidamente sanadas,
datadas e assignadas, com indicação de suas
residencias, as qua.es serão abertas e lidas
na presença dos interessados, não sendo
recebidas outras nem retiradas quaesquer
das recebidas depois de declarada encerrada
a concurrencia.

Secra taria da Estrada de Ferro Central do
Brazi1.27 de dezembro de 1893.-0 secretario,
Manoel Fernandes Figueira.	 (.

Directoria Geral dos
Correios

SELLOS DE JORNAES DA TAXA DE 1$, JÁ RECO-
LHIDOS E QUE NOVAMENTE VÃO SER POSTOS
EM CIRCULAÇÃO.
De ordem do Sr. Dr. director Geral e de

conformidade com o art. 23 do regulamento
que baixou cora o' decreto n. 2.230, de 10 de
fevereiro de 1 896, faço "publico que, findo o
prazo de 30 dias, a contar desta data, de ao-
cordo com o aviso do Sr. Ministro da Indus-
tria, Viação e Obras Publicas, n. 164, de 17
de maio ultimo, serão pastos novamente em
circulação, sobre-taxados, os saltos de jornaes
da taxa de 1$, emissões de 1889 e 1890, já re-
colhidos.

Os primeiros, que eram destinados á fran-
quia de jornaes, foram emittidos em 1889, são
de côr amarella tendo estampados os seguintes
dizeres: em cima a palavra - CORREIO - em
baixo a palavra - BRAZIL - ambas dentro
do faxao, e no centro a palavra - JOR-
NAES-tambem dentro de uma faxa, porém
obliqua, tendo de cada lado dessa faxa o al-
garismo - 1$ - acompanhado da palavra -
REIS - logo abaixo desse algarismo.

Os segundos, cuja emissão data de 1890,
são em tudo iguaes áue1les, exceptuando-Se
a côr, que é de chocolate.

As sobre-taxas são de 2$ para ambos, a
tinta verde, e inutilizam seus primitivos va
lores, sendo ainda a palavra - JORNAES--
em cada formula inutilizada pela éra de 1898
tombem á tinta verde ; servindo estes sellos
para franquear toda e qualquer especie de
correspondencia.

Sub-Directoria dos Correios, Capital Fe-
deral, 28 de novembro de 1898.- O sub dire-
ctor, Feliciano Gonzaga.
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Certifico que foi hoje archivada nesta re-
partição sob n. 2.573, 'era virtude de des-
pacho da Junta Commercial, a acta da as-
sernbléa geral da Companhia Fabril de Ar-
reios o Sellaria, de 5 de novembro ultimo,
em que foi votada a liquidação da mesma
companhia.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 26 do dezembro de 1898.— O secre-
tario, Cesar de Oliveira.

PATENTES DE INVENÇÃO
N. 2 .709—Relatorio descriptivo do novo ap-

parello de fabricaerio de gaz—Acetyleno-
denominado «G tzornetro Friburgo» de inven-
eito de Etiseu Bizzotto, italiano, residente
em Nova Friburgo, Estado do Ri9 de Ja-
eiro
Este novo apparelho de fabricação da gaz

acetyleno, por meio de carbureto de coleiam,
está construido de fórma que oferece todas
as garantias de segurança, economia e sim-
plicidade.

O apparelho pôde ser de carga simples ou
de carga dupla.

O apparolho de carga simples tem um só
gerador, o de carga dupla tem dons gerado-
res.

O apparelho é composto das peças indica-
das na planta annexa a este relatorio: do
gazometro A, gerador do gaz B, regulador
automatico C, tubos de passagem do gaz dos
geradores para o gazometro D, arte regula-
dora e aviso E, tyrnpano de aviso F, tor-
neira de purgação G, tubo de destribuição do
gaz H, tubo de segurança' para escapamento
do gaz em excesso I.

O gerador B recebe o corburo de cal-
dum, que automaticamente vae decompondo-
se por meio de azua, e gerando o gaz, que
passa pelo tubo D, para o gazumetro A, do
qual tem sahida polo tubo de destribuição H,
para ser consumido no serviço do illumina-
çao, caloric.a, ou força motriz.

Reivindico como pontos principaes e cara-
cteristicos dernove apparelho de fabricação
de gaz acetyleno de minha invenção.

A
De um gazometro, formado pela caixa para

deposito de agua o da respectiva cupula mo-
vei para armazenar a gaz, tendo as respecti-
vas guias haste reguladora e tympancr de
aviso, conforme estão indicados nas plantas.

De um ou dons deposites da carbureto de
caleium de onde se gera o gaz e que estão li-
gados ao gazometro A, pelo tubo de passa-
gem do gaz D.

Da um regulador automo.tico C e haste re-
guladora e aviso E conformo estão indicados
na planta respectiva.

Canital Federal, 29 de dezembro de 1893.
—Como procurador de Elizeu Bizzotao, Ar-
thur Cargueira Pinheiro.

, -
N. 2.720— Relatorio d apparelho incine-

rador domestico
O Incinerador Domestico é 11.131 a:Pparellio

construido todo de ferro, adaptavel a qualquer
fogão economico ou a outro de qualquer'es-
pecie, desde que tenha o competente tubo de
tiragem ou chaminé.

Póde tambetn funccionar isoladamente
adaptando-ge-lhe apenas uma fornalha de ta-
manho relativo ao mesmo apparelho.

Este apparelho tem por principal funcção
a incineração do lixo domestico, quer seja elle
composto d e substancias organicas e inorga-.
nicas animaes ou vogetaes, reduzindo-as a
cinzas em pequeno espaço de tempo, sem que
durante essa operação se observe o despren-
dimento de gazes que porventura possam
prejudicar a saude, ou se tornem incommodos

•
pelo Cheiro que exhalam durante a com-
bastão.
• Offerece a vantagem de evitar o deposito de

substancias susceptivers de fermentação e de-
composição promptas, porque funecions elle
automaticamente durante- o periodo em que
trabalha o fogão em preparar os alimentos
para as diferentes refeições, som que para esse
mister seja necessario mais do que o simples
trabalho de lançar o l'xo no respectivo de-
posito incinerador e abrir a communicação
com a cha,mma do fogão, •trabalho esse que
pódo ser feito por qualquer pessoa por mais
inexperiente que seja .A vantagem economica
deste apparelho se recommenda,alkn do preço
commodo por que póde ser adquirido, pelo
facto de não ser preciso consumir mais com-
bustivel do que o bastante para preparar os
alimentos, a cozinha diaria, tendo taenbem a
propriedade de augmentar o grão de calor
ao proprio fogão ao qual se acha adaptado.

As vantagens hyglen loas que esse ap parei ho
oferece são perfeitamente demonstradas pelo
fim a que elle se pros ie. reduzindo a cinjas,
por meio da combustão, tudo o oue constitue
o principal elemento morbigeneo das habita-
ções, de cujo laboratorio se originam as dif-
forentes especies de tnicrobios, que são a causa
efficieute das diversas enfermidades epide-
mins e infecto-contagiosas que assolam esta
Capital.

Inciaerador Domestico se compõe de tres
peças a saber

1. a De uma caixa toda de ferro n. 1 com
uma perta na face lateral que se abre para
dar passagem á gaveta n. 3, onde deve ser
collocado o lixo a incinerar, e com tres aber-
turas, sendo duas na faca anterior e uma na
posterior, que servem : a primeira, para dar
passagem á chamam da fornalha; a segunda,
que corresponde á abertura do fogão por onde
transita a fumaça; a terceira, para retirar a
cinza que ali se deposita depois da ope :ação.

Na primeira abertura existe ta,mbein unia
pequena porta movida pela alas anca n.
que serve para põr eta communicação com 2
chamtna o lixo contido na gaveta depois de
deseeea4:

2. a Daagaveta n. 3 que é tanabem de ferro
e toda ;perfurada em todas as suas faces
e munida de larga abertura na face anterior,
movengo-se sobre duas cm ,eadiças parallelas
assentf,das na base e interior da caixa n. 1.
Nessa gaveta é lançado o lixo para o que ape-
nas deve-se puxai-a para o lado de fora e
depois do cheia to:nal-a ao logar fechando-
se hermeticamente a porta da caixa n.,1 .
Dentro dessa gavota existem uns forros Ou
arames distribuidos uns d tstantes dos outros
no mesmo sentido dispostos, que servem para
conter o lixo em suspensão, facilitando a
deseccaçã,o mais promptamente.

3.s Da cupola do apparelho que deve fe-
chai-o pela parte supesior n. 4 e 5, onde se
adapta o tubo de tiragem ou chaminé, sendo
a sua face inferior munida de uma chapa
crivada de ()Miolos toes o fim de dividir as
abananam durante a combustão e que corre-
sponde ás dimensões da gaveta, servindo-lhe
de tampa.

A firmação meconica do apparelho basea-se
em dous periodos:

1.° Período de deseccaçã'o do lixo, o que é
obtido pela calorico do proprio fogão através
do apparelho e do tubo de tiragem,

2.. Poriodo de combustão do lixo.
Essa operação se obtem logo que se observa

que o lixo passou pelo primeiro período; en-
tão basta mover a alavanca n. 2, que faz abrir
a pequena porta que estabelece communica-
ção com a chilrara, -da fornaliia, então o lixo
se inflarnma e entra em combustão,fechando-se
outr,i; vez a pequena porta, o lixo entra em
combustão propria.

o periodo da deseccação do lixo é sempre
maior do que o da combustão, dependendosa
demora da natureza do lixo que se quizer in-
cinerar.

O n. 6 representa a face posterior do fogke
com as competentes aberturas, onde se adapta
o apparelho.

O n. 7 representa o apparelho montado
viste de face, e essa dimensão varia segundo
os tres typos, correspondendo cada um typa
a deus numeros dos fogões usados entro
nós.	 •

Resumo—O Ineinerador Domestico, em re-
sumo, pelas suas qualidades e propriedade
hygienicas, vem satisfazer o grande proble-
ma da incineração.

Resumo — O Incinerador Domestico em re-
sumo, pelas suas qualidades e preparados
hygienicos, sem satisfazer o grande pro-
blema da incineração do lixo nos domicilies,
proporcionando aos seus possuidores grande
economia, pequeno trabalho e sobretudo o
meio pratico de evitar o contagio e propaga-
ção de qualquer molestia, qoer infecciosa,
quer contagiosa.

Pela descripção de tolas as peças de, que
se compõe o apparelho vê-se claramente
quanto deve ser elle duravel, pois é todo de
ferro e de mui facil marejo, porque não ofe-
rece complica são de espeeie alvela. Adapta-se
a qualquer fogão sem grande despendio, não
occapa logar nas cozinhas e sobretudo tem a
vantagem de trabalhar automaticamente,
com o simples combustivel que se torne ne-
cessatio para preparar as re seições diarias.

Esse appareliio reune em si todas as pro-
priedades exigidas pelo mais rigorosa eco- •
nomia, taes como tempo, pessoal, durabili-
dade e combustivel de qualquer espade que
por seu turno vem em auxilio das regras de
hygiene moderna.

Os pontos caracteristicos deste apparelho
consistem:

1 0 , em descem' e incinerar o lixo domes-
tico á custa do propr'o combustivel para o
preparo dos alimentos;

20, em ser applicado a qualquer fogão que
tenha chaminé;

34 , em sor applicado ao fogão sem occupar
espaço, cortando-se apenas a curva da cha-
miné para collocal-a em seu logar ;

4s, para evitar a fermentação do lixo, pois
este entra para esse apparelho, f,ó, proporção
que alie é produzido.	 •

Capital Federal, 10 de novembro do 1898.—
Dr. Innocencio A 'Tons° Cavalcanti de Albu-
querque.

ANNUNCIOS
Companhia Agave

A.mericano
• 'A companhia avisa ao porieslor de deben-

tures por dia emittidos que; estatelo sus-
pensas as suas operações,ern virtude de man-
dado judicial na acção de nullidade de patente
de invenção, promovida pela Fazenda Na-
cional, cont nuam suspensos, como se acham
desde 26 de novembro de 1897, o sorteio, res-
gate, pretnios e juros até final decisão do
pleito.

Rio, 31 de dezembro de 1898.—Os directores,
Manoel Ismael Jevaih.— B. de Ca mpolide.

A' praça.

Marcilio Gomes de Oliveira declara 'que,
por convenieneias commerciaes, passa a as-
signar-se de hoje em deante Marcilio Bel-
chior de Oliveira.

Rio do Janeiro, 1 de janeiro de 1899. —
Marcilio Belchior de Oliveira. 	 .

Tintas de C. Monteiro

Para escrever e copiar. Unico producto na-
cional premiado com 12 medalhas. Usadas
com geral acceitação nas repartições publicas,
pela sua fluidaz o da' preta e inalteravel.

LACRES DE CÔRES em paus. Unicoa usados
na Repartição Geral dos Correios.

Vendem-se nas livrarias, lojas de ferragens'
armarinhos, casas de cêra,. etc. 	 (•
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